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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: PREFEITO MUNICIPAL

PARA: SETOR DE LICITAçÕES

Nova Santa Bárbara, 16 de janeiro de2025.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, B - 86.250-000 - Nova Santa

I

Bárbara Paraná: El Site - www.nsb.or.eov.br' ..!

Tem o presente à finalidade de solicitar ao Setor de Licitações que seja

aditado por mais 12 (doze) meses o contrato n" 10412024, referente ao Processo

Administrativo n."7112024, Dispensa de Licitaçáo n.o 1512024, o qual foi regido pela lei

8.666/93 nos termos do artigol91, parágrafo único da Lei no. í4.133/2021, firmado com

a empresa VERITAS SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 43.526.783/000'1-54,

com vencimento em 2810112025, cujo objeto é a prestaçâo de serviços de limpeza e

manutençáo de prédios públicos da Secretaria Municipal de Administraçâo, Secretaria

Municipal de Educação, Esporte e Cultura, Secretaria Municipal de Assistência Social e

Secretaria Municipal de Obras, conforme previsão constante na cláusula quinta do

referido contrato e nos termos do art. Artigo 57, ll, da Lei 8666/93, haja vista--b

necessidade de contratação de colaboradores para auxiliar nas tarefas da cozinha da

Escola Edson Gonçalves Palhano.

Justifica-se a necessidade do pedido de aditivo de prazo em razáo da

essencialidade e continuidade dos serviços prestados. Ressalta-se, 10 (dez) das

funcionárias prestam serviços na rede municipal de educação e o ano letivo tem início

no mês de fevereiro, não havendo tempo hábil para realizar novo procedimento

licitatório. lnforma-se ainda, a continuidade da prestação dos serviços é primordial para

o bom andamento da rotina administrativa. Referida justificativa e pedido de aditamento

encontra respaldo legal no artigo 57, ll da lei 8.666/93:

prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que

poderáo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos

com vistas à obtenção de preços e condiçóes mais vantajosas para a

administração, limitada a sessenta meses;
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Face ao exposto, segue anexo carta de manifestação de interesse em

renovar o contrato, bem como a planilha de custos e o local de lotaçâo dos colaborares.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me

osa ente,

ct
P

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Cento, S 43. 326ó.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa

NOVA SANTA BARBARA

n

Lotação oe$fia16 Qua ntidade Carga horária
Sec. Administração Limpe/a 1 44 hrs

Sec. Administração ServaÁdm 2 40 hrs e 30 hrs

Sec. Obras Limpeza J 44 hrs

Sec Saúde Limpeza 1 44 hrs

Sec. AssisVSocial Copeira 1 44 hrs

Sec. Educação Limpeza o 44 hrs

Sec. Educação Copeira 44 hrs

1Motorista "D" 44 hrs

Bárbara, Paraná - E Site - urvw.nsb pr qov.hI

Sec. Educação



vERrrAs soluÇoES': rs$

E-mâil: veritâs-servicos@gmail-com
R. José Carlos Gonçalves

Naslaniec. n' 66 - Araucária/PR

À PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

Àssunto: Prorrogação do Contrato Administrativo no 104/2024

Prezados(as) Senhores(as),

A vERlTAs sotuçôEs LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n'
43.526.783/0001-54, com sede à Rua José Carlos Gonçalves Naslaniec, n' 66 - Cs.04 - Cond. Dracena ll

- costeira, AraucáÍia - PR, vem através de seu representante legal Sr. Leonardo Felipe da Silva Mello,
portadoÍ do CPF 097.2L5.459-02, Íesidente em Curitiba - PR.

Prezado(a) senhor(a),

Tendo como fundamento a cláusula 12.2 do contrato e o artigo 5' do Decreto n" 1.054/1994, que

estabelecem os critérios de aplicação do índice IPCÂ (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo)
para reaiustes após o interregno de um ano.

O reajuste foi calculado com base na seguinte fórmula descrita no contrato:

R=V(l - l') / 1", onde:

R: Valor do reajuste;

v: Valor do contÍato (RS 66.77a,03);

f': Índice inicial (índice acumulado até dezembro de 2024:4,A3%l

l: Índice atual (estimado para janeiro de 2025:5,00%1.

Substituindo os valores:

R = 65.774,03 x (s,oo - 4,831 I 4,E

R=66.774,O3xO,Ll I 4,8

R = RS 2.349,06

Assim, o valor reajustado do contrato resulta em RS 69.123,09

valor fi atualizado, considerando ambos os reajustes (IPCA e alterações salâriais), é de RS

73.428,74.

Expl

Conforme disposto acima, o índice IPCA referente a jâneiro de 2025 ainda não foi oficialmente divulgado
pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), com previsão de publicação em LL de fevereiro
de 2025.

Adicional Relativo a Salários e Benefícios

Além do reâiuste calculado pelo IPCA, houve âlterações salariais e de benefícios previstas para 2025,

conforme estabelecido pelo Sindicato dos Empregados em Empresâs de Asseio e Conservação
(SIEMACO). Essas alterações incluem ajustes em salários, benefícios obrigatórios e encargos sociais,

totalizando um acréscimo de RS 4.305,65 ao valor do contrato.



vERrrAS SOLLIÇOES
cNPJ: 45.301.855/0001-90

i. l8t

R. José Carlos Gonçalves
Naslaniec, n' 66 - Araucária/PR

E- mail: veritas-servicos@gmail.com

Por essa razão, foi adotada uma estimativa baseada em projeções de mercado realizadas por entidades
de credibilidade, como a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais
(ANB|MAI, que indicam um aumento mensal de 0,60% no IPCA para o período em questão.

Dessa forma, solicitamos a aprovação do reajuste contrâtuâl conforme os cálculos apresentados, nos

termos estabelecidos no contrâto vigente.

Atenciosamente,

Araucária, 27 de jânelro de 2025.

LEONARDO FELIPE

DA SILVA DE

MELLO:09721545
L

VERITAS
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QUADRO RESUMO DOS CUSTOS o

IVALOR MENSALDESCRTçÃO CARGA HORÁRIA VALOR UNIT. QUANTIDADE

o qL\l Prestação de serviços de limpeza e manutenção do prédio público da
Secretaria Municipal de Administração.

44H R$ 3.943,29 1 R$ 3.943,29

B N\T
Prestação de serviços de limpeza e manutenÉo do prédio público da

Secretaria Municipal de Obras.
44H R$ 3.943,29 3 R$ 11.829,87

't1{o$
Prestação de serviços de limpeza e manutenÉo dos prédios públicos

da Secretaria Municipal de Saúde.
44t R$ 4.420,51 1 R$ 4.420,51

D qz)r Prestação de serviços de limpeza e manutenção do prédio público da

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

44H R$ 4.420,51 tl R$ 26.523,05

E \%L
Prestação de serviços de condução de veículos públicos da Secretaria
Municipal de Educaçã0, Esporte e Cultura, com carteira de habilitação
na modalidade D.

441 R$ 4.134,60 1 R$ 4.134,60

F t,tlEo
Prestaçâo de Serviços de copeiragem da Secretaria i/unictpal de
Assistência Social, Trabalho e Geração de Empregos.

44H R$ 3.926,82 1 R$ 3.926,82

{{q0{G
Prestação de Serviços de copeiragem na Secretanâ l\tlunicipal de
EducaÇáo, Esporte e Cultura.

44N R$ 3.926,82 3 R$ 11 .780,45

fitlo}H
Prestação de serviços para auxílio nas tareÍas da unidade
administrativa da Secretaria Municipal de AdministraÉo.

40H R$ 3.814,42 1 R$ 3.814,42

I tt\ffi Prestação de serviços para auxllio nas tarefãs da unidade
administrativa da Secretana Municipal de Administraçã0.

30H R$ 3.055,73 1 R$ 3.055 73

))

VALOR MENSAL

VALOR ANUAL (12 MESES)
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Â PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBAú. PLÂNILHA 2025

1 Tipo de serviço MÃO DE OBRA
, Convençâo Coletiva PR000074/2025

3 Salário normativo da calegoÍia proÍissional R$ 1.764,00

4 Categoria proÍlssional (vinculada à execução contralual) SERVENTE DE LIIVPEZA

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 2024

Valor (R$)1 Composição da RemuneÍação

1.764,00R$Salário Base

R$B Adicional de lnsalubrdade

í.764,00R$Tolal de Remuneração

Módulo í: Com o da Remunera ao

Submódulo 2.1 - 130 décimo teÍceiro Salário e Adicional de Férias

de Servi o FGTS e outras contribui

í

l-

a

cg)

Valor (R$)(%)í30 (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

8,33% 146,94'l30 (décimo terceiro) SaláÍio

2,t8% 49,04Adicional de FéÍiasB

195,98R$Total de beneÍicios mensais e diários

Percentual Í%) R$2.2 GPS, FGTS e outras conlÍibuiÇões

0,000,00%INSS (Lei n' 12.U6 2011)

49,002s0%B Salário educaçáo

58,803,00%Seq. acid. de trabalho/SAT

29,401,50%SESC ou SESI

1,00% 19,60SENAI - SENACE

0,60% 11,76SEBRAEF

0,20% 3,92G INCRA

8,00% 156,80FGTS

'16,80% 329,28R$TOTAL

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e 0iários

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de GaÍanlia por Tempo

2.'l

C

D

H



2.3 Benefícios Mensais e DláÍlos Valor (R$)

Vale Alimentaçao 644,00

B BeneÍicio Assistência Médica 87,50

c 56,00

R$

((

Submódulo 2.3 - BeneÍícios Mensais e 0iários.

Quadro.Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diáÍios

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

F-
Ct,
Í\t

2 EncaÍgos ê BeneÍícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.',| 130 (décimo lerceiro) Salário e Adicional de Férias 195,98

2.2 GPS, FGTS e outras contribuiÇoes 329,28

2.3 BeneÍicios Mensais e DÉrios 787,50

Total R$

1 Provisão para Rescisão Percentualí%) Valor R$

Aviso Prévio lndenizado - API íCuslo parcialnenle renovàvel) 0,4200% 7 ,41

B lncidência do FGTS sohÍe o API (Custo náo renovável) 0,00140/o 0,02

C Multa do FGTS sobre oAPl 0,00 í 8% 0,03

D Aviso Prévio Trabalhado -APT íCusfo parclalmenle renovável) 0,0019% 0,03

E lncidência de GPS, FGTS e outÍas contÍibuiÇões sobre o APT íCusto náo rcnovável) 0,0004% 0,01

TOTAL R$ 7,51

Substituto nas Ausências Legais % 0rienlações do
TCU e/ou dados IBGE

Valor RS

Substiluto na coberlura de Férias 8,330% 146,94

B Substiluto na cobeÍtura de Ausencias legais 0,015% 0,27

c Subsliluto na cobeílurê de Licença Palemidade 0,0200k 0,35

D Subslituto na cobeÍlura de Ausencia por acidente de Trabalho 0,02't"k 0,37

E Subsliluto na cobeílura de Ausência por eíermidade 0,010% 0,18

F Subsliluto na cobertura de Aviso Prévio TÍabalhado 0,010% 0,18

Beneficio Social Familiar

Totalde beneÍicios mensais e diáÍios 787,50

Módulo 3: Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

1.312,76

4.1



((

TOTAL 8,4',to/o R$ 148,29

Cuslo do dia R$ 102,81

QuadÍo-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do PÍoÍissional Ausenle

4 EncaÍgos e BêneÍícios Anuais, Mensais e DiáÍios ValoÍ (R$)

Ausências Leqais 148,29

Total 148,29

Módulo 5: lnsumos Diversos
5 lnsumos Diversos Valor (R$)

Uniformes e EPI's

B 104,67

Total R$ 244.67

QUAORO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGAOO

Mão-de{bra vinculada à execução Contratual (valoÍ poÍ empÍegado) Valor

Módulo 1 - ComposiÉo da Remuneração

B Módulo 2 - Encargos e BeneÍícios Anuais, Mensais e Diários 1.312,76

L Módulo 3 - Provisâo para Rescisão 7 ,51

6 Custos lndiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) ValoÍ

A Custos lndiÍetos (despesas operacionais/administÍativas) 105,26

B LucÍo

c Tributos

C.l - Tibutos Federais

PIS

3,00%

rNSS (CPRB) 0,00%

C.2 - Tibutos Municipais

ISS 3,00%

C.3 - Iróutos Estaduais

(especificar)

TOTAL DE TRIBUTOS 11,82% R$ 466,07

t-
CI'
3,

4.1

140,00

Materiais e Equipamentos

Módulo 6: Custos lndiretos, Tributos e Lucro

2,6693%

2,5000% 98,58

0,65% 25,63

COFINS 118,30

118,30

1,764,00

,



((

148,29Modulo 4 - Custo de Reposição do Proíissional Ausenle

244,675 - lnsumos Diversos

Módulo 6 - Custos lndiÍetos, Tributos e Lucro

a

Fa
CI'
!b

D

E

Subtotal (A+B+C+0+E) RS 3.477,22

F 466.07

Valor Total poÍ Empregado R$ 3.943,29



A PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA SANTA EARBARÁ. PLANILHA 2025

1 Tipo de seÍYiço MÃO DE OBRA

2 Convenção Coletiva PR000074/2025

SaláÍio normativo da calegoÍia profissional R$

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SERVENTE DE LI|\,llPEZA - SAUDE

5 Data base da categoria (dia/mêsiano) 2024

Valor (R$)Composição da Remuneração
'1.7ô4,00R$Salário Base

20,00% 303,60R$B Adicional de lnsalubridade

2.067,60R$Totalde Remuneração

Módulo 1: Com s áo da Remunera a0

Módulo 2: EncaÍgos e Beneíícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13' décimo teÍceiro Salário e Adicional de Férias

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Têmpo
de Servi FG e outÍas contÍibui oes.

I
a

?

tsa(t,
,Jl

Valor (R$)'l3o (décimo terceiÍo) Salário e Adicional de Férias $t
8,33% 172,23130 (décimo terceiro) Salário

2,78"/" 57,48B Adicional de Férias

Total dê be m I d Ianosensa es 229,71R$

2.2 GPS, FGTS e outras conlÍibuiÇôes Percentual (%) R$

INSS (Lei n' 12.U6 2011) 0,00% 0,00

B SaláÍio educaÇão 2,504k 57 ,43

C Seq. acid. de trabalho/SAT 3,00% 68,92

D SESC ou SESI 1,50% 34,46

)1 A1SENAI . SENAC 1,00%

'13,78F SEBRAE 0,60%

0,200/0 4,59G INCRA

8,00% 183,78H FGTS

385,95R$TOTAL í6,80%

((

3 1.764.00

1

2.1

E



2.3 Beneficios Mensais e Diários valor (R$)

Vale Alimentação 644,00

B 87,50

C Beneíc o Social Familiar 56,00

Tolalde beneÍícios mensais e diáÍios R$ 787,50

Submódulo 2.3 - Beneficios Mensais e Diários

Módulo 4 - Custo de Reposição do ProÍissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

..
I
I

2 EncaÍgos e Beneficios Anuais, Mensais e Diários valor (R$)

2.1 í3ô (décimo terceiro) SaláÍio e Adicional de FéÍias 229,t 1

2.2 GPS, FGTS e outras contÍibuiÇóes 385,95

2.3 BeneÍicios Mensais e 0iários 787,50

Total R$ í.tt03,16

3 Provisão paÍa Rescisão Percentual(%) Valor R$

Aviso Prévio lndenizado - API íCrsto parcialmente Íenovável) 0,4200% 8,68

B lncidência do FGTS sobre o API (CusÍo Ilão reroyáye, 0,0014% 0,03

C Multa do FGTS sobre o API 0,0018% 0,04

D Aviso PÍévio Trabalhado - APT (Custo parcialmenle Íenovável) 0,0019% 0,04

E lncidência de GPS, FGTS e oulras conlribuiÇôes sobre o APT íCusto não rcnovàvel) 0,0004% 0,01

TOTAL RS 8,80

4.1 Substituto nas Ausências Legais % Orienlaçôes do
TCU e/ou dados IBGE

Valor R$

Substiluto na cobertura de FéÍias 8,330% 172,23

B Substiluto na cobertura de Ausencias legais 0,0'15% 0,31

C Substiluto na cobertura de Licença Paternidade 0,020"k 0,41

D Substiluto na cobeÍtura de Ausencia por acidente de Trabalho 0,021% 0,43

Substiluto na cobertura de Ausência por eÍermidade 0,0í0% 0,21

t Substiluto na cobeÍlura de Aviso Prévio Trabalhado 0,010% 0,21

Beneficio Assistência Médica

((

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e BeneÍicios anuais, mensais e diários

Módulo 3: Provisão para Rescisão

i-
cl,
lnt

E



TOTAL 8,4',t"/" R$ 173,81

Cuslo do dia R$ 115,99

Quadro.Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do PÍofissional Ausente

4 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

4.1 Ausências Legais 173,81

Total 't 73,81

Módulo 5: lnsumos Diversos
5 lnsumos Diversos Valor (R$)

Uniformes e EPI's 't40,00

B Materiais e Equipamenlos

Total R$ 244,67

Módulo 6: Custos lndiretos, Tributos e Lucro

6 Custos lndiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor

Cuslos lndiretos (despesas operacionais/administrativas) 2,6693% 117,99

B Lucro 2,5000% 110,5í

c Tributos

C.1 - TÍibutos Federêis

Pts 0,65%

c0FtNs 3,00%

rNss (cPRB) 0,00%

rss 3,00% I Jt,ot
C.3 - IrbuÍos Esladrals

(especificar)

TOTAL DE TRIBUTOS 11,82% RS 522,17

Mão-deobra vinculada à erecução Gontratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composiçáo da Remuneração 2.067,60

B Módulo 2 - Encargos e BeneÍícios Anuais, Mensais e Diários 1,403,16

c Módulo 3 - PÍovisâo para Rescisão 8,80

ll-
3t,
{

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

((

í 04,67

A

28,73

132,62

C 2 - Tributos Mu nicipai s

Valor



((

l\4ódulo 4 - Custo de Reposrção do ProÍlssional Ausente 173,81

244,67l\.4ódulo 5 - lnsumos Diversos

[.,]ódulo 6 - Cuslos lndiretos, Tributos e Lucro

I
t

.t

!-
tt,
G)

D

E

Subtotal (A+B+C+D+E) R$ 3.898,04

F 522,47

Valor Total por Empregado R$ 4.420,5'.1



1 Tipo de serviço i/ÃO DE OBRq

2 Convenção Coletiva PR000599/2023

3 Salário noÍmativo da calegoria profissional 2.151,07R$

4 Categoria profissional (vinculada à execução conkatual) I\,lOTORISTA

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 2023t2024

Composição da Remuneração Valor (R$)

2.151,07

B Adicional de lnsalubridade R$

Totâlde Remuneração

Módulo 1: Com ão da Remunera

Módulo 2: Encargos e BeneÍícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 'l 3" décimo terceiro Salário e Adicional de Férias

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de GaÍanlia por Tempo
de Servi FGTS e outÍas contribui oes.

>a
C?)
tct'

13" (décimo terceiro) SaláÍio e Adicional de Fé (%)

'1 30 (décimo terceiro) Salário 8,33% 179,18

B Adicionalde Férias 2,78%
Total de benefícios mensais e diários

GPS, FGTS e outras contribuiçôes PeÍcentual (%)

INSS (Lei n' 12.546 2011) 0,00% 0,00

B Salário educação 2,50% Ãa 7Ã

Seg. acid. de trabalho/SAT 3,00% 71,70

SESC oU SESI 1,50% 35,85

SENAI . SENAC 1,00% 23,90

F SEBRAE 0,60% 14,34

G INCRA 0,200/0 4,7I
H FGTS 8,00% 191,20

TOTAL Í6,80% 401,53R$

((

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARÁ . PLANILHA 2025

1

Salário Base R$

2.151,07R$

2.1 Valor (R$)

59,80

R$ 238,98

2.2 R$

C

D

E



Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
2.3 Beneíicios Mensais e oiáÍios Valor (R$)

Vale AlimenlaÇão 441,20

Seouro de Vida e Auxilio Creche 50,00

Totalde beneÍícios mensais e diários R$ 491,20

Quadro-Resumo do Módulo 2 - EncaÍgos e Beneficios anuais, mensais e diários

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diárlos Valor (R$)

2.1 13" (décimo terceiÍo) Salário e Adicional de FéÍias 238,98

2.2 GPS, FGTS e outras contribuiÇões 401,53

t.J Beneficios l\.4ensais e Diários 491,20

Total R$ 1.131,71

Módulo 3: PÍovisão paÍa Rescisão

J Provisâo para Rescisão Percentual (%) Valor R$

Aviso Prévio lndenizado - API íCuslo parcialmente rcnovável) 1,0319% 22,20

B lncidência do FGTS sobÍe o API (Custo nâo Íenovável) 0,0014% 0,03

C Multa do FGTS sobre o API 0,0018% 0,04

D Aviso PÍévio Trabalhado - APÍ (Custo parcíalmente renovável) 0,0019% 0,04

E lncidência de GPS, FGTS e outÍas contÍibuições sobre o APT (Custo nào rcnovável) 0,0004% 0,01

TOTAL RS 22,32

Módulo 4 - Custo de Reposição do ProÍissional Ausente

4.1 Substituto nas Ausências Legals % 0rientaçóes do
TCU e/ou dados IBGE

Valor R$

Substituto na cobeÍtura de FéÍias 8,330% 179,18

Substitulo na cobertura de Ausencias legais 0,0'15% 0,33

c Substitulo na cobeÍlura de LicenÇa Paternidade 0,0200/0 0,43

D Substiluto na cobertura de Ausencia poÍ acidenle de Trabalho 0,0210/0 0,45

E Substituto na coberlura de Ausência poÍ eÍermidade 0,010% 0,22

t Subslituto na cobertura de Aviso Prévio Trabalhado 0,010% 0,22

TOTAL 8,41% R$ 180,82

B

( (

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

Í .)
D

t\,ee

B



(

Custo do dia RS 110,17

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do PÍoÍissional Ausente

4 EncaÍgos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

4.1 Ausências Leqais 180,82

Total 180,82

Módulo 5: lnsumos Diversos
lnsumos Diversos Valor (R$)

UniÍoÍmes e EPI's 80,00

B 80,00

Total R$ 160,00

Módulo 6: Custos lndiretos, Tributos e Lucro

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

I
)
!

t\t
G)
,-

6 Percentual (%) Valor

A Custos lndiÍetos (despesas operacionais/administrativas) 2,6693% 110,36

Lucro 2,5000% 103,37

Tributos

C.1 - Tibutos Federais

Pts 26,87

COFINS 3,00% 124,04

rNss (cPRB) 0,00%

C .2 - Tnbutos Municipais

ISS 3,00% 124,04

(especificar)

TOTAL DE TRIBUTOS 11,82% R$ 488,68

Mão-deobra vinculada à execução Contralual (valor por empregado) Valor

2.151,07

B Módulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, L,lensais e Diários 1.',t3',t,71

c Módulo 3 - Provisão paÍa Rescisão

D Módulo 4 - Custo de ReposiÉo do ProÍissionâl Ausente 180,82

(

lvlateriais e Equipamentos

Custos lndiretos, Tributos e LucÍo

B

0,65%

C,3 - Irbutos EsÍaduals

Módulo í - Composição da Remuneraçáo



((

Módulo 5 - lnsumos Diversos 160,00

Módulo 6 - Custos lndirelos, Tributos e Lucro

0
I

t\t
(Ç)
h,

E

Subtotal (A+B+C+D+E) R$ 3.645,92

F 488,68

Valor Total por Empregado R$ 4.134,60



A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARÁ . PLANILHA 2025

Tipo de serMço MÃO DE OBRA

Convenção Coletiva PR000074/2025

3 SaláÍio normativo da calegoria prollssronal R$

4 Categoria profissional (vinculada à execução conlratual) COPEIRA

Data base da categoria (dia/mês/ano) 2023

Composição da RemuneÍaçâo Valor (R$)

'1.82í,00R$

B Adicional Copeiraqem R$

Tolal de Remuneração í.82'l,00R$

Módulo 1: Com ão da Remune o

Submódulo 2.'l - 130 décimo terceiro SaláÍio e Adicional de Férias

Submódulo 2.2 - Encargos PrevidenciáÍios (GPS), Fundo de GaÍantia poÍ Tempo
de Serv o FGTS e outÍas contribu oes.

h9
c2
'.rt

2.',| 130 (décimo terceiÍo) Salário e Adicional de Férias $t Valor (R$)

130 (déc mo terceiro) Salário 8,33% 15'1,69

B Adicional de Férias 2,78% 50,62

202,31R$Total de beneÍÍcios mênsàis e diáÍios

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) R$

INSS (Lei n" 12.546 20111 0,00% 0,00

B Salário educaQão 2,50% 50,58

C 3,00% 60,70Seg. acid. de trabalho/SAT
D SESC oU SESI 1,50% 30,35

E SENAI . SENAC 1,00% 20,23

F SEBRAE 0,60% 12,14

INCRA 0,200k 4,05

8,00% 161,87H FGTS

TOTAL 16,80% 339,92R$

((

1

2

1.821.00

1

Salário Base

Módulo 2: Encargos e BeneÍícios Anuais, Mensais e Diários

I

G



Submódulo 2.3 - Beneticios Mensais e Diários
Beneficios Mensais e DiáÍlos Valor (R$)

Vale AlimentaQão 644,00

B Beneficio Assislência l\,4édica 87,50

C BeneÍicio Soc al Familiar 56,00

R$ 787,50

QuadÍo-R€sumo do Ítíódulo 2 - Encargos e BeneÍicios anuais, mensais e diários

2 Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e DiáÍios Valor (RS)

2.1 130 (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias 202,31

2.2 GPS, FGTS e outras contribuiÉes 339,92

Beneficios l\.4ensais e Diários 787,50

Total R$ í.329,73

Módulo 3: Provisão para Rescisão

3 PÍovisão para Rescisão Percentual(%) Valor R$

Aviso Prévio lndenizado - API íCuslo parcialmente renovável) 1,0319% 18,79

B lncidência do FGTS sohÍe o API (Custo náo renovável) 0,0014% 0,03

C l,,lulta do FGTS sobre o API 0,0018% 0,03

Aviso Prévio Trabalhado - API (Custo parcialnenle renovável) 0,0019% 0,03

E lncidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o APT (Custo náo Íenovável) 0,0004% 0,01

TOTAL R$ 18,89

Módulo 4 - Custo de Reposição do ProÍissional Ausente

Submódulo 4.1 - Subslituto nas Ausências Lêgais

I

t\9
rÉ),.b

4.1 Substituto nas Ausências Legais % Orientações do
TCU e/ou dados IBGE

Valor R$

Subsliluto na coberluÍa de Férias 8,330% 151,69

B Subsliluto na cobeÍlura de Ausencias leqais 0,015% 0,28

Substituto na coberlura de LicenÇa Patemrdade 0,020% 0,36

D Substituto na cobertura de Ausencia por aodente de Trabalho 0,021% 0,38

E Substituto na coberlura de Ausência por eÍermidade 0,0'10% 0,18

F Substiluto na cobertura de Aviso Prévio Trabalhado 0,010% 0,18

Tolalde benefícios mensais e diáÍios

( (

I

D

c



(

TOTAL 8,4',tv, R$ 't53,08

Custo do dia R$ 105,65

1 Encargos e Benefícios Anuais, Mensals e Diários Valor (R$)

4.1 Ausências Legais 153,08

Total 153,08

Módulo 5: lnsumos Diversos
5 lnsumos Diversos Valor (R$)

Uniformes e EPI's 70,00

I Materiais e Equipamentos 70,00

Total R$ 140,00

Módulo 6: Custos lndiretos, Tributos e Lucro

6 Cuslos lndiretos, TÍibutos e LucÍo Percentual (%) Valor

A Custos lndiretos (despesas operacionats/adminislrativas) 2,6ô93%

B Lucro 2,5000% 98,17

Tributos

C.1 - Tributos Federais

Pts 0,65%

c0FtNs 3,00% 1'17,80

rNss (cPRB) 0,00%

C2-TibulosMunictpais

ISS 3,00% '117,80

TOTAL DE TRIBUTOS '11,820/" R$ 464,12

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão.de-obÍa vinculada à execução Contratual (valor por êmpÍegado) Valor

1.821,00

B l\.4ódulo 2 . Encargos e BeneÍicios Anuais, l\.4ensais e Diários L329,73

C l\.4ódulo 3 - Provisáo para Rescisão 18,89

Dr9
c9.Jt

(

QuadÍo-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

104,82

C.3 - IrbuÍos Esladuais

(especilicar)

[4ódulo í - Composição da Remuneração



( (

153,08D irôdulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

'140,00E Módulo 5 - lnsumos Diversos

12F l\.4ódulo 6 - Custos lndiretos, Tributos e Lucro

.!

h9c)c,

Subtotal (A+B+C+0+E) RS 3.462,70

Valor Total por Empregado R$ 3.926,82



A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBAú . PLÂNILHA 2025

,| Tipo de serviço MAO DE OBRA

2 Convençáo Coletiva

3 SaláÍio normativo da categoria proÍissional R$ 1.988,00

CategoÍia profissional (vinculada à execução contratual) AUX. ADI\,4

Data base da categoria (dia/mês/ano) 2023

,| Composição da Remuneração Valor (R$)

Salário Base R$

B R$Adicional Coperragem

Tolalde Remuneração 1.807 ,27R$

Módulo 1: Com S o da Remunera ao

Módulo 2: EncaÍgos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.'l - 13" décimo teÍceiro SaláÍio e Adicional de Férias

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários {GPS), Fundo de Garantia por Tempo
de Servi FGTS e outras contribui oes.o

2.1 130 (décimo terceiro) SaláÍio e Adicional de FéÍias $t Valor (R$)

8,33%130 (décimo terceiro) Salário

B 2,78%

Total de bênefícios mensais e diários 200,79

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) R$

INSS (Lei n' 12,U0 2011\ 0,00% 0,00

B Salário educação 2,50% 50,20

Seq. acid. de lrabalho/SAT 3,00% 60,24

SESC oU SESI 1,50% 30,12

1,00% 20,08E SENAI .SENAC

F SEBRAE 0,60% 12,05

G INCRA 0,20a/o 4,02

H FGTS 8,00% 160,64

TOTAL 16,80% 337,35R$

((

PR000074/2025

4

5

1.807 ,27

150,55

50,24Adicional de Férias

R$

C

D



(

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e DiáÍios.
t.5 BeneÍicios Mensais e Diários ValoÍ (R$)

Vale Alimenlação 644,00

B BeneÍlcio Assisténcia Médica 87,50

BeneÍcio Social Familiar 56,00

Total de benefícios mensais e diários R$ 787,50

Módulo 3: PÍovisão paÍa Rescisão

Módulo 4 - Custo de Reposição do ProÍissional Ausente

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

c)t\9

2 Encargos e Benericios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 '130 (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias 200,79

2.2 GPS, FGTS e outras contribuiÇóes 337,35

BeneÍicios l\,4ensais e Diários 787,50

Total R$ 1.325,64

3 Provisáo para Rescisão Percentual(%) Valor R$

Aviso Prévio lndenizado - API ÍCusto palcialmente rcnovével) 1,0319% 18,65

B lncidência do FGTS sobÍe o API (Custo nào renovável) 0,0014% 0,03

Mulla do FGTS sobre oAPl 0,0018% 0,03

D Aviso Prévio Trabalhado -APT íCuslo parcialmenle rcnovável) 0,0019% 0,03

E lncidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o APT íCuslo não rcnovável) 0,0004% 0,01

TOTAL R$ 18,75

4.',| Substiluto nas Ausências Legais % Orientaçóes do
TCU e/ou dados IBGE

Valor R$

Subsliluto na cobertura de Férias 8,330% 150,55

B Subsliluto na cobeÍtura de Ausencias leQais 0,015% 0,27

Subslituto na cobeíura de Licença Paternidade 0,020% 0,36

D Subsliluto na cobeÍlura de Ausencia por acidente de Trabalho 0,021"/, 0,38

E Subsliluto na cobeíura de Ausência poÍ êfermidade 0,0'10% 0,'18

Substiluto na cobeÍtura de Aviso Prévio Trabalhado 0,010% 0,18

{

C

(

Quadro.Resumo do Módulo 2 - EncaÍgos ê Benefícios anuais, mensais e diáÍios

t.5

C

C

t



TOTAL 8,41% R$ 151,92

Custo do dia R$ 105,06

QuadÍo-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do PÍoÍissional Ausente

4 Valor (R$)

Ausências Leaais 151 p2

Total 15't,92

Módulo 5: lnsumos DiveÍsos
q lnsumos Diversos Valor (R$)

UniÍormes e EPI's 30,00

B l\4ateriais e Equipamenlos 30,00

Total R$ 60,00

Módulo 6: Custos lndiretos, TÍibutos e Lucro

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

,
í

t\9
G)
G'

6 Custos lndiÍetos, Tributos e LucÍo Percentual(%) Valor

A Custos lndiÍetos (despesas operacionais/administÍativas) '101,82

LucÍo 2,5000% 95,36

TÍibutos

Pts 0,65%

COFINS 3,00% 114,43

rNss (cPRB) 0,00%

C2-TibulosMunicipais

rss 3,00% 114,43

C.3 - Inbulos EsÍâduais

(especiticar)

TOTAL DE TRIBUTOS 't1,82ô/" RS 450,84

Mão.de-obÍa vinculada à execução Contratual (valor por empregado)

iródulo 1 - Composição da Remuneração 1.807 ,27

B Módulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diários I .325,64

C Módulo 3 - Provisão paÍa Rescisão 18,75

((

Encaígos e Benefícios Anuals, Mensais e Diários

4.1

2,6693%

B

c
C.1 - Tribulos Federais

24,79

Valor

.l



((

l\.4ódulo 4 - Custo de Reposição do ProÍlssional Ausenle 151,92

Módulo 5 - lnsumos Dversos 60,00

Módulo 6 - Custos lndiretos, Tributos e Lucro

)
t

.l

T\9
G)
tÍ,

D

E

Subtotal (A+B+C+D+E) R$ 3.363,59

F 450,84

Valor Total por Empregado R$ 3.814,42



A PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA SANTA BARBARÁ . PLANILHA 2025

1 Tipo de serviço MÃO DE OBRA

2 ConvenÉo Coleliva PR000074/2025

3 Salário normativo da calegoÍla proÍissional R$ 1.988.00

Calegoria profissional (vinculada à execuçáo contratual) AUX. ADI\,1. 30H

oala base da categoria (dia/mês/ano) 2023

1 Composição da Remuneraçâo Valor (R$)

Salário Base 1.355,45R$

B Adicional Copeiragem R$

ToÍal de Remuneração í.355,45R$

Módulo 'l: Com ão da Remune o

Submódulo 2.í - 13" décimo teÍcêiÍo Salário e Adicional de FéÍias

de SeÍvi o FGTS e outras contribu oes

a
I I I,,.,

8\'

2.1 í30 (décimo terceiÍo) Salário e Adicional de FéÍias l%l Valor (R$)

130 (décrmo terceiro) Salário 8,33% 112,91

B Adicional de Férias 2,t8"k 37,68

150,59R$Total de benefÍcios mensais e diários

2.2 Percentual (%) R$GPS, FGTS e outras contribuições

INSS (Lei n' 12,546 2011\ 0,00% 0,00

B 2,504/" 37,65Salário educação

C 3,00% 45,18Seg. acid. de trabalho/SAT

D 1,s0% ), 10

E SENAI . SENAC 1,00% 15,06

F SEBRAE 0,60% 9,04

3,010,200/"

8,00% 120,48H FGTS

TOTAL 16,80% 253,02R$

c

( (

4

5

Módulo 2: Encargos e BeneÍícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.2. Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo

o
I
i

SESC ou SESI

G INCRA



Submódulo 2.3 . Benefícios Mensais e Diários.
2.3 Beneficios Mensais e DiáÍios ValoÍ (R$)

Vale AlimentaÇão 644,00

B BeneÍicio Assistência t\.4édica 87,50

C BeneÍicio Social Familiar 56,00

Totalde beneÍícios mensais e diários R$ 787,50

QuadÍo-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Beneíicios anuais, mensais e diários
,,

EncaÍgos e Beneficios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 130 (décimo teÍceiÍo) Salário e Adicional de FéÍias 150,59

2.2 GPS, FGTS e outras conkibuiçóes 253,02

787,50

Total R$ 't ,'t 91,11

3 PÍovisào paÍa Rescisão Percentual(%) Valor R$

Aviso PÍévio lndenizado - API íCusÍo parcialmente rcnovável) 1,03í 9% 13,99

lncidência do FGTS soúe a API (Cuslo não renovável) 0,0014% 0,02

C l\4ulta do FGTS sobre o API 0,0018% 0,02

D Aviso Prévio Trabalhado - APT (Custo parcialmenle rcnovável) 0,00'19% 0,03

E lncidência de GPS, FGTS e oulras contribuiÇões sobre o APT íCuslo não rcnovável) 0,0004% 0,01

TOTAL R$ 14,06

Módulo 4 - Custo de Reposição do Prolissional Ausente

Submódulo 4.1 , Substiluto nas Ausências Legais

a
,
t

Substituto nas Ausências Legais % OÍientaçôes do
TCIJ e/ou dados IBGE

Valor R$

Substituto na coberlura de Férias 8,330% 112,91

Substituto na cobertuÍa de Ausencias leoais 0,015% 0,21

C Substiluto nâ coberlura de Licença Palemidade 0,0200k 0,21

D Substiluto na coberlura de Ausencia por acidente de Trabalho 0,0210/0 0,28

Substitulo na cobertura de Ausência por eÍermidade 0,010% 0,14

F Substituto na cobertura de Aviso Prévio Trabalhado 0,010% 0,14

í(

Beneficios Mensais e Diários

Módulo 3: Provisâo para Rescisào

rl
, ,|,

t\,
F..

B

4.1

B

E



TOTAL 8,410/" R$ 't13,94

Custo do dia R$ 85,35

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Valor (R$)

Ausências Leoais 113,94

Total '113,94

Módulo 5: lnsumos Diversos
5 lnsumos Diversos Valor (R$)

UniÍormes e EPI's '10,00

l\.4ateriais e Equipamentos 10,00

Total R$ 20,00

Módulo 6: Custos lndirelos, Tributos e Lucro

QUADRO RESUMO OO CUSTO POR EMPREGADO

Máo-deobra vinculada à execução Contratual (valor por empregado) Valor

Módulo 1 - Composiçáo da Remuneração 1.355,45

I Módulo 2 - Encargos e Beneíicios Anuais, Mensais e Diários

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão
I
I a

I

t\9
r§

6 Custos lndiretos, Tributos e Lucro Percêntual{%) Valor

A Custos lndiretos (despesas operacionais/adminrslralivas) 2,6693% 81,57

LucÍo 2,500070 76,39

Tributos

Pts 0,65% '19,86

coFtNs 91,67

rNss (cPRB)

C.2 - TÍibutos Municipais

rss 3,00% 91,67

C.3 - Ir,ibutos Esladuais

(especilícal

TOTAL DE TRIBUTOS 1',t,820/" R$ 361,'16

íI

4 Encargos e Benefícios Anuais, Í{lensals e DiáÍios

4.1

B

B

C.1 - Tibulos Fedenis

3,00%

0,00%

1.191 ,1'l

14,06



((

113,94Módulo 4 - Custo de Reposiçâo do ProÍissional Ausente

20,00Módulo 5- lnsumos Diversos

Módulo 6 - Custos lndtetos, Tribulos e Lucro

t.
r.
I

l\t
C,

D

E

Subtotal (A+B+C+D+E) R$ 2.694,56

F 361.16

Valor Total por Empregado R$ 3.055,73
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coNVENçAO COLETIVA DE TRABALHO 202412026

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PROOO23Z2O24
DATA DE REGISTRO NO MTE: 2410112024
NúMERoDASoLtctrAçÃo: MRoozzqlt2o2l
NUMERODOPROCESSO: 13068.200516i2024-03
DATA DO PROTOCOLO: 2410112024

Confira a autenticidade no endereço http://rvww3,mte.gov.bÍ/sistemas/mêdiador/.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA,
LII,,IPEZA URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA. CNPJ n. 75.954.39/0001.74,
neste ato representiado(a) por seu Presidente, S(a). ALD(ANDRE OLIVEIRÂ DA SILVA;

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL,
AREAS VEROES, VIAS ROOOFERROVIRIAS. S, CNPJ n.78.680.683/0001-62, neste ato representado(a)
por seu Presidente, S(a). ANGELA IVARIA DE OLIVEIRA MERELES;

SIND, DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS,, AREAS VERDES, I,4EIO AMBIENTE, AREA
URBANA EM GERAL, ZELÂDORIA, SERV TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV, CNPJ N.

77.806.198/0001-20, neste ato representado(a) por seu Presidente, S(a). MARLUS CAl,íPOS;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LII,IPEZA URBANA,
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVICO, CNPJ N.

04.160.954/000'1-12, neste alo repÍesentado(a) por seu Presidente, S(a). JUSSARA BRITTO DE SEIXAS
GONCALVES;

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LII\,4P URBANA, LII,4P PUBLICA E EM GERAL,
AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE I\,,IARINGA E REGIAO CNPJ N.

80.890.92410001-40, neste ato repíesentado(a) por seu Presidente, S(a). ROGERIO MARCOS
COUTINHOi

SIND.DOS EMPREG.EM EMPR,DE ASSEIO E CONSERV, LIMP.URBANA, LIMP.PUBLICA E EI\4

GERAL,AMBIENT., AREAS VERDES, ZEIAD. E SERVTERC.DE LONDRINA E REGI, CNPJ N.

80.919.62410001-46, neste ato representado(a) poÍ seu Presidente, S(a). IZABEL APARECIDA DE
OLIVEIRA PETIT MAITRE;

SINDICATO DOS TRÂBALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE
IVESAS TELEFONICAS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.687.433/0001-29, neste ato
representado(a) por seu Presidente. Sr(a). PEDRO VITOR DIAS DA ROSA;

E

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 77.998.938/0001-77,
neste ato representado(a) por seu Presidente, S(a). ROGERIO BUENO OE OUEIROSi

celebram a presente CONVENÇAO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

cúUSULA PRIMEIRA . vIGÊNcIA E DATA.BASE

As partes Íixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 0'1o de fevereiro de
2024 a 31 de ianeiro de 2026 e a data-base da categoria em 01o de fevereiro.

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA, CNPJ n. 68.801 .74510001-93,
neste a1o representado(a) por seu Presidente, SÍ(a). MANASSES OLIVEIRA DA SILVA;

SINDICATO DOS EI\,,IPREGADOS EI\4 EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, SERVICOS
TERCEIRIZADOS E TEMPORARIOS EM GERAL OE PONTA GROSSA E REGIAO, CNPJ n.
01 .844.548/0001-80, neste ato representado(a) por seu Presidente, S(a). MARIA DONIZETI TEIXEIRÂ
ALVES;

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profisslonal dos Empregados em
EmpÍêsas de Asselo e Conservaçâo do plano da CNTC, com abrangência terÍitorial em PR.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

cúUSULA TERCEIRA . PISoS SALARIAIS
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vtcÊNctA DA cúusuLA: 01/02/2024 a 3iloltzo2s

01- Exc€luados os empr€gados qu€ trabalhem na administraçáo das empresas, r€prêsentadas F,elo sindicâto
palíonal. íica assegurado como sâlário de ingresso a todos inlegrantes da câtegoíia pÍoÍissional, indusive âos
lavadores, auxiliares de serviços gerais, segregadoÍes e seryentes, o valoí de R$ 1.64'1,00 (um mil, seiscentos ê
quarenta e um reais) mensais.

02 - COPEIROS, CANTINEIROS, MERENDEIROS, AUXILIARES DE COZINHA, CAMAREIROSE LÂCTARISTA

Aos empregados que trabalhem exclusivamente em serviços de copa, cantina, merendas, auxiliar de coZnha,
câmareira e lactarista, Íica assegurado um salário de ingresso no valoí de R$ 1.694.00 (um mil, seiscêntos e
noventa e quako reais) mensais.

02.01 - cuÍuuLAçÃo oE FUirçÃo

Quando à servents tamLÉm for atribuida funçõ6s dê copeira, fica asseguEdo o valoÍ mensal dê R$ í-75,í,00. que
poderá ser composto pela soma do piso salarial de RS '1.6,41,00 e uma gÍatific€Éo de funÉo no valoí de RS í13,00,
poa mês. enquanto peíduíar ÍefeÍida siluaÉo.

Ouando à copêirâ tâmbém for atribuida funções de servente, íicâ âssegurado o valor mensâl de R$ '1.754,00, quê
poderá sêr composto pela soma do piso salanal dê RS 1.694,00e uma gratificaÉo de Íunçáo, no valor de R$ 60,00,
poí mês, enquânlo peíduíar reÍeÍida srtuaÉo.

Quando a servente estiver lotada em hospitais, Íicá assegurado o valor mensal de RS 1.641,00 e uma gratiÍicaÉo
de íunÉo. no valor de R$ 54,00, por mês, enquanlo pêrdLrrar reÍerida siluaÉo.

03. ENCARREGAOOS

Aos encanegados, assim entendidos os êmpÍ€gados que têm sob sua orientaÉo ou r€sponsabilidade três ou mais
empregados. llca assegurado um sâláíio de ingresso, conforme o número de empregados a eles subordinâdos,
assim:

a) de 03 a 10 empregados - saláÍio de ingresso equivalente a R$ 1.892,00 (um mil, oitocenlos e noventa e dois
reais) mensais;

b) de 11 a 20 empregados - saláÍio de ingresso equivalente a R$ 1.968,00 (um mil, novecenlos e sessenta e oilo
rêais) mensais;

c) acima de 20 empÍegados - sâlário de ingresso equivalenle a R$ 2.076,00 (dois mil e setenta e seis reais)
mensls;

04 - SUPERVISORES

Aos supervisores Íica asseguGdo um salário de ingresso equivalênle a R$ 2.611,00 (dois mil, seiscentos e onze
reais) monsaisi

Quando ao supervisor for alribuida a supervisão da execuÉo de serviços em mais de um município, este Íará jus à
graliflcação ínensal equivalente a R$ 260,00, onquanto durar tal siluaÉo. Ao supervisor que üv€r saláfio mensal
superior a RS 2.900,00, nâo haverá obrigaloiedade do pagamênto da refeíida gratiÍicaçáo;

O5 - ENCARREGADOS AOMINISTRATIVOS. ALMOXARIFES E ZELAOOR

Aos encaÍegados âdministralivos, almoxaíifes e zeladores fic€ assegurado um salário de ingresso equivalente a RS
2.611.00 (dois mil, sêiscentos e onze Íeais)mensars;

06. JARDINEIROS

Aos jardineúos, âssim êntenddos os empregados que trabâlham na implantaÉo, manutenção ou conservação de
jardins, íicá assegurado um salário de ingresso equivalente a RS í.753,00 (um m , setecentos e cinquenta ê três
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reais) mênsais;

07 - ASCENSORISTAS, TELEFONISTAS E MAOUEIROS

Aos empregados que tÍabalhem nâ conduÉo ou conlrole de elevadores, que trabalhem por profissão e com
especificidade uansmitindo e rêcebendo têleíonemas, quê trabalhem como maquêkos, Íic:r assêguÉdo um saláÍio
de ingresso equivalenle a R$ 1 726,00 (um mil, setecentos e vinte e seis reais) mensâis.

08 - vARREDORES, ROÇADORES MANUATS, CAPTNADORES, COLETORES, COLETORES DE RESIOUOS
VEGETAIS E RECICLAOORES EM ATERROS SANIÍÂRIOS

Aos varredoros, roçadores manuais, capinadoíes e recicladores em ateíros sanitáíos, que preslam serviços em
municipios com até 200.000 (duzentos mil) habitantes, Íicâ assegurado o saláÍro de ingíesso no valor de R$
1.700,00 (um mil e setecentos reais) mensais. Aos coletores e coletores de Íesiduos vegelais que prestam serviços
em municípios com êté 200.000 (duzentos mil) hâbitantes. fca assegurado o salário de ingresso no valor de R$
1.749,00 (um mil, setecênlos ê quâÍenta e nove reais) mensais. Nos municipios com mais de 200.000 habitantes, os
salários d6 ingresso, para os trabalhadores da limpezâ pública uôana, seÍáo estabelecidos mediante acoídos
coletivos de uabalho, aos quais estarão sujgitas as empresás que, por qualquor moüvo. assumir€m â prestaÉo
destes serviços junto ao Município.

()9 _ PORTEIROS

Aos porteiros, assim entendidos os empregados que trabâlhem em portadâs, fica assegurado um sêlário de
ingíesso equivalente a R$ 2.086,00 (dois mil e oitenlaseis reais) mênsais.

Âos porteiros que prestem serviços exclusivamenle aos sábados, domingos e íerÉdos, nâ jomada de 12 hoías. no
regime SDF, lica assegurado um saláíio de ingresso equivalente a RS 1.495,00 (um ínil, quafocentos e noventa e
cinco reais), deco.rente da seguinte composiçéo: o valor fxo dê R$ 863.00mais os valores de R$ 496,00 de horas
extÍas mais RS 47,00 de intervalo intrajomada (relalivo â 9,5 horas mensais), acordado que tais valores sáo
coíÍespondêntes à mêtade da hora noÍmal do piso da categoria para a jornada de 220 horas e mais R$ 82,00 a
título de reílexos de horas extras no DSR, € R$ 7,00de refrexos do DSR na intÍajoínada, totalizando R$ 1.495,00
(um mil, quatrocentos e noventa e cinco reais). A empresa deverá conceder recibo de pagâmento de saláíio com a
discriminação dos tílulos e vâloÍes pagos, como aqui especiÍicados, como tambéh assrm discnminaÍ no cofilrato de
trabalho e CTPS

10 _ GARÂGISÍAS, ASSISTENTES, AGENTES E AUXIUARES ADMINISTRÂTIVOS, MONITORES OU
OPERÁDORES DE EOUIPAMENTOS, OPERÂDOR DE CAIXAS, GUARDIÔES, VIGI,AS, BOMBEIROS
HIDúULICOS E AUXILIAR MULTIFUNCIONAL EM PLANTAS INOUSTRIAIS E CONDOMINIOS

Aos gaíagistas. assim entendidos os empregados que trabalhem como rêcepcionistas de veículos em garagens ou

estacionamentos, assim entendidos os empregados que trabalhem nas recepçóes de empresas e dos tomadores de

serviços, atendendo clientes e empregados; aos assistênles, agenles e auxiliarôs administíativos, monitores ou

opeftrdores de equipâmentos, operador de caixas, guaÍdiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxilrares
multifuncionais em plantas industíiais e condomÍnios, ilca asseguíado um salário de ingresso equivalente a R$
1.849,00 (um mil, oitocentos e quarenta e nove íeais) mônsâis.

,í,I - OPERAOORES DE MÁOUINA COSTAL, ROçADEIRA, EMPILHAOEIRA, TRATORISIAS, BAROUEIRO
COLETOR AOUÁTICO, POOAOOR

Aos operadores de máquina costal, roçÉdeira. €mpilhad€ira, hatonstae barqueiro coletor aquático fica assêgurado
um saláÍio de ingresso equivalente a RS 2.076,00 (dois mil e setenla e seis reais) mensais.

12 _ CONTÍNUOS E APRENDIZES

Aos empregados que trabalhem como contínuos (Otrcêboy) e aos menores aprendizes úomada de 08 hoías),
como em lei definidos. lic€ asseguiado um saláro de ingresso equivalente a R$ 1.463,00 (um mil, quatÍocentos ê
sessenta e três rêais) mensais.

13 - DESINSETIZADOR, CONTROLÂOOR OE VETORES, TRATAOOR DE ANIMAIS E AUXILIAR VETERINÁRIO

Aos empregados que lrabalhem exclusivamente como desinsetrzâdores, controladores de vetores, lraladoíes de
animais e auxiliar de veterinário fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.966,00 (um mil,
novecentos e sessenta e seis teâis) mensais,

í4 - CARREGAOORES E CARREGAOORES AGRÍCOLAS
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Aos empregados que úabalhem exclusivamente como caregadores ficâ assegurado um salário de ingresso
equivalente a R$ 1.641,00 (um mil, seiscentos e quarênta ê um reais) mensais.

15 _ CONTROLÂDORÉS OE ACESSO, DE PAÍO E DE TRÁFEGO

Aos empregados quê lrabâlhem exclusivamente como controladores de acesso, de pátio ou de tÍáÍego Íicâ
assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.880,00 (um mil, oitocentos e oitenta reais) mensais.

16 - COZINHEIRO/COZINHEIRO CHEFE

Aos empregados que trabalhem exclusivamenle como cozinheiros fica assegurado um salário de ingresso
êquivalente a RS 1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais)mensais. Aos empregados que exerçâm função de
cozinheiro cheÍe receberão gratificãÉo conlralual de R$ 1í3,00 (cento e treze reâis).

17 - REPOSITOR

Aos empregados que trabalhem exdusivamente como íepositoí fica assegurado um salário de ingresso equivalente
a R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais) m€nsais.

18 - RECEPCTONTSÍAS

Aos empÍegados que trabalhem exclusivamento como íêcepoonislas fica assegurado um salário de ingresso
equivalente a R$ 1.849,00 (um mil, oitocentos e quarentia ê nove íeais) mensais. Aos empregados que exerçÉm
íunÉo de íecepcionista receberão gÍatiÍic€ção contralualdê R$ 37,00 (rinla e sete reais) mensais.

,19 _ INSPETOR DE ALUNO

Aos empÍegados que trabalhem como inspêtor de aluno fica asseguíado um saláÍio de ingresso equivalente a R$
2.048,00 (dois mil € quarenta e oito reais) mgnsais.

20 - PROFISSIONAL OE APOIO ESCOLAR

Aos empregados que tÍabalhem como proÍssional de apoio escolar ficâ assegurado um salário de tngresso
equivalente a R$ 1.913,00 (um mil. novecentos e treze reais) mensais.

2't - PROFTSSIONAIS

PARÁGRAFo PRIMEIRO - Os salários rocompostos quilam as perdas salariais até 31.01,2024.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pisos salariais, ílxados e refêridos no pÍesente instÍumento, bem assim gíatiÍicâções,
acúmulo de funções, adicionais e afins, rôíerem-se semprê à conhaprêstaçáo mínimê àquele que cumprir a jornêda
integral legalmente deílnida, ficando assegurado o pagamento mensâl

PAúGRAFO TERCEIRO - Aos serventes que cumpííem carga semanal inferior à carga de 44 hoÍas semanais,
Íica assegurado o piso salaíial de R$ 1.641,00, proporcionalmente à carga horáíia cumpnda.

PAúcRAFO QUARTO - Assegum-se o valor oquivalente ao piso salarial de 20 horas semanais àquEle que labore
no mínimo 02h30min poÍ dia ou 12h30min semanais.

PARÁGRAFO OUINTO - Fica assegurado o pagamento do adicional de rnsalubridade em grau máximo (40%) ao
coletor, inclusive de residuos vegetais, bem assrm àqueles que trabalhem em limpeza de "fundo de vale e órregos",
ao controlador dê vetores e aos desinsetazadoíes e, em grau médio (20%) ao varredor, cálculando-se sempre
reÍendo adicional sobre o valor do sâlário-mínimo nacional, que servirá de base pâra o cálculo de loda e qualquer

Aos profisslonais, assim entendidos os empregados que possuam Íormaçéo e qualificáÉo profissronal para eíeito
de salário de ingresso, quando não estabelecido pelo píesênte instrumento,será obseNado o valor Íixado como
salário profssional, não podendo, entretanto, sor rnÍeíor ao piso eslabelecido na cláusula terceÍa, ilem 0'l desla
convenÉo.
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insalubridadê. O pagamento do adicional de insalubridade, nâ Íorma aqui eslipulada, será devido a todos os
colelorês e vaÍTedoÍes da limpeza públicá, independente da população do Municlpio atendido e da
nalureza/composiç5o dos materiais coletados e vaíridos.

PARÁGRAFO SEXTO - Aos tíatadores de animais, lrabalhadorês êm contato direlo com resíduos/lixos em áreas de
'disposiÉo finâl" e aos lâvâdores de veículos e equipamentos utilazados em áreas de "drsposiÉo Íinal", ficá
assegurâdo o pagamento do âdicional de insalubÍdade, calculado sobre o valoÍ do salário mínrho nacional, em grau
fiédio de 20yo, Íessalvadâ a apresêntaÉo de laudo periciâl oficiâ|, que podeÍá estabelecer oulros índices ou
mesmo a inexistêncÉ de insâlubndade, srtuaçóes nas quars prevâlêcêrá o laudo

PARÂGRÂFO SÉnMO - Asseguía-se a percepÉo do adicional de periculosidade ê insalubridade, na proporção do
tempo de exposiÉo em áreâ de Íisco, àquele que legalmente Íaça jus à paícela, se a condição lor estipulada
mediante acordo coletivo de rabalho.

PARÁGRAFO OITAVO - Ouando eliminada ou neutralizada â causa gerado.a dâ rnsâlubíidâde, pelo tomecimento
de equipamentos adequados e quando comprovada por laudo técnr@, a empíesa ficáÍá desonoíada do pagamento
do íespectivo adicional, inclusive daqueles aqui especificádos.

REAJUSTES/CORREçÔES SALARIAIS

CúUSULA OUARTA . CORREçÃO SALARIAL

À face da data-base da categoria píoÍissionâl ê no exercicio do direito constitucional da livíe negociaçáo (aÍt. 7o

incisos V Vl e xXVl, da C.F.), fica estrpulado o índice de reajustamento global de 11,E9% (onze víÍgula oitenta e
nove por cento), já considerados os reaiustes fixados na cláusula antedor e nas demais veóas e benefÍcios
econômicos previslos no presente instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNOO - Já aos empregados lotados êm postos de seíviços junlo aos conrabntes, desde que
nào tenham piso píevislo no presente instÍumento e não se incluam no item 21 da dáusula 3', assim como as
seryentes com cârga inferior a 44 horas, ficâ âssegurado o reaiuste de 6,97% (seis vírgula noventa e sete por
cênto). na foma € condiÉes descritas no 'cáput", até o limite squivalente a dois prsos sálâÍiais êstabelecidos na
cláusula 3u, item 01, indice este a seÍ aplicado sobre o salário pago em 0'1.02.23.

cúusuLA outNTA - NEGOCTAçÃO

vtGÊNctA DA CLAUSULA: 01/02/2024 a 3110112025

Ficâ estipulado que, na ocoÍência do alteÍaçáo da conjuntura econômicâ, bem crmo no cáso de elevaÉo dos
indices mensuradores de eventual infraç5o, a paílir de 01.02.2024, acumulando patamar suporior a í0%, as pades
retomarão às negociaçóes, procedendo a avaliaçáo da quadra econômica e das medidas possíveis de serem
adotadas, objetivando, se íor o caso, á celebração de eventual termo adilivo.

PAGAMENTO DE SAúRIO - FORMAS E PRÂZOS

CúUSULA SEXTA . COMPROVANTES E PAGAMENTO OOS SAúRIOS

As empresas fornec€ráo comprovantes de pagamento de salários, discriminando as importâncias pagas, os
descontos e o valor corespondênte ao FGTS. No caso de descumprimento da obrigaçâo de pagar os salários no
prazo lêgal, fca estabelecida a mulla, a ser paga pelo empregador ao empíegado prejudicado, em valor equivalente
â 2% (dois por cento) do valor devido, poí dra de âtraso, até o limite máximo de 100yo do valoí devido.

PARÁGRAFO ÚNICO - Terão a mesma eíicácia os comprovantes emitidos eletronicamente, inclusNe por terminais
bancários, quando permitida a identificaÉo de todas as rubncâs e valoíes.

a-^

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Já aos emprêgados que trabalhem na administraçáo das empresas repíesentadas pelo
sindicáto pâtÍonâ|. lambém Íica assegurirdo o reajuste de 4% (quatro poí c€nto) paÍa a parcela salarial de até três
salárrcs-míniínos íedeíal. íacultada a negociaÉo dirêta gnlre as parles no que excede( e será proporcional aos
meses lrabalhados àqueles admitidos após 0í.02.23.

PÂRÁGRAFO ÍERCEIRO - Ficâ autorizada a deduçáo de todos e quaisquer reâjustes concedidos no peííodo de
01 02.22 a 31 .01.23, exceto âquelês vedados na lN no.01/TSl
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DESCONTOS SALARIAIS

cúUSULA SÉTlMA . DEscoNTos DE coNVÊN|os

As empÍesâs descontarão de seus empÍegados, mediante apresentação, pelo sindicáto, de relaÉo de nomos e
valores, as impodâncias corÍespondentes a convênios, desde que autorizados individualmente pelos mesmos,
encâminhando-se cópia destas autorizâções à empresa, e observando o limitê de 4070 da remuneraÉo do
empíêgado, repâssândo êstas importâncias ao sindicato, âté o dia 10 de câda mês;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As relaçóes deveáo seÍ encáminhadas às empresas até o dia 25 (vinte e cinco) de
cáda mês;

PARÁGRÂFO SEGUNDO - Desdê que êxpÍessamenle autorizado pelo empregado, ficam legilimados os descontos
salariais de seguro de vida, assislência médrca amplada, vãle famácia ê associação íuncional. enlíe oufos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Àém da obrigaçáo óe rcalizz.t o desconto, fica estipulada a multa de 10% (dez por
cento) sobíe os valores devidos, a ser paga pela empíesa que descumpdr o conÜdo no capul desta cláusula.
quando deixaÍ de efetuar os descontos devidos; e do mais 50% àquela que deixar de recolher as importáncias
descontadas ao Sindicato Obreiro no prazo estabelocido, sem prejuízo da rêsponsabilidâde civil e penal.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SAúRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

cúUSULA oITAvA - SAúRIo Do SUBSTITUÍO

Ao empíegado admitido para a funÉo de outro dispensado, sem Justa causa, será gaÍantido salário iguâl êo do
empregado de menor salário na funÉo, sem considerar as vanlagens pessoars-

GRAT|FICAçÔES, AOtCTONATS, AUXÍLIOS E OUTROS
13" SAúR|O

CLÁUSULA NONÂ . PAGAMENTO DO í3." SAúRIO E FÉRIAS

Fica facultado à empresa o pagamento do 13o salário em parcela única, hipólese em que deveíá faz o, até o dia
13.12.2024, sob pena de multa de R$ 471,00, em favoí do empregado prejudicado. para cada ano quê não íor pâgo
na forma legal ou na Íorma desla cláusula.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - Mediante Acoído Coletivo de Trabalho, as empresas poderão conceder Íérias
individuais àquele que não lonha perÍodo aquis ivo completo. Com a concordância do empregado. poderá a
empresa notificá-lo do gozo das íéÍias em prazo inÍoÍioí a 30 dias.

ADICIONAL OE HORA-EXTRA

cúUSULA DÉcIMA . HORAS EXTRAS

As duas píimeiías horas exuas diáíias serão pagas com o adioonal de 50% (cinquenta por cento) e as demais com
o adicionalde 100% (cêm por cênto).

OUTROS ADICIONAIS

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . ADIcIoNAL DE RISCO E AUXILIO CRECHE

vtGÊNctA DA CúUSULA: 01/022024 a 31t01t2025

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Asseguía-se o adianlamento da grâtiÍic€Éo natalina, com o gozo das Íérias, nâ forma
da lêgislâção em vigor, quando requerido na forma e lempo l6gais. Ànda, faculta-se quo a êmprêsa paguê o 13o

salário em até '11 parc€las, a úllima sempre paga na data estabelecida no "cáput", se assim ajustar por acordo
coletivo, desle excetuados os empregados com saláÍios supeíioíes a R$ 5.512.00, que poderáo ajuslar diretamenle
com a empresa.
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A panir de 01.02.2024, a smpresa pagará. em rubrica pÍópria, a veóa adioonal d€ risco, no valor mensal de R$
74,00, para os podêiros que cumpram a carga horária legalmente estabelêcida. e de R$ 37,00 para os porteiros que
trabâlhem no rêgimê SDF. As funções garagistas, monitoíes ou opeíadoíes de equipâmentos, inclusNe caixas,
guardiôes. vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliar mulüíuncional em plantas industriais e conroladores de acesso, de
pátio e de tíáíego, o adicional seíá de RS 37,00, mesmo valor a ser pago aos Uabalhadores fxos em servrços de
limpezâ de vidÍos e Íachâdás eín alturas acima de 3 (três) metros. Ainda, aos empregados que preslem sêrviços
junto a píesídios, dêlegacias e eslabelecimenlos conecionais será pago o rererido adicional no valor de RS 74,00
mensais. O âdicionâl aqui tÍatado não se cumula com outÍos adrcionais por perigo ou insalubridade.

Ainda, a partir de 01.02.2024, aos fins dos parágrafos 10 e 2o do art. 389 da CLT, facúlta-se à empresa a adoção do
"auxílio creche", especrficámente paÍâ Íllhos com alé 06 mêses dê idâdê, no valoí de R$ 173,00, conlâdo a partir dâ
dala do efetivo íetoíno âo tÍâbalho pela mâe beneficiária, parcela sem nâlureza saladal

PARÁGR FO ÚNICO - Àquele que não cumprir a câÍgâ horária legalmênte estabelecida, receberá
proporcionalmenle o adicional de risco.

AUXíLIO ALIMENTAçÃO

CLAUSULA OÉCIMA SEGUNDA . EQUIPE DE LIÍÚPEZA DE VIDROS E EOUIPE VOLANTE

Aos inlêgrantes das equrpes d€ limpgza de üdros ê equipês volantes, as emprêsas pagarão, a título de ajuda de
crrslo, o valoÍ equivalenle a 1,5% (um e meio poÍ c€nto) do piso salarial conforme cláusula 03, item 01, poí dia.
quando a prestaÉo de serviços se der foía da sêdê do Municipio. e 0,5olo (meio por cento), quando a píestação de
serviços se dêr na sedê laboíal, ou, em ambas as hiÉteses, poderão fomecer gratuitamento os chamados
'tiquetss-alimentação" em valor rgual ou superior.

PARÁGRAFO SÊGUNDO - Excluem-se da presonle cláusula os inlegrântês das equipes de limpeza de vidros que
estiverem loladas em cliente Íixo, com locsl adequado para refeições ê íêpouso no inteívalo intraiornada

cúUsULÂ DÉGIMA TERGEIRÂ - VALE - AUMENTAçÃO

vtcÊNctA DA CúUSULA: 0í'02/2024 a 31t0112025

As empresas concederão a todos os seus empregados - exceto aos lotados em poslos c,e serviços que concedam
alimentação no locâl e aos empregados que náo cumpíam carga semânâl supeioa a 20 hoías - confoíme regGs
específicas adiante indic€das, o vale-alimentação (mercado)no vâloí dê R$ 700,00 (sgtecêntos reais) mensaisl

PAúGR.AFO PRI]íEIRO - O val€ alimentaÉo (m€rcado) sêrá rêgulado polo PAT e determinará o desconto de
20% (vinte poÍ cento) do valoÍ indic€do, e podeÉ ser concedido. em dinheiro ou tÍquete ou cart io, na p€rlodlcldadê
d€ 30 dias. Em cáso dê Íalta ao seÍviç!, fica autoíizada a empresa a descontaí o valoÍ de R$ 23,33,por dia de Íalta
ao seNiço:

PAúGRAFO SEGUNDO - O bonoíício aqui estipulado não tem natureza salarial e não se integra ao saláÍio do
beneficiário para qualquerfim da relação de empregol

PARÁGR FO TERCEIRO - Nos postos de serviços, onde haja carga horária de no minimo 04 (quatro) horas, mãs
que cubram no minimo cinco dias úteis da semana, Íicá obígatóno o Íomecrmeôto do valê âlimentaçáo (mercêdo)
ao lrabalhador, na forma do "capul' da presente cláusula, mêsmo no caso da empregadora se valer de
trabâlhadores com cárgâ hoíána inferior a M(quatío) horas. E, nos postos de trabalho com jomadas infeÍiores a 04
horas. mas que não cubram todos os dias da semana, ê empresa concederá o beneÍício no valor deR$ 23,33 por
dia EFETIVAMENTE trabalhado, autoíizado o desconto de 20% de talvalor. No regime SDF, o beneÍício será pago
por dia efetivamente trabalhado no valor de RS 23,33;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente parcela náo tem natuíeza salaíial, eis que desünada a ressarcir gastos à
execução do contrato de taabalho:

PARÁGRAFO QUARTO - O empregador deveÍá fornecer o beneÍício aqui estipulado dêsde a data da admissão,
em até 10 diás dela contado6, e nos meses subsequentes até o 15o dia, salvo acordo colêtivo quê lixe dâlâs
diveísasl
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PARÁGRAFO OUINTO - Aos êmpíegados em postos de sêrviços que concedam alimentação no local, a empresa
fornecerá o vale alimentaçáo (meícado) no valor mensal de R$ 384,00. autoízado o desconto dê 20% do reÍerido
valor Em caso de falta, ficã auloÍEada a empresa a descontaí o valor de R$ 12,80, por diâ do quanto aqui
especiÍcadoi

PARÁGRAFO SEXfO - Aos ompregados lotados na adminislraÉo da empresâ. ílcá possibililâda, por negociação
direta com o empregador, a subslituiçáo do benefício aqui esüpulado por tiquete refeição, por dia eíetivamente
trabalhado, lambém regulado pelo PAT e autorizado o desconto salatial de 2OVo;

PARÁGRAFO SÉnMO - O empregado que cometer qualquer íalta injustificada ou o empregado que cometer mais
de uma Íalta justificada ao serviço, no mês. sofrerá um desconto de R$ 55,00, do valor do vâlê âlimentaÉo, no mês
seguinte âo da(s) Íalta(s), independente do desconto do valor diário- Já âo empregado regido pe,o parágíafo 50, o
desconto será de RS 27,00, indepôndenlemente do valor diáno:

PARÁGRAFO OITAVO - Ao empregado que não cometer qualquer falta ao seÍvrço, justulicadas ou não, o
empregador deverá Íornecer o vale alimentação no valor de R$ 700,00, quando do gozo das férias co.respondentes
ao período aquisitivo iniciado a partir de 01.02.19; ao emprêgado que comeler de 1 a 3 Íaltas âo serviço, justiÍicâdas
ou não, o empregador deverá Íornêcer o vale alimentaç.ão no valor de R$ 630,00; ao ompregado que comoter de 4 a
5 faltas ao seíviço, justificadas ou nào, o êmpÍegador deverá fomecer o vale alimentaçÉo no valor de R$ 560,00;
aos empregâdos com 6 ou mais Íâltas ao seíviço, não faráo jus à concessão do vale alimentação durante a fnriÉo
das Íérias. O beneíício concedrdo nas íénãs írão terá nalureza salarial a qualquer fim. Já ao empregado íegido pelo
parágraío 5o. desde que atêndido o íequisito de falta ao serviço, íará jus ao vale alimentaÉo durante as férias,
íespectivamente, nos valores de R$ 384,00, R$ 346,00 e RS 307,00, nas mesmas condições;

PARÁGRAFO NONO- No c€so de descumprimenlo, eslipula-se a multa mensal equivalente a RS 244,00 (duzentos
e quarenta e quatro reais) por empregado e a seu Íavor, limitada a penalldade ao equivalente a 01 (um) piso salarial

cLÁusuLA DÉctMA eUARTA - DESJEJUTlt

vtcÊNctA oA cLÁusuLA: 01/02/2024 a 3't01t2025

PARÁGRÂFO UNICO - O lanche será Íomeqdo por dia eÍetivo de trabalho, antes do início da prestação de
serviços, fixado que tâl lempo não seÍá considerado como jomada de trabalho.

AUxlLto TRANSPoRTE

cúUSULA DÉcIMA qUINTA - VALE TRANSPoRTE

As empresas se obrigam a concedeÍ aos sêus empíegados, o vale transporte, nâ íorma da Lei, ou seja, assegurado
tal beneficio a paítir da data admrsspnal, facúltado ao empregador â sua entrega no prazo de 10 dias dela contado;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - ConsideÍando a realidade da aüvidade empresarial, presüaÉo de serviços a lerceiros,
com postos de trabalho pulverizados em diveÍsos lomadorês o em vâriados municÍpios, fica Íaqrltada a antecipação
do vale transporte em dinheiro, especialmente quando a empregadora, na localidade, não mantiver Íllial. Faculta-sê
à empresa, mediante solicitação do empregado, substituir a obÍigaçáo acima po. uma ajuda de custo combustívê|,
em valor €quivalêntei

PARÁGRÂFO SEGUNOO - O benefÍcio especificado no parágraÍo ântenoí não têm natureza salarial ou
contraprestaliva. náo se prestando para qualquer íim decorÍênte do contíato de uabalhol

PARAGRAFO TERCEIRO - O doscumprimenlo da presente cláusula sujeitará a empresa à multa de R$ 196,00, por
empregado o a favor deste, por mês, limitada a multa de R$ 2.933,00.

As empresas que prestam serviços de limpeza pública (coleta, vâÍiÉo, íoçada, câpinagem e similares) e Limpeza
privada (coleta, varriçáo, roçada, capinagem e similaíes) íomec4rão em dia de efetivo úabalho, de modo gratuito,
um lanche, composto dê câfé, leite, pão com queüo, presunlo ou similaí, que seÍá íomecido antes do início da
prestaÉo de sêrviços, Íixado que tal tempo não seaá considerado na duraçáo do trabâlho. Pâra fins de garantia
minima e cotaç5o de valoÍes. fixam como valoí mensal do beneÍício a importância de R$ 160,00 (cento e sessenta
reais);
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As empresas concederáo a todos seus empregados um beneíício social de saúde constituído poí Assrstêncra
Medica e, visando a segurança da disponibilidade do beneíicio, ele será gerido e prestado pelas instituições a seguir
relacionadas:

Curltlba, Roglâo Metropolltana e Lltoral - INSTITUTO DE SAUDE DO TRABALHADOR EM SERVIÇOS, CNPJ
22.865.071/0001-90;

Ponra Grossa e Região - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR, CNPJ 22 059 350/OOO1-66;

Londrina s Região - INSTITUTO DE SAÚOE DO TRABALHADOR DE LONDRINA - CNPJ 22.141.09310001-O7 ,

cascavet e Regiâo - tNSTTTUTO SAÚDE DO TRABALHADOR CASCAVEL, CNPJ - 22 1 50.534/0001-37;

Foz do lguaçu o Região - INSTITUTO ZBH DE SAÚDE E ASSTSTÊNCA MÉD|CA DO ÍRABALHADOR. CNPJ -
22.123.599/0001-93;

Francisco Beltráo e Rêgião - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR, CNPJ - 22.085.843/OOO1-7Oi

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recolhimentos dos valores eslabelecidos nesta cláusulâ deverão ser eíetuados alé o
diâ 10 de cada mês, tomando poí base o número de empregados indicados no CAGED do mês imediatamente
anterio( passando os empregados - cuja relação deverá ser encaminhâda aos institutos, juntamenle com a cópia da
guia dê recolhimento e do CAGED - a ter direito ao beneficio a pârtir do diâ seguinte após a entrega dos
mencionados documentos- O total de empregados a ser considerado é aquelê dêscrito no CAGED por CNPJ da
empresa na base lerÍilorial;

PARÁGRÂFO TERCEIRO - A prêsente estipulaçáo não têm natureza salarial, não se inlegrando na remuneração
paía qualquer Íim;

PARÁGRÂFO QUINTO - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de atustamento do(a)
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo,
âo(a) empregado(â) sêrá facullada a manutenção do beneÍício mediante pagamento direto por ele Íerlo ao
respectivo ihslituto. desobaigada desde logo a empresâ de quêlquer responsabilidade;

PARÁGRÂFO SEXÍO - Além da obngaÉo do pagamenlo do valoí do beneíicao, Ílca instituida uma mulla
equivalentê a R$ 82,00 (oitenta e dois reais), por mês ê por trabalhador, no caso de dêscumprimento da prosente
cláusula, êm Íâvoí do institulo para o qual os valores deveriam ter sido recolhidos;

AUXILIO SAÚDE

CúUSULA DÉCIMA SEXTA . BENEFícIo ASSISTÊNcIA MÉoIcA

vlGÊNclA DA CúUSULA: 0í/02/2024 a 31t01t2025

Maringá e Região - INSTTTUTO SAÚDE SIEMACO MARINGA, CNPJ 22-086.355/OOO1-88;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para custeio do benefício da assistência málicá, as empresas pagaráo aos instilutos
acima identifcados, o valor de R$ 81,00 (oitenta e um reais), poÍ empregado que labore na íegião, associado ou
não ao sindicato, rêsponsabilizandc.se os inslitutos a prestar assislência constituida por consullas médicas, paÍa os
trabalhadores, seja por seu departamento médico, seja por convênio;

PARÁGRAFO OUARTO - A píesenlê cláusula não se aplica aos êmpregados quê trabalhem em jomada iníerior a 4
(qlratÍo) hoÍas diárias e/ou 20(vinte) horas semanars;
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PARÁGRAFO SÉnMO - Em todas as planilhas de custos ê êditais de licitações deverá constaÍ a provisão
Íinanceira para cumpíimento deste benefício assistência médicâ, a fim de que seja preservado o palíimônio jurldico
dos trabalhadoÍês em consonáncia com o artigo 444 da CLI

As êmpresas arcaráo cofi o custeio em Íavor de todos os seus empÍegados, junto à UPS SERVIÇOS -
soctEDADE BRASILEIRÂ DE GESTÃO EM ASSISTENCIA LTDA.. CNPJ 05.015.561/0001-88, pelo serviço
assistencial em câso de incapacitaçáo peÍmanente para o lrabalhador poa peída ou íeduçáo de sua aptjdâo íísicâ ou
a seus dependentes em caso de seu falecimento, como deíinido no conjunto de íegÍas aprovâdas pela
FEACONSPAR e que também serão enviâdas aos empÍegadores junlo com o primeiro boleto para pagamento e à
disposiçáo nâs êntidâdes sindrcais;

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - As êmpÍesas pagarão com o expresso consentimento das enüdades sindicais
profissionais que finnam o pÍesente inslrumento, até o dia 10 de cada mês, à organização gestora especializadâ
indicáda pelâ FEACONSPAR, através de guia própria, o valor de R$ 26,00 (vinte e seis reâis) por empregado que
possua, tomando-se por base a quantidade de empregados constante no campo'tolal de empregados do último
mês informâcÍo" do CAGED do mês anterior ou do último inÍormado ao Ministério do Trabalho e EmpÍêgo, sem
nenhúma ÍeduÉo, a que titulo Íor, responsabilizando-se a organização gestora especializâda a manteí um srstema
de assislência social aos trabalhadores, que dela usuÍruirào desde que as êmpresâs êstêjam rêgulares quanto aos
recolhimentos. O total de empregados a ser considerado é aquele dêscíito no CAGED por CNPJ da empresa na
base lerÍitorial;

PARÁGRÂFO SEGUNDO - O empregador que por ocasião do óbito ou do Íato câusador da incapacitaÉo estiver
inadimplente por Íalta de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou eÍeluar o recolhimênto por valor
inferior ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes por multa equivalente ao dobro do valor
dâ assistência:

PARÁGRAFO TERCEIRO - O óbito ou o evento que possa provocar a incãpacitação pemanente para o lrabalho,
poí peída ou íeduçâo de sua aptidão íísica, deverá ser comunicádo formalmente no prazo máximo e impaorÍogável
de 90 (novefita) dias da ocoÍência;

PARÁGRAFO OUARTO - Fica também instiluido, à conLa da assistência sodâl e Íâmiliar aqui especificada, o
beneÍlcio equivalente a R$ 1.100.00, em pagamenlo único, quando do nascimenlo de filho de êmpregada ou
empregado. que deverá comunic€r formalmentê a FEÂCONSPAR, até 90 (noventa) dias, com a devida certidáo de
nascimenlo. sob pena de perda do beneÍicio:

PARÁGRÂFO QUINTO - Em todas as planilhas de custos e editais de liciraçoes deverá constar a provisão
ílnancoira para cumprimenlo desta assistência socia,, a fim de que seja preservado o patnmônio juridico dos
tÍabalhadores em consonància com o artigo 4,44 da CLÍ

PARÁGRAFO SEXTO - O presente serviço social não tem naturêza salarial, por náo se conshtuir em
contraprestâção de serviços, tendo carátêr compulsório e ser eminentemente assistencial;

PARÁGRAFO SÉT|MO - Sempre que necessáíio à comprovaÉo do cumprimento da ConvenÉo Coletiva de
Trabaiho e quando das homologaçõês trabalhistas deverão ser apresentadas às guias de recolhimentos qurtadas:

PARÁGRÁFO OITAVO - A obrigaÉo de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastâmento do(a)
empregado(a). por motivo de doença ou acid€nte do trábalho, pelo prazo dê 12 (doze meses), cêssándo após tal
peÍiodo os beneÍícios atribuídos ao(a) empregado(a);

PARÁGRAFO NONO - Fica inslituida uma multa equivalonte a RS,f9,00 (quarenla o novo roais) poÍ mês e por
lrabalhador, no caso de descumprimento da presente dáusula, multa essa em favoÍ da FEACONSPAR;

PARÁGRAFO DÉCIMO - Com base no art. 70, inciso XXVI da ConstituiÉo Federal. ajustam as cálegorias que a
concessão do beneÍício aqui tratado, pelo alcance social que enceÍa, também é compensatório da evenlual

ourRos Auxíuos

cúUSULÂ DÉcIMA sÉTIMA - BENEFícIO SOCIAL FAMILIAR

vtGÊNctA DA CúUSULA: 01/02/2024 a 31t01t2025
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necessidade do(a) empregado(a) em lavar o seu uniforme de tabalho, especialmente porque os postos de serviços
são pulveíizados por inúmeíos locais e impossibrlitam o tÍatamento do assunto de forma diversa.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/OEMISSÀO

CúUSULÂ DÉCIMA OITAVA . RESCISÃO CONTRATUAL

As íescisõês contratuais dos emprogados com mais de um ano de serviço, quando lotados em poslos de serviços
em raio de até 50 quilómetÍos das sedes ê subsedes do srndicato laboral, deverào ser submetidas à assistência
dêstê;

Faculla-se às êmpresâs a mesma assislêncra, nas demâis rescisôes contratuais (emprêgados lotados em postos de
serviços em raio d6 mais de 50 km das sod6s do sindicato laboíâl)clm tempo de s€rvrço rnÍêíor a um âno;

Na rescisão contratual Íicâm as empresas obrigadas a dar baixa nâ CTPS do empíegado, tânto fÍsicá quanlo digrtal,
e procedeí ao pagamenlo das verbas rescisórias, no píazo legal, devendo seí efêtivada â assistência aqui
estabelecida no mesmo prazo.

Para a empíêsa que não possua oscíitóÍio no locâl da homologação. o prazo para assistência será de até 05 dias
útols, após o término do prazo legal, quando do pagamento via depósito banúrio.

PAúGRAFO PRIMÉ|RO - As empÍesas que não obsetuaÍem o disposto na presente cláusula devêrào pagar em
favor do empregado prejudicado, independentemente das mullas llxadas em Lei, uma muha píogressiva da seguinte
Íorma:

a)- 20% (vintê por cento) do saláíio do empregado para o atraso de até 10(dez) diês;

b) - Píogíessavâmente, mais 20% (vinte por cento) do salário do empregado, por alEso a c€dâ 10 dias, até o Ímite
máximo equivalente a I (um) salário do emprêgado:

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de náo comparecrmento do empregado, a empresa dará conhecimento do íato,
por escrilo, ao Sindicato proÍissional, comprovando o atendimenlo do disposto parágraÍo primeiro da cláusula '19'do
presente inskumento. o que a desobrigará do disposto no parágraÍo primeiro;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocor.ência de íescisáo conúatual, sem iusta causa, o valoÍ da indenizaÉo a ser
paga pela empíesá, ÍeÍerenle ao FGTS, será de 40% (quarenta por cento) sobre o montanle de deÉsitos, coneÉo
monetária e luros, inclusive sobre os valores pâgos Íra Íescisão e valor sacado:

AVISO PRÉVIO

cúUSULA DÉcIMA NoNA - AVISO PRÉvIO

O aviso prévio deverá seí comunicâdo por escÍito, contraÍecibo, esdare@ndo se o empregado deve trabalhar no
peííodo;

PARÂGRAFO PRIMEIRO - Âs empíesâs deveÍão fazs constar no aviso pÍévio o dia, horário e local onde o
emprêgado deverá comparecer paía o rêcebimenlo das vorbas rescisórias, CÍPS anotâda, chave de conectrvidadê
e guia de segurodesemprego, quando Íor o câso;

PARÁGRAFO OUARÍO - A omprosa que proceder ao depósito bancário dos valores incontÍoversos da rescisão do
contÍato, no prazo estabelecido pelo ad. 477 da CLT, fic€rá desonerada da multia nele pÍevistâ, independonte da
dala que houver a assístência, na hipótese de o sindicâto ob.eiro não disponibilizar dala pae a mencionada
assislência no prâzo legalmente prevlsto.
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PARÁGRAFO SEGUNOO - Com fundamento no ad. 70, XXVI, da ConstituaÉo Fedêral, €stabelecem âs partes que
o aviso prévio em tempo, quando superior a 30 dias. na forma da Lei 12.506/1í deveÍá seÍ assim píaücado:
cumpnmênto do prazo legal de 30 dias com o pagamentc/ressarcimento dos dias quê ult apassarem tal limitê.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MOOALIDADES DE
CONTRATAçÃO

CúUSULA vIGÉSIMA . CARÍEIRA DE TRABALHO

As empíesas anotaíâo, na CTPS, a rêal ÍunÉo exercida pelo êmprêgado.

cúUSULA uGÉSIMA PRIMEIRA - ALTERAçÃo DE EMPRESAS

Ressalvada a negociaÉo coletrva em contrário, ocoÍendo a rescisâo de conlrato enke a ompíesa pÍestadora e a
lomadora de serviços, a empr€sa prestadora se obriga a, caso nâo demita o empregado daquele sôto( inÍormar ao
mesmo, com pelo menos 30 dias de antecedência, o setoí no qual ele irá prestar seus serviços, após a reÍerida
rescisáo, paía que possa, caso não tenha inteíesse nâ alt€ração do setor, solicitar demissão e cumprir o aviso
prévio. A êmpresa qlre não eÍetuar a comunicâçáo do novo seloÍ de lrabalho com antecedência supra, não poderá
cobrâr do empregado que solicitar demissáo, o aviso prévio indenizado.

CLÁUSULA VIGÊSIMA SEGUNDA . INOENIZAçÂO ÂDICIONAL E MULTA DO FGTS

Mediantê acordo coletivo de trabalho, com a asslstência da €ntidado sindical patronal, poderá seÍ estabelecrda
condição especial, quanlo às verbas aviso prévio, indenizaÉo adicional e multa do FGTS, quando da lerminaçao de
contratos entÍe a empregadoÍa e tomadores de serviçps.

RELAçÔES OE TRABALHO - COND|çÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

QUALIFICAçÀO/FORMAçÃO PROFISSIONAL

cúUSULA vIGÊsIMA TERCEIRA - FUNDo DE FoRMAçÃO PROFISSIONAL

vtGÊNctA DA CúUSULA: 0í/02/2024 a 31101t2025

As empÍêsâs contribuirão. em favor da FundaÉo do Asseio 6 Conservaçáo do Estado do Paraná, com o valoí
mensal de R$ 26,00 (vinle e seis reais) por empregado destinado à Íormaçáo e qualificação píoíissional;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor devido (tomando-se por base o número de emprôgados da empresa conforme
CAGED por CNPJ) será recolhido até o dia 15 de câda mês. cábendo à FundaÉo o encaminhamento de boleto
bancário, indicádo o banco, agência e conta à recepçáo do depósito e cabêndo às empresas encaminhar copias dos
boletos pagos. acompanhados p€lo CAGEO- O total de emprôgados a sêr considErado é aqu€le descnto no CÂGED
poí CNPJ da empíesa na base terÍitoÍial;

PARÁGRÂFO SEGUNOO - Fica estipulada a multa dê R$ 41,00 (quêrenta e um reais) por empregado, poí mês, no
caso de descumpÍimento do pÍevisto na píesente cláusulai

PARÁGR FO qUINTO - As êmpresas, mediante conlrato de adesão, poderão integrar o SESMT colelivo, previsto
na cláusula 35', bem assim o RH coletjvo, estâbelecido pelo Sindicáto Patronal, desde que íegulares quanto ao
cumprimento exato da presente cláusula;

PARÁGRÂFO TERCEIRO - A manutençáo da dáusula aqui tratada, aÉs término da vigência da presente
Convenção Coletiva de Tíabalho, só será consentida se resultar da concoíÍênciâ dê vontade das panes;

PARÁGRÂFO OUARTO - A obrigaÉo dê pagâmento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a)
empíêgado(a), poí motivo de doença ou acidente de lrabalho, pelo pÍazo de 12 ldoze meses). DecorÍido lal tempo,
ao(a) emprêgado(a) será íacultada a manutenção do beneíicD mediante pagamenlo direlo por ele Íeilo ao seu
Sindicato de classe, desobrigada dêsde logo a empresa d9 qualquer responsabilidade;
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PARÁGRAFO SEXTO - Estabelecem as partes - frente a constataÇào de quê há aguda dificuldade de contratação
de portêdores de deftciência e aprendizes, malgÍâdo as píomoÇôes conjuntas rêâlizadas pêlâs entidades laborais e
pakonal, dada a especificidade das atividades laborais, íundamentâlmente ligadas ao asseio, limp€za e
conservaÉo, bem assim as condições remuneratórias possívôis de serem praticadas em tal segmênto econômaco,
que concoíe com âs diversas outías alividades (indústria, comércio, educação e êfins) mais qualificãdas - envidar
êsforços à possívêl reversão de lal quadro, com a implemenlaÉo de novas chamadas para cursos de qualificação
prolissional e expediÉo de oÍicios conjuntos às entidades, públicas e privadas, que lenham como escopo o porladoÍ
de defciência e o lrabalhador aprendiz, indicando-lhes vagas para admissáo, Íacullada a negociaçáo direta entre
empresa assooada e a entidade sindical à regulação do trabalho aprendiz e deÍlclenle;

PAúGRÂFO SEnMO - Em lodas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão
ílnanceiía para cumprimento deste fundo de íormaÉo proíissional, a Íim de que seja preservado o patíimônio
ju.ídico dos trabalhadores em consonância com o adigo 70, inciso XXVI, da Constituição Federal.

cúUSULÂ vIGÉSIMA QUARTA . CAPACITAçÃO PROFISSIONAL

Considerando os esÍorços das entidades sindicáis, obreiras € palronal, no senlido de promover a qualificaçáo e
cápacitaÉo dos trâbalhadoíes no sêgmenlo de asseio e conservação, visando a melhoria de sua condiÉo social e
de empíegabilidâde, ficá convencionado que as horas dispendidas pelos trabalhadores em quaisquer cursos
promovidos pela FACOP- Fundaçáo do Asseio e ConservaÉo do Eslado do Pâraná, aindâ que cusleados pelo
empaegador. foía da jomada normal de trabalho, não serão consideradas como inlegratrvas desla, para qualquer
eÍeito, inclusive âqueles efetuados pelo sistema EAD (Ensino a Distância), organizado e estabêlecido pela FACOP.
diretamente ou por convênio.

ESTABILIDADE MÀE

cúUSULA vIGÉSIMA QUINTA . GESTANTE

Às empregadas gestantes será garantida a estabilidade píovisóíia duÍânte o peííodo de gestaÉo até o término de
licença píêvidenciária, coÍespond€nte ao salário matemidade, mais 60 (sessenla)dras.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CúUSULA VIGÉSIMA SEXIA . EMPREGADOS EM VIAS DE ÂPOSENTADORIA

PARÁGRAFO PRlfrElRO. Para que goze o beneíÍcio da presente cláusula, deverá o empregado comprovar o seu
tempo dê serviço, por escíito, ao empregadoc

PARÁGRÂFO SEGUNOO - No momento da rescisão contratual fica o empÍegado obíigado â infoÍmar o seu diÍeito
à estabilidade, Íazendo lançár. tal situação no recjbo rescisóío. Ausêntê tral observação, não sê aplicá o beneflcio da
presente cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hiÉtesê de término do contrato de prestaçáo de serviçps estabelecido pelâ
omprggadora com a lomadora de serviços, a garantia aqui previstâ não será aplicávêl ao empregado que nela.
tomadoía de seNiço, não lenha tÍabalhado no mínimo por doze meses, contínuos ou nào.

OUTRÂS NORMAS DE PESSOAL

cúUSULA uGÉsIMA SÉTIMA . QUEBRA DE MÂTERIAL

As empresâs não podeíáo descontar dos saláÍios dê seus empregados qualquer quanlia a título de dano, salvo nas
hipóteses de dolo ou culpa, na forma do art- 462 da C.L.T.;

PÂRÁGRÂFO ÚNICO - Faculta-se às êmpíesâs o desconto, nos salários e emveóas rescisóías, dos valores
adiantados ao empregado, inclusive os feitos à conl,a de vale kansporte e alimentâçéo que são concedidos de modo
anlecipado.

Aos empregados que possuam mais de 03 (t€s) anos de sorviço na êmpíesâ, e que lhes íaltem um periodo máximo
de 12 (doze) meses para adquiíirem o diíeilo à aposentadoria integral, fica garantido o êmprego até a aquisiçào
desse direito. Adquirido o direito, cessa a gâranüa;
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Faculta-se à empresa celebrar acordo de proíogação de jomada de lrabalho, visando a compensâção de horas de
lrabalho, semanal, mensal ou sêmestral, via acoído individúal, indusive paía íegulaçáo da'semaoa espanhola",
pela qual poderá ser cumprida €m uma semana a c€rga hoÉíio dê 40 horas e nâ outra a caíga de 48 horas, sem
pagamênto de horas exlras;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica oslabelocido que aos êmp.egados contralados paía jornada diáÍia de 04 (quatro)
horas, a jomada semanal será de 22(vinle e duas) horas. obedecêndo-se assim, a reduÉo proporcionãl à jornada
dê rl4 horas;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Aqueles que desempenhem as tunÉes descíitas nos itens 03.09 e 03.10 ficâ facultada
a possibilidade de, medrante acordo indrvidual com o seu emprêgador, adoção do rêgime de tÍabalho de 12 x 36
hoÍas. sem percepção de horas ext.as, asseguiando-se o piso salarial e a percepÉo integíal dos tíquetes reÍeiçáo,
situâÉo que se estendeíá a todâ e qualquer tunçáo, quando o edital de licitaÉo assrm preveÍ tal íêgimê de trabalho
de 12 por 36 horas, condiÉo estêndida àqueles lolâdos em setoÍes de saúde. FoÍa dos cásos antêriormenle
indicados, fca facultada a adoçáo do .eferido regime mediênte acordo coletivo. devidamenle celebrâdo com o
srndicato prolissronal. a exemplo de shoppings e supeímeÍcados. enke outros:

PARÁGRAFO TERCEIRO - Peta presenl€ convenÉo coleüva de lrabalho íica a empíesa autoíizada a ajustiar, com
seu empregado, com assislência do sindicato obreiro, o Íegime de compensaç5o dênominado'ban@ de horas',
@m duraÉo anLral.

PARÁGRAFO OUARÍO - Pelo presente instn menlo, íicá legitimado o labor em domingos e feriados, garantida a
lolga compensatória, na íorma da legislaçáo, aos empregados lotados em tomadores de serviços que operem em
tais dlas (p. ex. hospitais, shoppings, aeroporto. rodoviária etc.) e nas empresas que adotem o regime SDF, bem
assim, mediante aiuste escrito com o emprêgado, a troca do dia de feriado;

PARÁGRAFo QUINTo . os empregadores, alem dos contÍoles de jornada previslos na CLT, poderão adotar
quaisquer sistemas alteínativos de contíole da joínada de trabalho, inclusive de modo remoto e telemático, que
deverão regisfar os horários de início ê término do trabalho, autorizada a pré-anotaÉo do inlervalo alimenlar.

INTERVALOS PARÂ DESCANSO

cúUSULA vIGÉSIMA NoNA . PERIoDo DE DEscANso

Considerando-se a realidade da pr€staÉo de seíviços ê. ainda a natur€za smpresarial, ficá estabelecida a
possibilidade de. em acordo individual ou coletivo, este com a parlicipação do sindicato dos empregados. ampliaÊse
o descânso inúajomada além do límite de 2 (duas) horas, na íorma do artigo 71 da CLT. bem assim ser adotado o
intervalo int ajornada de 30 minutos, quando a reÍeição íor tomada na planta de trabalho e €m local apropíiado.
Outías situações serão objeto de acordo coletivo de trabalho.

CONTROLE DA JORNADA

cúUSULA TRIGÉSIMA . PRoRROGAçÃO DA JORNAOA

Pelo presente inskumento, fcá autorizada a píonogaÉo da jomada de trabalho, nos limites lêgalmente previstos,
àqueles que @mpram labor êm ambientê insalubre.

FALTAS

cúUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA . ABoNo DE FALTAS

As Íaltas dos empíegados vestrbulandos seíão abonadas quando comprovarem a prestaÉo de exames na cidade
om que trabalhem ou rosidam.

JORNADA DE TRABALHO - DURAçÃO, OISTRTBUIçÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAçÃO/REDUçÃO DE JORNADA

cúUSULA uGÊSIMA OITAVA . JORNADA DE TRABALHO
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SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR

CONDIçÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CúUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA . LOCAL PARA GUARDA DE PERTENcES E REFEIÇÔEs

As empíesâs sê obrigam a manteÍ, pâra uso de seus empregados, locais adequados para a guarda de pertences
pessoais, bem como loc€l ad€quado para que possam fazer suas reí€içóôs.

UNIFORME

cúUSULA TRIGÉSIMA TERcEIRÂ - UNIFoRME E EoUIPAMENToS

As empresas forneceráo a seus êmpregados, graluitamente, unúormes, no padÍão e componenles, nestes lambém
possivel o crachá, pela empresa definidos. Na hiÉtese de rescisáo fica o empregado obrigado a devolver os
uniíormês recebidos, no estado em que se encontrarem, sob pena de ser deduzido, de seus haveres, o cuslo
rospechvo. A higrenizaçáo do unrÍormê é de responsâbilidade do êmpregado, desde que teita como as vestímentas
comuns.

ACEITAçÃO DE ATESTADOS MEDICOS

cúUSULA TRIGÉsIMA QUARTA - ATESTADoS MÉDIcoS

A justificação de íaltas ao seíviço prevalecerá o alestado médico fomeddo pelo médico da empresâ. ou por ela
conveniado. Em rêlaÉo aos empíegados associados ao Sindicato dos Empíegâdos, a empíesa acêrtaíá como
justiÍicâtiva para a Íalla ao seÍviço, poÍ moüvo dê doença, quando âtestada por dínica médic€ conveniada ao
Sindicâto de Empregados, podendo o mesmo ser vistado pelo departamenlo médico da empresa ou pêlâ êmpresa
médica conveniada prevista na cláusulâ 16".;

PARÁGRAFo ÚNlcO - Fica a empresa autorizada a ampliar o prazo de dispensa da realização do exame
demissional pelos prazos definidos na NR 07. itens 7.4.3.5.1 e 7 .4.3.5.2.

OUTRÂS NORMAS DE PREVENçÂO OE ACIDENTES E DOENçAS PROFISSIONAIS

cúUSULA TRIGÉsIMA OUINTA . SESMÍ - SERVIçO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE
SEGURANÇA E MEDICIA DO TRAB

Faculta-se o estabelecimento do SESMT - Sêrviço Especializado em Engenharia de Seguíançá e Mêdicina do
Tíabalho - COLETIVO, implemêntâdo poÍ Acordo Coleüvo de Trabalho ou drÍetamente pelas enüdades sindicais
subscritoras, via FACOP - Fundaçào de Asseio e Conservaçáo do Paraná.

RELAçÕES STNDTCAIS
coNTRtBUtçOES StNDICAIS

CúUSULA TRIGÉSIMA SEXTA . MENSALIDADE PARA O SINDICÂTO DOS EMPREGADOS

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas devoráo procêdêr ao recolhimento de que trata a pÍesente cláusula via
depósito em conta de cada Sindicêto dos Empregados, conforme discriminado na guia (ou boleto bancáno)
apropíada, a seÍ poÍ êste encaminhada. Poderá, ainda, ser eÍetuado o recolhimênto drretâmênte âo sindicâto,
quando estê assim ajustar com a empresa.

cúusuLA TRtGÉstMA sÉTtMA - coNTRtBUtçÃo ASS|srENcrAL

uGÊNCtA OA CLÁUSULA: 01/O2i 2024 a 31t0112025

As empresas descontarão de cáda empregado, a tílulo de conlribuição assistencial, conforme dêcisão e
deteíÍninaÉo das respectivas assembleias dos sindrcátos obreiros e conÍormê deÍinido pelo STF - ARE n.o 1018456

- Tema 935, o valor de R$ 75,00 (sêtenta e cinco reais). no pagamento relativo ao mês de íeveíeiro/24, assegurado

As empresas íicam obrigadas a descontar na íolha de pagamento de seus empregados, desde que devidamenle
aulorizadas por eles, as mensalidades, no valor equrvalente a 3% do piso salarial previsto no item 01 da cláusula 3'
da presente convenÉo, dêvidas pelos associados ao Sindicáto dos Empregados, quando F,or oste noüllcadas por
e-mail, coreios ou entrega direta. O recolhimento ao Sindicato dos EmpÍegados, do importe descontado, será íeito
até o dia 10 de cada mês, sob pena de pagamenlo de multa êquivalente a '100% (cem por cento) do valor retido:



o diíeito de oposição pelos empregados náo associados, a ser formalizada individualmênte ao sindicalo, no pra;
dê até 10 dias contados do inicio da vigência da CCT. O valor definido em assembleia geral guarda a .azoabrlidadê
íecomendada pelo STF no reÍerido processo, vez que repíesenla apenas 0,38% (zeío virgula tnnta e oilo poÍ cento)
do menor piso saladal provisto no item 01 da cláusula 3"., considerando a vigência anual das cláusulas econômicas.

PARÁGRAFO ÚNICO - O recolhimento das impoítâncias dêscontadas aos Shdicatos pÍoÍssionais em íevereiro de
2024 deverá ser eÍetuado até o dia 10.03.2024, procedendo-sê nâ Ío.ma do parágrafo único da cláusula 360, sob as
cominações do 'caput' da mesma dáusula. Deveíá a emprêsa remeter ao Sindicato benefciário a relaÉo de
empregados € valores Íecolhidos. Aplica-sê o conüdo na cláusula 36'. em caso d€ dgscumpnmento.

cúusuLA TRtcÊstMA otrava - coNTRtBUtçÃo AsslsrENctAL PATRoNAL

vtGÊNclA DA cúustJLA: 0t/022024 a 31t011202s

À face da delibsração da categoria econômica, lomada em Assêmblêia Geral, quê atende o Tema 935 do STE
proÍerido no pÍoc€sso ARE 1018456,, lic€ insütuída a contÍibuiÉo assislencial, a seÍ paga poí todas as empresâs
benellciárias da prês€nte nôgociaÉo, associadas ou não à enüdade patÍonal. assim:

EMPRESAS

Com até 200 empíegâdos - R$ 3-282,00;

Com 20í a 500 êmpÍêgados - RS 5.743,50;

Com 591 a 1.000 €mpregados - R$ 7.384,50; e,

Com mais de 100í empregados - RS 9.846,00.
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PARÁGRÂFO PRlillElRO - As empresas deverão recolher o valor devido, coníorme o número de empregados em
01.02.2024 informado no sistema do esocial (antigo CAGED), até 10.04.24, 31.03.24, viâ depósío junto à Caixa
Econômica Federal - Agência 369 - Cartos Gomes - Curiüba - c/c 1951-0 - operação OO3 - titularidade SINDICATO
DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Cluando do recolhimento tíatado na dáusula, a empresa remeterá o comprovante
respectNo ao Sindicato;

PARÁGRAFO QUARTO - As empresas que deixaíem dê fazer o recolhimento katado na presenle cláusula,
incorrêíão em multa de 10% sobre o valor devido, mais atuâlização e juíos.

OUTRAS DISPO IçÕES SOBRE REPRESENTAçÃO E ORGANIZAçÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - REGULARIDADE SINDICAL

À cedificação da regularidade sindical, tanto pelos sindicâtos obreiros quanlo pelo sindicato pahonal, observará,
além do cumpíimenlo da cláusula anterio( o coôtido nês cláusulas 16"., '17'. e 23a.do presenle inslrumento. O
pêdido de .egula,ldadê deverá ser solicltado com uma antêcêdência minima de 72 horas utels.

DrsPoslçÕEs GERATS
MECANISMOS DE SOLUçÃO DE CONFLITOS

cúUSULA QUADRÂGÉSIMA . MEDIAçÂO PRIVADA DOS CONFLITOS INDIVIDUÂIS

Frcâm mantidas, no âmbito de abrangência desta CCT, as Comissões de Conciliação PÍévia;

PARÁGRAFO ÚNICO - Ouando da homologação da ÍescjMo contratual, o sindicato de trabalhadores convenente
mmunicárá possíveis irregulâridâdes comeúdas no pagamenlo das veóas rescisórias, bem como eventuais
diferençás docorentes do êíinlo conlrato de trabalho, para regularizâÉo dos vâlores, aplicando-se ao feito o
precêito eslâbelecido no Enuncjado 330 do TST, evitando.se assim demandas desnecessárias.

PARÁGRAFO SEGUNOO - As empresas que íoÍem constituídas no perÍodo de vigência da presenle convençáo
deverão cont ibuÍ de modo píoporcional:
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A inobservància das cláusulas que contenham obrigações de íazer, excetuadas aquelas que Já tenham penalidades
especíÍicâs, acanetará à empíesa o pagamento da multa equivalente a 10olo (dez por cento) do salário-mínimo. que
reverleíá em favor da parte interessada. O pagâmento da mull,a ora estipulado será Íeito no prazo de 10 (dez) dias,
contado da conslâlâçâo da irregulâridâde, ou, no caso de Íescisão contratual, na época;

PARAGRAFO ÚNICO - Fica instituÍda no âmbito de abrangência desta CCT. uma comissão paritária, a ser
compostia por um represenlante de cáda sindacato signatáíio e mais um terceiro repíesentanle, por eles indicados
em comum acordo, a llm de analisarem, discutirem € delibeiaíem sobre a eventual di§pensa de cobrança das
multas espêcificadas no presente instrumento, desde que fundada em Íazâo reputâda, pela mesma comissâo, como
relevanle.

oUTRAS OTSPOSTçÕES

cúUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNOA . PLANILHA DE CUSTOS

O Ministério do Trabalho e Píêvidênciâ, akavés de sua Superintendência Regronâl do Trabalho, no Estado do
Paraná, coníorme Ponatia n' 0512021, publicáda no DOU de 01.09.201 (sêçao 01 pag. 235), mantém a Câmaía
Técnica de RegulaÉo dos Seíviços TeíceiÍizáveis, que disponibiliza a planilha de custos mínimos legais,
observando indusive as obngações decoÍenles das convençées coletivas do trabalho, quo envolvêm emprcgados e
empresas de asseio e conservaçáo no Estado do Paraná. Assim, todas e quaisquer contralações de serviços, selam
públicas ou privadas. deveÍão observar a metodologia e os custos mínimos legais lixados pelo órgão reÍerido na
Pol.ana 0512021 do Ministério do Trabalho e Previdência. As enüdades sindicais convenentes disponibilizarão em
seus "sites" a planilha atualizada.

cúUSULA QUADRAGÊSIMA TERCEIRA . DATA-BASE DE 0,I.02.2025

Consideíando estar esta CCT sendo celebrada com vigência de 24 meses, as entidâdes convenenles negociaráo o
reajuste das cláusulas econômrcas com vigêncra de 12 meses para vigerem a paÍhí de 01.02.2025

cúUSULA QUADRÂGÉSIMA OUARTA . DISPOSIçOES FINAIS

A presenle convençéo coleüva de lrabalho é celebrada na Íoíma do a.tigo 7o, incisos V Vl e )«Vl. da ConstituiÉo
Federal. Na eventualidade do Poder Público delerminar. por norma legal, benefícios previstos no presente
instrumento, poderá haver compensaÉo, dê forma a não estabolecôr duplo pagâmênto/beneflcio, prôvalecendo, no

enlanlo, o que for mais vantajoso ao empregado.

A face da píesênle negociaÉo coletiva, a paítiÍ de 01 dê feveíeiro de 2024. Íic€ expressamente Íêvogada a CCT
r€gistrada no MTE: PR0000922023. em 20101/2023, no sistema rnediador

As divêrgêncEs, entre as partes convenentes serão dirimidas amigavelmente e, não havendo acordo, pela Justlça
do Trabalho, na Íorma legal.

Poí estiarem justos e contratados. assinam o presente instrumento, paía que surtam osjuridicos e legais efeitos

MANASSES OLIVEIRA OA SILVA
PRESIOENTE

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA

ALEXÂNDRE OUVEIRA DA SILVA
PRESIOENTE

SINDICATO DOS EMPREGAOOS EIll E]úPRESAS OE ASSEIO E CONSERVACAO, UTIPEZA PUBLICA, UMPEZA
URBANA, AMBIETITAL E OE AREAS VERDES DE CURITIBA

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

cúUSULA QUADRÂGÉSIMA PRIMEIRA . MULTAS

)
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ROGERIO BUENO DE QUEIROS
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTAOO OO PR

MARIA DONIZETI TEXEIRA ALVES
PRESIDENTE

SINOICATO DOS EÍTIPREGAÍ,OS EM EÍi,PRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, SERVICOS TERCEIRIZAOOS E
TETIPORARIOS E GERAL DE PONTA GROSSA E REGIAO

IIARLUS CAIÚPOS
PRESIDENTE

SIND. DOS EMPREGAOOS EM EMPR DE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA URBANA EM
GERAL, ZELADORIA, SERV TERCEIRIzADOS E VIAS RODOFERROV

JUSSARA BRITTO DE SEIXAS GONCALVES
PRESIDENTE

SINDICATO OOS E PREGADOS EM EÍÚPRESAS OE ASSEIO E CONSERVACAO, UMPEZA URSÂNA, LIIíPEZA
PUBLICA E EÍTlt GERAL, AMBIE}ITAL, AREÂS VEROES, ZELAOORIA E SERVICO

ROGERIO MARCOS COUÍNHO
PRESIDEI{ÍE

SIND OOS Ei'PR EI,l EMP OE ASSEIO E CONS. LIiIP URBANÂ, LII'P PUBLICA E EM GERÂL, AMBIENTAL, AREAS
VERDES, ZELAOORIA E SERV TERC OE MARINGA E REGIAO

lzABEL APARECIOA DE OUVEIRA PEÍTÍ I'AITRE
PRESIDÉNTE

SINO.DOS EMPREG.ETI EÍÚPR.DE ASSEIO E CONSERV, UMP.URBANA. UMP.PUBLICA E EM GERÂL,AMBIENÍ.,
AREAS VERDES. ZELAD. E SERV.TERC.OE LONDRINA E REGI

PEDRO VITOR DIAS DA ROSA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHAOORES EM EiIPRESAS OE TELECOMUNICACOES E OPERÁDORES OE MESAS
TELEFONICAS DO ESTADO DO PARANA

AnExo íPDF)

Aôexô IPDF)

Anexo (PDF)

ANEXOS
ANEXO I . ATA AGE CURITIBA

ANEXO II . ATA AGE PONTA GROSSA

ANEXO III - ATA AGE CASCAVEL

Anexo (PDF)

ANEXO IV. ATA AGE FOZ OO IGUACU

ANGELA ]iIARIA DE OLIVEIRA MERELES
PRESIOENÍE

SINDICAÍO DOS EMPREG. EiI EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, UMPEZA URE.AMBIENTAL, AREAS VERDES,
VIAS ROOOFERROVIRIAS, S
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ANEXO V. ATA AGE FRANCISCO BELTRAO

Anexo (PDF)

ANEXO VI - ATA AGE MARINGA

Anexo (PDF)

ANEXO VII . ATA AGE LONDRINA

Anexo (PDF)

ANEXO VIII - ATA AGE SINTEL

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
lnlernet, no endereço http://www.mte.gov.bÍ.
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coNvENçÃo coLETtvA DE TRABALHO 202st2027

NÚMERo DE REGISTRo No MTE: PRooooT4/2025
DATA DE REGISTRO NO MTE: 20/0112025
NúMERoDAsoLtctrAçÃo: MRoooT4s/2025
NUMERO DO PROCESSO: 13068.200287/2025-08
DATA DO PROTOCOLO: 1710112025

ConÍira a autenticidade no endereço http://www3.mte,gov.br/sistemas/mediador/.

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA, CNPJ n. 68.801 .745IOOO l -93,
neste ato representado(a) por seu Presidente, s(a). MANASSES OLIVEIRA DA SILVAi

SINDICATO DOS EI\,4PREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA,
Lll\ifPEZA URBANA, AMBIENTAL E DE AHEAS VEHDES DE CURITIBA, CNPJ n.75.954.35410oo1-74.
neste ato Íepresentado(a) por seu Presidente, S(a). ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, SERVICOS
TERCEIRIZADOS E TEIVPORARIOS EM GERAL DE PONTA GROSSA E REGIAO, CNPJ N.

01.844.548/0001-80, neste ato representado(a) poÍ seu Presidenle, S(a). MARIA DONIZETI TEIXEIHA
ALVES;

SINDICATO DOS EI,IPHEGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, SERVICOS
TERCEIRIZADOS E TEMPORARIOS EM GERAL DE CASCAVEL E REG.-SIEMACO CASCAVEL, CNPJ n.
78.680.683/0001 -62, neste ato Íepresentado(a) por seu Presidente, S(a). ANGELA l\,4AHlA DE OLIVEIRA
N/ERELESj

SIND. DOS EMPREGADOS EI\,4 EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VEHDES, MEIO AMBIENTE, AREA
URBANA EN4 GEBAL, ZELADOHIA, SERV TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV., CNPJ N-

77.806. I 98/0001 -20, neste ato representado(a) por seu Píesidente, S(a). MARLUS CA[/POS;

SINDICATO DOS EIV1PREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA,
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVICO, CNPJ N.

04.'160.954/0001-'12, neste ato representado(a) por seu Prêsidente, S(a). JUSSARA BRITTO DE SEIXAS
GONCALVES;

SIND DOS El\,'lPR EM ElilP DE ASSEIO E CONS, Lll\,lP URBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL,
AI,4BIENTAL, AREAS VERDES, ZELÂDORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIAO , CNPJ N.

80.890.924/0001 -40, neste ato Íepresentado(a) por seu Presidente, S(a). HOGERIO MARCOS
COUTINHO;

SIND.DOS EI/PREG.EM EMPR.DE ASSEIO E CONSERV, LIMPURBANA, LIMPPUBLICA E EM
GERAL,AMBIENI, AREAS VERDES, ZELAD. E SERV.TERC.DE LONDRINA E REGI, CNPJ N.

80.919.624/0001-46, neste ato Íepresentado(a) por seu Presidente, S(a). IZABEL APARECIDA DE
OLIVEIRA PETIT i/AITRE;

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPHESAS DE TELECOMUNICACOES E OPEEADORES DE
MESAS TELEFONICAS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.687.433/0001-29, neste ato
representado(a) por seu Presidente, S(a). PEDRO VITOR DIAS DA ROSA;

E

SINDICATO DAS E[,4P8 DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n.77.998.938/0001.77,
neste ato representado(a) por seu Presidente, S(a). ROGERIO BUENO DE OUEIROS;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condiçôes de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA - vIGÊNCIA E DATA-BASE

As pârtes Íixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01q de fevereiro de
2025 a 31 de janeiro de 2027 e a data-base da categoÍia em 014 de Íevereiro.

CLÁUSULA SEGUNDA . ABRANGÊNcIA

A presente Convençáo Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) ProÍissional dos Empregados em
Empresas de Asseio e Conservação do plano da CNTC, com abrangência territorial em PR.
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SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA . PISOS SALARIAIS

vtcÊNctA DA cLÁusuLA: oÍ to2t2o25 a 31101t2o26

01 - Excetuados os empregados que lÍabalhem na âdministraçáo das empresas, representadas pelo sindicato
patronal, Íica assegurado como salário de ingresso a todos integrantes da calegoria prolissional, inclusive aos
lavadores, auxiliares de serviços gerais, segregadores e serventes, o valor de B$ 1.764,00 (um mil, setecentos e
sessentâ ê qualro reais) mensais.

02. COPEIROS, CAMNNHROS, MERENDEIBOS, AUXIUARES DE COz|NHÂ, CAMAREIROSE LÂCTARISTA

Aos ompÍegados que líabalhem exclusivamente em serviços de copa, cantina, merendas, auxiliar de cozinha,
camareira e lactarista, Íica assegurado um sâlário dê ingÍesso no valor de RS 1.821 ,00 (um mil, oitocentos e vinle e
um reais) mensais.

02.01 - CUMULAÇÃO DE FUNÇÃO

Ouando à servente lambém Íor aúibuÍda Íunçôes de copeira, Íica assegurado o valor mensal de R$ 1.886,00, que
poderá ser composto pela soma do piso salaíial de RS 1.764,00 e uma gÍatilicação de tunção no valoÍ de R$
122,00, por mês, enquanto perdurar reÍeÍide situaçáo.

Ouando à copeira tambem íor atÍibuída ÍunÉes de servente, fica assegurado o valoí mensal de RS 1.886,00, que
podeíá ser composto pela soma do piso salarial de R$ 1.821,00e uma graliÍicação de Íunção, no valor de R$ 65,00,
por mês, enquanto perdurar reÍeridâ situaçáo.

Ouando a servente estiveÍ lotada em hospitais, lica asseguÍado o valor mensal de B$ 1.764,00 e uma gíatiÍicação
de Íunçáo, no valor de R$ 58,00, poÍ mês. enquanlo peíduraí ÍeÍeÍida siluação.

03 . ENCARBEGADOS

a) de 03 a 10 empregados - salário de ingresso equivalenle a RS 2.034,00 (dois mil, lrinla e quatro Íeais) mensais;

b) de 11 a 20 empregados - saláÍio de ingÍesso equivalente a B$ 2.116,00 (dois mil. cenlo e dezesseis reais)
mensais;

c) acima de 20 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 2.232,00 (dois mil, duzentos e trinta e dois Íeais)
mensars;

04 _ SUPERVISORES

Aos supervisores Íica assegurado um salário de ingresso equivalente a RS 2.807,00 (dois mil, oitocentos e sete
reajs) mensais;

Ouando ao supervisor ÍoÍ atribuída a supeívisão da execução de serviços em mais de um município, este Íará jus à
gratificação mensal equivalenle a H$ 280,00, enquanto duÍaÍ tal situaçáo. Ao supervisor que liver salário mensal
supeíior a R$ 3.'l18,00,00, não haverá obíigatoriedade do pagamento da ÍeleÍida gíatificação;

05 - ENCARREGADOS ADMTNISTBAÍVOS, ÂLMOXARIFES E ZELADOR

Aos encaÍegados administrativos, almoxaírÍes e zeladoÍes íica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$
2.807,00 (dois mil, oilocentos e sete reais) mensais;

06 . JARDINEIHOS

Aos encarregados, assim entendidos os empregados que têm sob sua orientaçáo ou íesponsabilidade kês ou mais
empÍegados, lica assegurado um salário de ingresso, conÍorme o número de empregados a eles subordinados,
assrm:
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Aos jaÍdineiros, assim entendidos os empregados que lrabalham na implantaçáo, manulenção ou conservação de
jardins, fica asseguÍado um saláÍio de ingresso equivalente a RS 1.884,00 (um mil, oitocenlos e oitenta e quatro
reais) mensais;

07 - ASCENSORISTAS, TELEFONISTAS E MAOUEIROS

Aos empregados que trabalhem na condução ou conlrolê de elevadores, que tÍabalhem por proÍissâo e com
especiíicrdade transmitindo ê rêcebendo telefonemas, quo tÍabalhem como maqueiros, ,ica assegurado um salário
de ingÍesso equivalente a R$ 1.855,00 (um mil, oitocenlos e cinqúenta e cinco reais) mensais.

08 - VARBEDORES, ROÇÂDORES MANUAIS, CAPINADOBES, COLETORES, COLETORES DE RESíDUOS
VEGETAIS E RECICLADORES EM ATERROS SAMTÁRIOS

Aos varredores, roÇadores manuais, capinadores e íecicladores em aterros sanitários, que prestam serviços em
municipios com até 200.000 (duzenlos mil) habitanles, Íica assegurado o saláÍio de ingÍesso no valor de R$
1.828,00 (um mil, oilocentos e vinte e oito Íeais) mensais. Aos coletores e coletores de Íesíduos vegetais que
prestam serviços em municípios com até 200.000 (duzenlos mil) habitantes, fica asseguíado o saláíio de ingresso
no valor de R$ 1.880,00 (um mil, oitocenlos e oitenla reais) mensais. Nos municípios com mais de 200.000
habitantes, os saláÍios dê ingresso, paÍa os trabalhadores da limpeza pública uÍbana, serão estabelecidos mediante
acordos coletivos de trabalho, aos quais eslaíáo suieitas as empresas que, por qualquer motivo, assumirem a
prestação destes serviços iunlo ao Município.

Aos porleiros, assim entendidos os empregados que trabalhem em portarias, lica assegurado um salário de
ingÍesso equivalente a B$ 2.242,00 (dois mil, duzentos e quarenta e dois reais) mensais.

Aos porteiros que preslem serviços exclusivamente aos sábados, domingos e Íeriados, na jornada de 12 horas, no
regime SDF. Íica asseguíado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.607,00 (um mil, seiscentos e sete reais),
decoíente da seguinte composição: o valor fixo de RS 928,00 mais os valores de B$ 533,00 de horas extras mais
R$ 50,50 de intervalo intÍajoÍnada (Íelativo a 9,5 horas mensais), acordado que lais valores são correspondentes à
metade da hoía noÍmal do piso da categoria para a jornada de 220 horas e mais RS 88,00 a lílulo de reÍlexos de
horas extras no DSR, e R$ 7,50 de rellexos do OSR na inlÍajornada, totalizando R$ 1.607,00 (um mil, seiscentos e
sete Íeais). A empresa deverá conceder recibo de pagamento de salário com a discriminaçáo dos tílulos e valores
pagos, como aqui especiíicedos, como também assim discíiminar no contrato de trabalho e CTPS.

10 - GARAGISÍAS, ÂSSISTENTES, AGENTES E AUXILIARES ADMINISTRATIVOS, MONITORES OU
OPEBADORES DE EOUIPAMENTOS, OPEHÂDOR DE CAIXAS, GUAROIOES, VIGIAS, BOMBEIROS
HIDRÁULICOS E AUXILIAH MULTIFUNCIONAL EM PLANTAS INDUSTRIAIS E CONDOMíNIOS

Aos garagistas, assim entendidos os empíegados que trabalhem como recepcionistas de veículos em garagens ou
estacionamentos, assim entendidos os empregados que lÍabalhem nas recepções de empresas e dos tomadores de
serviços, atendendo clientes e empregados; aos assistentes, agentes e auxiliares administrativos, monitoíes ou
operadores de equipamentos, operador de caixas, guardióes, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliares
multiluncionais em plantas industriais e condomínios, Íica asseguÍado um salário de ingresso equivalente a R$
1.988,00 (um mil, novecentos e oitenta e oito reais) mensais.

11 - OPEHADOHES DE MÁOUINA COSTAL, ROÇADEIHA, EMPILHADEIRA, TRATORISTAS, BAROUEIRO
COLETOR AQUÁNCO, PODÂDOR

Aos operadores de máquina costal, Íoçadeira, empilhadeiÍa, tíatorista e barqueiro coletor aquático Íica assegurado
um salário de ingresso equivalente a R$ 2.232,00 (dois mil, duzenlos e tÍinta e dois reais) mensais.

12 _ CONTINUOS E APRENDIZES

Aos empregados que trabalhem como contínuos (Oírce-boy) e aos menores aprendizes 0ornada de 08 horas),
como em lei deíinidos, tica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.573,00 (um mil, quinhentos e
setenta e tÍês reais) mensais.

13 - DEslNSEnZADOR, CONTROLÂDOR DE VETORES, TRATADOR DE ANIMAIS E AUXILIAR VETERINÁRIO

Aos empregados que lrabalhem exclusivamenle como desinsetizadores, controladores de vetores, tratadores de

I

09 - PORTEIBOS
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animais e auxiliar de vetêÍinário Íica assegurado um salário do ingresso equivalente a R$ 2.113,00 (dois mil, cento e
lreze reais) mensais.

I4 - CARREGÂDORES E CARREGADORES AGRiCOLAS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como caííêgadores Íica assegurado um salário de ingresso
equivalente a R$ 1.764,00 (um mil, setecentos e sessenla e quatro reais) mensars.

í5 - CONTROLADORES DE ACESSO, DE PÁÍO E DE TRÁFEGO

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como controladores de acesso. de pátio ou de tráíego fica
assegurado um salário de ingÍesso equivalente a R$ 2.021,000 (dois mil e vinte e um reais) mensais.

'I6 - COZINHEIRO / COZINHEIRO CHEFE

Aos empregados que tíabalhem exclusivamente como cozinheiros Íica assegurado um salário de ingresso
equivalente a RS 1.892,00 (um mil, oilocêntos e noventa e dois reais) mensais. Âos empíegados que exerçam
lunção de cozinheiro cheÍe recêberáo gÍatiÍicaçáo conlralual de R$ 121,00 (cento e vinte e um reais).

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como reposilor Íica assegurado um salário de ingresso equivalenle
a R$ 1.828,00 (um mil, ortocentos e vinte e oito reais) mensais.

Aos empregados que lÍabalhem exclusivamenle como recepcionistas Íica assegurado um salário de ingresso
equivalente a R$ 1.988,00 (um mil, novecentos e oitenta e oito íeais) mensais. Aos empregados que exerçam
lunção de recepcionista receberáo gÍatiÍicaçáo conlralual de RS 40,00 (quarenta reais) mensais.

19 - INSPETOR DE ALUNO

Aos empregados que kabâlhem como inspetor de aluno Íica asseguÍado um salário de ingíêsso equivalente a B$
2.202,00 (dois mil, duzêntos e dois reais) mensais.

20 - PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR

Aos empregados que trabalhem como proÍissional de apoio escolar fica assegurado um salário de ingresso
equivalente a Fl$ 2.056,00 (dois mil e cinqúenla e seis reais) mensais.

21 _ PROFISSIONAIS

Aos proÍissionais, assim entendidos os empregados que possuam Íormação e qualiÍicaçáo profissional para eÍeito
de salário de ingresso, quando náo estabelecido pelo presente instrumento, seíá observado o valoí tixado como
salário profissional, náo podendo, entretanto, seÍ inlerioÍ ao piso estabelecido na cláusula terceira, item 01 desta
convençao.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os salários recompostos quitam as perdas salanais até 3l.01 .2025

PABÁGRAFO SEGUNDO - Os pisos salariais, Íixados e íeÍeridos no presente instrumento, bem assim gratificaçôes,
acúmulo de Íunçóes, adicionais e alins, referem-se sempre à conlÍaprestaçâo minima àquele que cumprir a jornada
inlegral legalmenle deíinida, ficando assegurado o pagamenlo mensal.

PARÁGRAFO TERCEIBO - Âos seÍventes que cumprirem caíga semanal infeÍior à carga de 44 horas semanais,
fica assegurado o piso salaÍial de R$ 1.7M,00, proporcionalmente à carga horária cumprida.

17 - REPOSITOR

18- RECEPCIONISTAS
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PARÁGRAFO OUARTO - Assegura-se o valor equivaiente ao piso salarial de 20 horas semanais àquele que labore
no minrmo 02h30min por dia ou l2h30mrn semanars.

PARÁGRAFO OUINTO - Fica assegurado o pagamenlo do adicional de insalubridade em grau máximo (40%) ao
coletor, inclusive de resíduos vegelais, bem assim àqueles quê trabalhem em limpeza de "Íundo de vale e cóíegos",
cóÍregos - desde que com os membros inÍeriores em locais alagados e/ou encharcados -, riachos, banhados (locais
onde sejam utilizados botas e/ou calças impermeáveis, para proteçâo contra umidade) ao conlrolador de veloíes e
aos desinsetizadoíes e, em grau médio l20hl ao vaÍtedor, calculando-se semprê reíerido adicional sobÍe o valor do
salário-minimo nacional, que servirá de base para o cálculo de toda e qualquer insalubridade. O pagamento do
adicional de insalubridade, na Íorma aqui estipulada, será devido a todos os coletoÍes e varredores da limpeza
pública, rndependente da populaçáo do Município atendido e da natureza,/composiçâo dos materiais coletados e
varndos.

PARÁGRAFO SEXTO - Aos tratadores de animais, trabalhadoíes êm contato direto com resíduoíixos em áreas de
"disposição ,rnal" e aos lavadores de veículos e equipamentos utilizados em áreas de "disposição Íinal", Íica
asseguÍado o pâgamenlo do adicional de insalubridade, calculado sobre o valor do salário mínimo nacional, em grau
médio de 20y", Íessalvada a apÍesentaçáo de laudo pericial oÍicial, que poderá estabelecer outros indices ou
mesmo a inexistência de insalubridadê, situaçôês nas quais prevalecerá o laudo.

PARÁGRAFO SÉnMO - AssêguÍa-se a percepçáo do adicional de periculosidade e insalubridade, na propoíção do
tempo de exposição em área de íisco, àquele que legalmente Íaça jus à parcela, se a condiÉo Íor estipulada
mediante acordo coletivo de trabalho.

PÂRÁGRAFO OITAVO - Quando eliminâda ou neulralizada a causa geradore da insalubridade, pelo Íornecimento
de equipamentos adequados e quando comprovada por laudo técnico, a empÍesa íicaÍá desonerada do pagamento

do respectrvo adrcional. inclusive daqueles aqui especiÍicados.

REAJUSTES/CORREçOES SALARIAIS

CLÁUSULA oUARTA . CORREçÃO SALARIAL

À Íace da data-base da categofla píoÍissional e no exercício do direito constitucional da livre negociação (aÍt. 7!
incisos V, Vl e XXVI, da C.F.), Íica eslipulado o índice de íealustamento global de 9,ô4% (nove virgula sessenla e
quairo por cento), já considerados os reajustes tixados na cláusula anterior e nas demais verbas e beneÍícios
econômrcos píevistos no presente instrumento.

PARÁGBAFO PRIMEIRO - Já aos empregados que líabalhem na administração das empresas representadas pelo
srndicato patíonal, também Íica assegurado o reajusle equivalente ao INPC, do período de 01.02.24 a 31.01.25,
para a paÍcela salarial de até três salários-mínimos tederal, lacultada a negociação direta entre as partes no que
exceder, e será proporcional aos meses trabalhados àquelês admilidos após 01,02.24.

PABÁGRAFO TERCEIRO - Fica autorizada a dedução de lodos e quaisquer reajustes concedidos no período de
01.02.24 a 3'1 .01.25, exceto aqueles vedados na lN n'g. 01/TST.

cLÁUSULA QUINTA . NEGoCIAÇÃO

vtGÊNctA DA CLÁUSULA: 01 t02t2025 a 31t01t2026

Fica estipulado que, na ocorrência de alteração da conjuntura econômica, bem como no caso de elevaçáo dos
índices mensuradores de evenlual inÍlaçáo, a partir de 01.02,2025, acumulando patamar superior a 107o, as partes

PÂFÁGRÂFO SEGUNDO - Já aos empregados lotados em postos dê serviços junto aos contratantes, desde que
não tenham piso previsto no presenle instÍumento e não se incluam no item 21 da cláusula 34, Íica assegurado o
reajuste na íorma do paÍágraÍo anleÍior, até o limite equivalente a dois pisos salariais estabelecidos na cláusula 3ê,

item 0í, índice este a seÍ aplicado sobre o saláÍio pago em 01.02.24.
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retornaráo às negociações, procedendo â avaliaçao da quadía econômica e das medidas possíveis de serem
adotadas, objetrvando, se Íor o caso, à celebração de eventual termo aditivo.

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULÂ SEXTA - coMPFovANTES DE PAGAMENTo DoS SALÁFIoS

As empresas Íornecerão compíovantes de pagamento dê salários, discÍiminando as importâncias pagas, os
descontos e o valoÍ correspondente ao FGTS. No caso de dêscumprimento da obngação de pagar os salários no
prazo legal, Íica estabelecida a multa, a ser paga pelo empíegadoí ao empÍegado prejudicado, em valor equivâlente
a 2% (dois por cento) do valor devido. por dia de atraso, até o limite máximo de 100% do valor devido.

DESCONTOS SALARIAIS

cLÁUSULA SÉTIMA - DEScoNTos oE coNvÊNIos

As empresas descontaÍâo de seus empregados, mediante apíêsentaçáo, pelo sindicalo, de íelação de nomes e
valores, as importâncias corrêspondentês a convênios, desde que autorizados individualmente pelos mesmos,
encaminhando-sê cópia destas autoÍizaçôes à empresa, e observando o [mite de 407o da remuneÍação do
empregado, repassando eslas importâncias ao sindicalo, até o dia 10 de cada mês;

PARÁGRAFO TERCEIBO - Além da obÍigação de realizaÍ o desconto, Íica estipulada a multa de 10o/" (dez poÍ
cento) sobre os valores devidos, a seÍ paga pela empresa que descumprir o contido no capuÍ desta cláusula,
quando deixar de eÍetuar os descontos devidos; e de mais 50% àquela que deixar de recolher as importâncias
descontadas ao Sindicato Obreiro no píazo estabelecido, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E

CR]TÉRIOS PARA CÁLCULO

cLÁUSULA oITAVA . sALÁRIO DO SUBSTITUTO

Ao empregado admitido para a Íunçáo de outro dispensado, sem justa causa, será garanlido salário igual ao do
empregado de menor salário na Íunçâo, sem considerar as vantagens pessoais.

Fica Íacultado à empresa o pagamenlo do 13! salário em parcela única, hipótese em que deveíá Íazê-lo, até o dia
12-12-2025 e 14.12.2026, sob pena de multa de RS 506,00, em Íavor do empregado prejudicado, que náo seja pago
na Íorma legalou na ÍoÍma desta cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Asseguía-se o adiantamento da gratiticação natalina, com o gozo das,érias, na Íorma
da legislação êm vigo( quando requerido na Íorma e tempo legais. Ainda, taculta-se que a empresa pague o l3e
salário em até 11 parcelas, a última sempre paga na data estabelecida no "caput', se assim ajustar por acordo

PARÁGRAFO ÚNICO - Teráo a mesma eílcácia os mmpÍovantes emitidos eletÍonicamente, inclusive por terminais
bancários, quando peÍmitida a idenliÍicação de todas as rubÍicas e valores.

PARÁGRAFO PBIMEIRO - As relaçôes deveráo ser encaminhadas às empÍesas até o dia 25 (vinte e cinco) de
cada mês:

PARÁGRAFOSEGUNDGDesde que expÍessamente auloíizado pelo empregado, Íicam legitimados os descontos
salariais de seguÍo de vrda, assrstência médica ampliada, vale íarmácia e associação íuncional, entre outros.

GRATTFTCAÇOES, ADTCTONAIS, AUXíLIOS E OUTROS
13C SALÁRIO

CLÁUSULA NoNA - PAGAMENTO DO 13.! SÂLÁRIO E FÉRIAS
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colelNo, deste excetuados os empregados com salários supeÍiores a R$ 5.512,00, que podeÍão ajuslar diretamente
com a empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Medlante Acordo Colstivo de Trabalho, as emprêsas poderáo concedeí Íérias
individuais àquele que náo tenha perÍodo aquisitivo completo. Com a concordância do empregado, poderá a
empresa notiÍicá-lo do gozo das férias em prâzo inÍeÍior a 30 dias.

AOICIONAL DE HORA.EXTRA

cLÁUSULA DÉcIMA . HoFAS ExTBAS

As duas primeiÍas horas extras diárias seráo pagas com o adicional de 50% (cinquenta poí cento) e as demais com
o adicional de 100% (cem poÍ cento).

OUTROS ADICIONAIS

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA . ADIcIoNAL DE RISco E AUxíLIo cFEcHE

VIGENCIA DA CLAUSULA: 01/02/2025 a 31tO1t2026

A partir de 01.02.2025, a empÍesa pagaÍá, em rubÍica própria, a verba adicional de risco, no valor mensal de B$
80,00, para os po(eiÍos que cumpÍam a caÍga horária legalmente estabelecidâ, e dê B$ 40,00 para os porteiíos que
trabalhem no regime SDÉ As Íunçóes gaíagistas, monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas,
guardiões, vigias, bombeiros hidíáulicos, auxiliar mulliluncional em plantas industriais e controladores de acesso, de
pátio e de lráíego, o adicional será de B$ 40,00, mesmo valor a ser pago aos trabalhadores fixos em serviços de
limpeza de vidros e lachadas em alturas acima de 3 (lrês) meúos. Ainda, aos empregados que prestem serviços
junto a presídios, delêgacias e estabelecimentos correcionais será pago o ÍeÍerido adicional no valor de R$ 80,00
mensais. O adicional aqui tratado não se cumula com outros adicionais por perigo ou insalubridade.

Ainda, a partir de 01.02.2025, aos Íins dos parágralos le e 2e do art. 389 da CLI íaculta-se à empresa a adoção do
"auxílio cíeche", especiíicamente para Íilhos com até 06 meses de idade, no valoí de RS 186,00, contado a partir da
data do eletivo retorno ao trabalho pela mãê beneÍlciáÍia, paÍcela sem natureza salarial.

PABÁGRAFO ÚNICO - Àquele que não cumprir a carga horáÍia legalmente estabelecida, recebeÍá
pÍoporcionalmente o adrcional de risco,

AUXíLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EOUIPE DE LIMPEZÂ DE VIDROS E EOUIPE VOLANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente parcela náo lem naluÍeza salarial, eis que destinada a íessaícir gastos à
execuçáo do contrato de tíabalho;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Excluem-se da presenle cláusula os integrantes das equipes de limpeza de vrdros que
estiverem lotadas em cliente fixo. com local adequado para reÍeiçôes e repouso no inlervalo inlrajornada.

cLÁUSULA DÉcIMA TEBcEIRA - vALE-ALIMENTAçÃO

vrGÊNctA DA CLÁUSULA: 01 t02t2025 a 31tO1t2026

Aos integrantes das equipes de limpeza de vidÍos e equipes volantes, as empÍesas pagarâo, a título de aiuda de
custo, o valor equivalenle a 1,5% (um e meio poÍ cento) do piso salarial coníorme cláusula 03, item 01, por dia,
quando a prestaçáo de serviços se der Íora da sede do Município, e 0,5'l" (meio por cento), quando a pÍestação de
serviços se der na sede laboral, ou, em ambas as hipóteses, poderáo íoÍnecêr gratuitamente os chamados
'líqueles-alimentação" em valor igual ou superioÍ.
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As empresas concederão a todos os seus empregados - exceto aos lotados em postos de serviços que concedam
alimentação no local e aos empregados que náo cumpram carga semanal supeÍior a 20 horas - conÍoíme regras
especÍÍicas adianle indicadas, o vale-alimentaçâo (mercado) no valor de R$ 805,00 (oitocentos e cinco reais)
mensais;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O vale alimentação (mercado)determinará o desconto de alé zOL (vinte por cento) do
valoÍ indicado, e poderá ser concedido, em dinheiro ou tíquete ou caÍtão, na pêrlodlcldade de 30 dlas. Em caso de
lalta ao serviço, íica aulorizada a empresa a descontaÍ o valor de R$ 26,82, por dia.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O beneÍÍcio aqui estipulado náo lem natureza salarial e não se integra ao saláíio do
beneÍiciário pârâ qualquer íim da íelaçáo de emprego;

PÂBÁGR^FO TEBCEIBO - Nos postos de serviços. onde haja caÍga horária de no mínimo 04 (quatro) horas, mas
que cubram no mínimo cinco dias úteis da semana, Íica obrigatório o Íornecimento do vale alimentação (mercado)
âo trabalhadoí, na Íorma do "caput" da presente cláusula, mesmo no caso da empregadora sê valer de
lrabalhadores com carga horáÍia inleÍioÍ a o4(quatro) hoÍas. E, nos postos de trabalho com,ornadas inÍeriores a 04
horas, mas que não cubram todos os dias da semana, a empresa concederá o beneÍício no valor dê R$ 26,82 por
dia eÍetivamênte trabalhado, auloÍizado o desconlo de alé 2O'/" de tal valoí. No regime SDF, o beneÍício será
também pago por dra eÍetivamente kabalhado no valor de R$ 25,82;

PAHÁGRÂFO OUABTO - O empregador deverá Íornecer o benefício aqui estipulado desde a data da admissão,
em até 10 dles dela contados, e nos meses subsequentes até o 15c dia, salvo acordo coletivo que Íixe datas
diveísas:

PARÁGRÂFO OUINTO - Aos empregados em postos de serviços que concedam alimentação no local, a empresa
íornecerá o vale alimentação (mercado) no valor mensal de H$ 442,00, autoÍizado o desconto de 20% do íeÍerido
valoÍ. Em caso de falta, Íica autorizada a empresa a descontar o valor de R$ 15,00, por dia do quanto aqui
especiíicado;

PARÁGRAFO SEXTO - Aos empregados lotados na administraçáo da empíesa, Íica possibilitada, por negociação
direta com o empregador, a substituição do benelício aqui estipulado por tíquete reíeiçao, por dia eíetivamente
trabalhado. tambémautorizado o desconto salarial de 20%:

PABÁGRAFO SÉnMO - O empregado que cometer qualqueÍ Íalta injustiÍicada ou o empíegado que comeleÍ mais
de uma íalta justiÍicada ao servrço. no mês, sokeÍá um desconto de R$ 59,00, do valor do vale alimentaçáo, no mês
seguinte, independente do desconto do valor diário. Já ao empÍegado Íegido pelo parágrato 5e, o desconto será de
R$ 29,00, independentemenle do valor diário;

PARÁGRÂFO OITAVO - Ao empÍegado que não cometêr qualquer Íalta ao serviço, justiÍicadas ou não, o
empregador deverá Íornecer o vale alimenlaçáo no valor de R$ 805,00, quando do gozo das Íérias coíespondentes
ao período aquisitivo iniciado a paíir de 01 .02.19; ao empíegado que cometeí de 1 a 3 Íaltas ao serviço, justiÍicadas
ou não. o empregador deverá Íoínecer o vale alimentação no valoí de R$ 725,00; ao empíegado que cometer de 4 a
5 Íaltas ao serviço. justiÍicadas ou náo, o empregador deveíá Íornecer o vale alimentaçào no valor de R$ 644,00;
aos empregados com 6 ou mais laltas ao serviço, nâo ÍaÍáo ius à concessâo do vale alimentaçáo durante a Íruição
das térias. O beneÍicio concedido nas íérias nâo teÍá natureza salaÍial a qualqueí tim. Já ao empregado regido pelo
parágralo 5!, desdê que atendido o requisito de Íalla ao serviço, Íará jus ao vale alimentaçáo durante as Íérias,
respectrvamenle, nos valores de Fl$ 442,00, RS 398,00 e R$ 353,00, nas mesmas condiçôes;

PABÁGRAFO NONO - No caso de descumprimento, estipula-se a mulla mensal equivalente a BS 281,00 (duzentos
e oitenta e um rears) por empregado e a seu Íavor, limitada a penalidade ao equivalenle a 01 (um) piso salaíial.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DESJEJUM

vtcÊNctA DA cLÁusuLA: 01 to2J2o25 a 31to1t2o26

As empresas que prestam serviços de limpeza pública (coleta, varrição, roçada, capinagem e similares) e Limpeza
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privada (coleta, vaíição, roçada, capinagem e similares) Íornecerão em dia de efelivo trabalho, de modo gratuilo,
um lanche, composto de ca,é, leite, pão com queijo, presunto ou similar, que será lornecido antes do início da
prestaçâo de serviços, Íixado que tal tempo nào seÍá mnsiderado na duração do trabalho, Pa.a fins de garanlia
mínima e colação de valores, Íixam como valor mensal do beneÍício a importância de RS 184,00 (cento e oitenta e
quatro reaas);

PARÁGRAFO UNICO - O lanche seÍá ÍoÍnecido por dia eíetivo de trabalho, antes do início da prestaçáo de
serviços, íixado que tal tempo náo será considerado como jornada de trabalho.

AUXíLIO TRANSPORTE

GLÁUSULA DÉclMA oUINTA . VALE TRANSPoRTE

As empresas se obÍigam a conceder aos seus empÍegados, o vale tíansporte, na Íorma da Lei, ou seja, assegurado
tal beneíicio a panir da data admissional, Íacultado ao empregador a sua entrega no prazo de Í 0 dias dela contadoi

PARÁGRAFO PRIMEIBO - ConsideÍando a realidade da atividade empresaíial, prestaçâo de serviços a terceiros,
composlos de trabalho pulveÍizados em diversos tomadores e em vaÍiados municípios, Íica Íacullada a antecipação
do vale kansporte em dinheiÍo, especialmente quando a empregadoía, na localidade, náo mantiver Íilial. Faculta-se
à empresa, mêdiante solicilaçáo do empregado, substiluir a obrigação acima por uma ajuda de cuslo combustivel,
em valor equivalente;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O beneÍício especiíicado no parágrâÍo ânterior náo tem natureza salarial ou
contraprestaliva, náo se preslando para qualquer íim decorrente do contíâto de trabalho;

PARÁGRAFO TEBCEIBO - O descumprimento da pÍesente cláusula sujeitará a empresa à multa de RS196,OO, por
empregado e a íavor desle, por mês, limitada a multa de R$ 2.933,00.

AUXÍLIO SAÚDE

cLÁUSULA DÉcIMA SEXTA . BENEFíCIo ASSISTÊNcIA MÉDICA

vtcÊNcrA DA cLÁusuLA: or to2t2o2s a 31t01t2026

curitiba, Regiáo Merropollrana e Liroral - lNsTlTUTo DE sÂÚoE oo TBÂBALHADOB EM SERVIÇOS, CNPJ
22.865.07'1/0001-90;

Ponta GÍossa e Região - INSTITUTO DE SAUDE DO TRABALHADOB, CNPJ 22.059.350/0001 -66;

Londrina e Região - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR OE LONDRINA - CNPJ 22.'1 41 .093/0001 -07;

Maringá ê Região - INSTITUTO SAUDE SIEMACO MABINGA, CNPJ 22.086.355/000'1 -88;

Cascavêl ê Região - INSTITUTO SAUDE DO TBABÂLHADOH CASCÂVEL, CNPJ - 22.150.534/000'1 -37;

Foz do lguaçu e Região - INSTIÍUTo zBH DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA MÉDICA DO TRABALHADOR, CNPJ -
22.1 23.599/0001 -93;

As empresas concederão a todos seus empregados um beneÍício social de saúde constituído por Assistência
Médica e, visando a segurança da disponibilidade do beneÍício, ele será gerido e prestado pelas inslituições a seguir
relacionadas:
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PARAGRAFO PBIMEIRO - Para custeio do beneÍício da assistência médica, as empresas pagaíão aos inshtutos
acima rdentrÍrcados, o valoí de R$ 87,50 (o[enta e sete reais e cinqüenta centavos), por empregado que labore na
regiáo, associado ou náo ao sindicato, responsabilizando-se os institutos a prestar assistêncla constituída por
consullas médicas, paÍa os trabalhadores, seja por seu departamenlo médico, sela por convênio;

PAHÁGRAFO SEGUNDO - Os Íecolhimenlos dos valoÍes eslabelecidos nesta cláusula deverão ser efetuados até o
dia 10 de cada mês, tomando por base o número de empÍegados indicados no CAGED do mês imedialamente
anterio( passando os empregados - cuja relaçáo deverá seÍ encamrnhada aos institulos, juntamente com a cópia da
guia de recolhimento e do CAGED - a ter direito ao beneíício a partir do dia seguinte após a entrega dos
mencionados documentos. O tolal de empregados a seí considerado é aquele descrito no CÂGED por CNPJ da
empresa na base teÍitorial:

PAHÁGRAFO TERCEIBO - A presente estipulação náo tem natureza salarial, náo se integrando na remuneraÇào
para qualqueÍ lim;

PABÁGRAFO OUARTO - A presente cláusula náo sê aplica aos empregados que trabalhem em jornada inÍerioí a 4
(quatro) horas diárias e/ou 20(vinte) horas semanais:

PABÁGRAFO QUINTO - A obrigaçâo de pagamenlo pela empresa será mantida em ceso de alastamento do(a)
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de lÍabalho, pelo pÍazo de 12 (doze meses). Decorrido tal lempo,
ao(a) empÍegado(a) será Íacultada a manutenção do benelício mediante pagamento di.elo por ele feilo ao
Íespectivo instituto, desobÍigada desde logo a empíesa de qualquer responsabilidade;

PABÁGBAFO SEXTO - Além da obrigaçáo do pagamento do valoÍ do benelício, lica instiluída uma multa
equivalente a B$ 90,00 (noventa reais), por mês e poÍ trabalhador, no caso de descumprimento da presente
cláusula, em lavor do inslituto paía o qual os valores deveriam ler sido recolhidosj

PARÁGRAFO SÉnfro - Em todas as planilhas de custos e editais de licitaçóes deveíá constar a provisâo
Íinanceira para cumprimento deste beneÍício assistência médica, a Íim de que seja preservado o patrimônio ,urídico
dos trabalhadores em consonância com o aÍligo 4,14 da CLT e art. 7'Q, XxVl da CÊ

OUTROS AUXILIOS

cLÁUSULA DÉcIMA sÉTIMA - BENEFíCIO SOCIAL FAMILIAR

vtcÊNclA DA cLÁusuLA: 0r/02/202s a 3't to1t2o26

As empÍesas arcarão com o custeio em ÍavoÍ de todos os seus empregados, junlo à UPS SERVIÇOS -
soctEDADE BRASTLETBA DE GESTÀO EM ASSISTENCIAL TDA., CNPJ 05.015.561/0001-88, pelo serviço
assistencial em caso de incapacitação permanente para o trabalhador por perda ou redução de sua aptidão Íísica ou
a seus dependentes em caso de seu Íalecimenlo, como deÍinido no conjunto de regras aprovadas pela
FEACONSPAR e que também seÍáo enviadas aos empregadores junto com o primeiro boleto para pagamento e à
disposição nas entidades sindicais.

PARÁGRAFO PBIMEIRO - As empresas pagarão com o expresso clnsentimento das entidades sindrcais
prolissionais que liÍmam o presente instrumento, alé o dia 10 de cada mês, à oÍganizaçào gestora especializada
indicada pela FEACONSPAR, através de guia píópíia, o valor de R$ 28,00 (vinle e oilo reais) por empregado que
possua, lomando-se por base e quantidade de empregados constante no campo "lotal de empregados do último
mês inÍoímado" do CAGED do mês anterioÍ ou do último inÍoÍmado ao Ministério do Trabalho e Emprego, sem
nenhuma íeduçâo, a que lílulo íor, responsabilizando-se a oíganização gestoía especializada a manter um sislema
de assrstência social aos trabalhadoÍes, que dela usuÍruirão desde que as empresas eslejam regulares quanlo aos
recolhimentos. O lolal de empíegados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por CNPJ da empÍesa na
base territorial;

Francisco Belrrâo e Regiâo - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOB, CNPJ - 22.085.843/OOO1 - 70.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O empregadoí que poÍ ocasião do óbito ou do Íato causador da incapacitaçáo esliver
inadimplente poí Íalla de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou eÍetuar o recolhimento poí valor
inÍerioí ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes por multa equivalente ao dobÍo do valor
da assistência:

PARÁGBAFO TERCEIRO - O óbito ou o evento que possa provocar a incapacitaçáo permanente para o trabalho,
por perda ou reduçáo de sua aptidão lísica, deverá ser comunicado ÍoÍmalmente no prazo máximo e improírogável
de 90 (novenla) dias da ocorrência;

PARÁGRAFO OUARTO - Fica também instituído, à conta da assistência social e lamiliar aqui especilicada, o
beneÍÍcio equivalente a R$ 1.200.00, em pagamento único, quando do nascimento de filho de empregada ou
empregado, que deverá comunicar Íormalmente a FEACONSPAR, até 90 (noventa) dias, com a devida certidáo de
nascimenlo, sob pena de perda do bênêíício;

PABÁGRAFO OUINTO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitaçôes deverá constaí a provisáo
Íinanceiía para cumprimento desta assislência social, a íim de que seja prêservado o patrimônio juÍidico dos
trabalhadores em consonânciâ com o arligo 444 da CLT;

PAHÁGRAFO SÉnMO - Sempre que necessário à comprovação do cumprimento da Convenção Coletiva de
Trabalho e quando das homologaçóes trabalhistas deveráo ser apresentadas às guias de íecolhimentos quitadâs;

PÂBÁGRAFO NONO - Fica instituida uma multa equivalente a R$ 53,00 (cinquenta e três reais) por mês e por
kabalhado( no caso de descumpíimênto da pÍesente cláusula, multa essa em Íavor da FEACONSPAR;

PABÁGBAFO DÉCIMO - Com base no art. 7P, inciso XXVI da Constituição Federal, ajustam as categorias que a
concessáo do beneÍício aqur tratado, pelo alcance social que enceÍra, também é compensatório da eventual
necessdade do(a) empregado(a) em lavar o seu uniÍoÍme de trabalho, especialmente porque os postos de serviços
são pulverizados por inúmeros locais e impossibilitam o lratamento do assunto de Íorma diversa.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODAL!DADES
OESLIGAMENTO/DEMISSAO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

As íescisões contíaluais dos empregados com mais de um ano de serviço, quando lotados em postos de serviços
em raio de até 50 quilômetros das sedes e subsedes do sindicato laboÍal. deverâo ser submetidas à assistência
deste;

Faculta-se às empresas a mesma assistência, nas demais íescisões contratuais (empÍegados lotados em postos de
serviços em raio de mais de 50 km das sedes do sindicato laboíal) com tempo de serviço inÍerior a um ano.

Na rescisão contratual Íicam as empresas obÍigadas a dar baixa na CTPS do empregado e proceder ao pagamento
das verbas rescisórias, no prazo legal, devendo ser eÍetivada a assislência aqui estabelecida no mesmo prazo.

PABÁGRAFO SEXTO - O presenle seÍviç! social não tem natureza salarlal, por não se constituir em
contraprestaçáo de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial;

PARÁGRAFO OITAVO - A obrigaçào de pagamenlo pelâ empresa sêrá manida em caso de aÍastamenlo do(a)
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses), cessando após tal
período os beneÍÍcios atribuídos ao(a) empregado(a);
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Para a empÍesa que não possua escÍitóÍio no local da homologação, o prazo paÍa assistência será de até 05 dias
úteis, aÉs o léímino do prazo legal, quando do pagamento via depósilo bancário.

PARÁGBAFO PRIMEIRO - As empresas que náo observarem o disposto na presente cláusula deverão pagar em
Íavor do empregado prêjudicado, independentemêntê das multas Íixadas em Lei, uma multa progíessiva da seguinte
Íorma:

a) 20% (vinte por cento) do salário do empregado para o atraso de até 10 (dez) dias;

b) progressivamente, mais 20ol. (vinte poÍ cento) do saláíio do empregado, por aúaso a cada '10 dias, até o limile
máxrmo equivalente a I (um) saláíio do empÍegado;

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de não comparecimento do empregado, a empresa dará conhecimento do
lato, por escrito, ao Sindicato prollssional, comprovando o atendimento disposto no parágrato primeiro da cláusula
19r do presente inslrumento, o que a desobíigará do disposto no parágÍafo pnmerÍo;

PABÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de Íescisâo contratual, sem iusta causa, o valor da indenização a ser
paga pela empresa, referente ao FGTS, será de 40% (quarenta por cento) sobre o monlante de depósilos, correçâo
monêtária e juros, inclusive sobre os valores pagos na rescisão e valor sacado:

PABÁGRAFO QUABTO - A empresa que procedeÍ ao depósito bancário dos valores inconlroversos da rescisáo do
contralo, no prazo estabelecido pelo aÍt,477 da CLT, Íicará desonerada da multa nele prevista, independente da
data que houveÍ a assislência, na hipólese de o sindicato obreiro náo disponibilizar data para a mencionada
assistência no prazo legalmente previsto.

AV|SO PRÉV|O

cLÁUSULA DÉcIMA NoNA . AvISo PRÉv|o

O aviso prévio deverá ser comunicado por êscrito, contrarrecibo, esclarecendo se o empregado deve trabalhar no
período.

PARÁGFAFO SEGUNDO - Com Íundamento no arl.7c, XXVI, da Constituição FedeÍal, eslabelecem as partes que
o aviso prévio em tempo, quando supeíior a 30 dias, na lorma da Lei '12-506/11 deverá ser assim píaticado:
cumpíimento do prazo legalde 30 dias com o pagamento/ressarcimento dos dias que ultrapassarem tal limite.

As empresas anotarão, na CTPS, a realíunçâo exercida pelo empregado.

cLÁusuLA vrcÉsrMA pRtMEtRA - ALTERAÇÃo DE EMpRESAS

Ressalvada a negociação coletiva em contrário, ocorÍendo a rescisão de contrato entre a empíesa prestadora e a
tomado.a de serviços, a empÍesa presladora se obíiga a, caso não demita o empíegado daquele setor,iníormar ao
mesmo, com pelo menos 30 dias de antecedêncla, o setor no qual ele irá preslar seus serviços, após a reÍerida

PARÁGBAFO PBIMEIBO - As empíesas deverão Íazer constaÍ no aviso prévio o dia, horário e local onde o
empÍegado deverá comparecer paÍa o Íecebimento das veóas rescisórias, chave de conecüvidade e guia de
seguÍo'desemprego, quando Íoí o caso;

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAçÃO

CLÁUSULA vIGÉSIMA . CARTEIRA DE TRABALHO
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rescisão, para quê possa, caso não tenha inteÍêsse na alteraçáo do setoÍ, solicitaÍ demissáo e cumprir o aviso
prévio.

A empresa que náo eÍgluar a comunicaÉo do novo setoÍ dê tÍabalho com antecedência supra. nào poderá cobraÍ
do empÍegado que solcitar dêmissáo, o aviso prévio indenizado.

CLÁUSULA VIGÉSIMÂ SEGUNDA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL E MULTA DO FGTS

Medrante acordo colelivo de lrabalho, com a assislência da enlidade sindical patíonal, podeÍá ser estabelecida
condçâo especial, quanlo às veÍbas aviso prévio, indenização adicionale multa do FGTS, quando da terminação de
conlratos entÍe a empregadora e tomadores de serviços.

PARÁGRAFO PHIMEIRO - O valor devido (tomando-se por base o númeÍo de empregados da empresa conÍorme
CAGED por CNPJ) será recolhido até o dia '15 de cada mês, cabendo à Fundaçáo o encaminhamento de boleto
bancáno, indicado o banco, agência e conta à recêpçào do depósilo e cabendo às empresas encaminhar copias dos
boletos pagos, acompanhados pelo CAGED. O total de empregados a seí considerado é aquele descrito no CAGED
por CNPJ da empresa na base teííitoriall

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficâ estipulada a multa de R$ 43,00 (quarenta e três reais) poí empregado, por mês, no
caso de descumprimento do previsto na presenle cláusula;

PARÁGRÂFO TERCEIBO - A manutenção da cláusula aqui lralada, após téímino da vigência da presente
Convenção Coletva de Trabalho, só será consentida se resultaí da concorrência de vontade das parles;

PARÁGFAFO OUÂRTO - A obrigação de pagamento pela empÍesa será mantida em caso de aÍastamento do(a)
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo,
ao(a) empregado(a) seÍá íacullada a manulenção do benelÍcio mediante pagamenlo direto por ele Íeito ao seu
Sindicato de classe, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade;

PARÁGRAFO OUINTO - As empresas, mediante contralo de adesáo, poderáo integrar o SESMT coletivo, previsto
na cláusula 35r, bem assim o RH coletivo, estabelecido pelo Sindicato Patronal, desde que regulares quanto ao
cumpflmento exato da presente cláusula;

PAHÁGRÂFO SEXTO - Estabelecem as partes - Írente a constatação de que há aguda díficuldade de contrataçáo
de poÍtadores de deliciência e apÍendizes, malgíado as promoçôes coniuntas íealizadas pelas entidades laborais e
patronal, dada a especÍicrdade das atividades laboÍais, íundamentalmente ligadas ao asseio, limpeza e
conservaçáo, bem assim as condiçÕes remuneralórias possiveis de serem praticadas em tal segmento econômico,
que concoÍre com as diveísas outras alividades (indústria, comércio, educação e afins) mars qualiÍicadas - envidar
esÍorços à possível íeveísáo de tal quadro, com a implementação de novas chamadas para cursos de qualiÍicação
píoÍissional e expedição de oíícios conjunlos às entidades, públicas e privadas, que tenham como escopo o portador
de deficiência e o trabalhador aprendiz, indlcando-lhes vagas paÍa admissão, Íacultada a negociação direta entre
empresa associada e a entidade sindical à regulação do trabaiho aprendiz e deÍiciente;

PARÁGRÂFO SEnMO - Em todas as planilhas de cuslos e editais de licitaçoes deverá constar a provisão
linanceira para cumprimento desle fundo de Íormaçáo píotissional, a Íim de que seja píeservado o patrimônio

ôo

RELAÇÓES DE TRABALHO - CONDIçOES DE TRABALHO, NOBMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

OUALIFICAÇÃO/FORMAçÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FUNDO DE FOBMAçÃO PROFISSIONAL

vtGÊNctA DA cLÁusuLA: oÍ tozt2ozs a 31to1t2026

As empresas conkibuiráo, em lavoÍ da Fundação do Assero e Conservação do Eslado do Paraná, com o valor
mensal de R$ 28,00 (vinle e oilo reais) por empregado destinado à lormação e qualiÍicaçâo proÍissional.;



jurídico dos trabalhadoÍes em consonância com o arligo 7e, inciso XXVI, da Constituição FÊderal.

cLÁUSULA vIGÉSIMA oUARTA . CAPACITAÇÃO PFOFISSIONAL

Considerando os esÍorços das enlidades sindicais, obreiras e patronal, no sentido de promover a qualiÍicação e
capacitaÉo dos trabalhadoíes no segmento de asseio e conservação, visando a melhoria de sua condiçáo social e
de empregabilidade, Ícâ convencionado que as hoÍas dispendidas pelos trabalhadores em quaisquer cursos
promovidos pela FACOP- Fundação do Asseio e Conservaçáo do Estado do PaÍaná, ainda que custeados pelo
empÍegador, Íora da jornada noÍmal de tÍabalho, não seíão consideradas como integrativas desta, para qualquer
eÍeito, inclusive aqueles eÍetuados pelo sistema EAD (Ensino a Distância), organizado e estabelecido pela FACOP,
direlamente ou por convênio.

Às empregadas geslantes seÍá garantida a eslabilidade provisória durante o período de gestação até o término de
licença previdenciária, corÍespondente ao salário malêrnidade, mais 60 (sessenta) dias.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA . EMPREGADoS EM vIAs DE APoSENTADoRIA

PARÁGBAFO PBIMEIRO - Para que gozê o beneÍício da presente cláusula, deveíá o empÍegado comprovar o seu
lempo de serviço, por escÍito, ao empregadoÍ;

PABÁGRAFO SEGUNDO - No momento da rescisão contratual Íica o empregado obrigado a inÍormar o seu direito
à estabilidade, tazendo lançar tal siluaçáo no recibo rescisório. Ausente tal obseÍvaçáo, não se aplca o beneÍício da
presente cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de término do contralo de prestaçáo de serviços estabelecido pela
empregadora com a tomadora de serviços, a garantia aqui prevista não seÍá aplicável ao empregado que nela,
lomadora de serviço. náo tenha trabalhado no mínimo por doze meses, continuos ou nao.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉflMA . oUEBRA DE MATERIAL

PARÁGBAFO ÚNICO - Faculta-se às empresas o desconto, nos salários e emveóas íescisórias, dos valores
adiantados ao empregado, inclusive os íeilos à conta de vale transporte e alimentaçâo que são concedidos de modo
antecipado.

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DTSTRTBUtÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇAO/REDUÇAO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉsIMA oITAvA . JoBNADÂ DE TRÂBALHo
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ESTABILIDADE MÁE

cLÁUSULA vIGÉSIMA oUINTA - GESTANTE

Aos empregados que possuam mais de 03 (lrês) anos de serviço na empresa, e que lhes Íallem um período máximo
de 12 (doze) meses para adquirirem o direito à aposentadoria integral, fica garantido o emprego até a aquisição
desse direito, Adquiído o direito, cessa a garantia;

As empresas não poderão descontar dos salários de seus empregados qualqueÍ quantia a lilulo de dano, salvo nas
hipóteses de dolo ou culpa, na Íorma do art. 462 da C.L.T.:
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Faculla-se à empresa celebrar acoÍdo de pÍoírogaçâo de iornada de tÍabalho, visando a compensação de horasde
tÍabalho, semanal. mensal ou semestral, via acordo individual, inclusive para regulâçáo da "semana espanhola",
pela qual poderá ser cumprida em uma semana a carga horáÍio de 40 horas e na outra a cargâ de 48 horas, sem
pagamento de hoÍas extras:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que aos empregados contralados para joÍnada diária de 04 (qualío)
hoÍas, a iornada semanal será de 22(vinte e duas) horas, obedecendo-se assim, a Íedução proporcional à joínâda
de 44 horas:

PABÁGRAFO SEGUNDO - Àqueles que dêsempenhem as ÍunÇões descÍitas nos itens 03.09 e 03.10 Íica Íacullada
a possibilidade de, mediante acordo individual com o seu empregadoí, adoçáo do regime de lrabalho de 12 x 36
horas, sem percepção de hoÍas extras, assegurandGse o piso salarial e a peícepção integral dos tíquetes reíeição,
situaçâo que se estenderá a toda e qualquer Íunçáo, quando o edital de licitação assim prever tal regime de

trabalho de 12 por 36 horas, condiçáo estendida àqueles lotados em setores de saúde. Fora dos casos
anteriormente indrcados, Íica Íacultada a adoçáo do ÍeÍeÍido regime mediante acordo coletivo, devidamente
celebrado com o sindicalo proÍissional, a exemplo de shoppings e supermercados, entre outros;

PARÁGRAFO TEFCEIBO - Pela presênte convenção coletiva de trabalho Íica a empresa autorizada a ajustar, com
seu empregado, com assistência do sindicato obrerro, o íegime de compensação denominado "banco de horas",
com duração anual.

PARÁGRÂFO OUÂRTO - Pelo pÍesente instrumenlo, Íica legitimado o labor em domingos e Íeíiados, garantida a
tolga compensatóÍia, na lorma da legislação, aos empregados lotados em tomadores de serviços que opeÍem em
tars dias (p. ex. hospilais, shoppings, aeroporto, rodoviária etc,) e nas empresas que adotem o regime SDF, bem
assim, mediante ajusle escrito com o empregado, a tíoca do dia de ÍeÍiado;

PARÁGRAFO OUINTO - Os empÍegadores, além dos controles de jornada previstos na CLT, podeÍão adotar
quaisqueÍ sistemas alleÍnativos de controle da joÍnada de trabalho, inclusive de modo Íemoto e telemático, que
deverão Íegistrar os horários de início e lérmino do lrabalho, autorizada a pÍé-anotação do intervalo alimenta(

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA vIGÉSIMA NONA - PERíooo DE DESCANSo

Considerando-se a Íealidâde da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, Íica estabelecida a
possibilidade de, em acoído individual ou coletivo, este com a participaçáo do sindicato dos empregados, ampliar-se
o descanso intrajornada além do limite de 2 (duas) horas, na Íorma do aítigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o
intervalo intrajornada de 30 minutos, quando a reÍeição ÍoÍ tomada na planla de trabalho e em local apropriado.
Outras situações seíão objeto de acordo colelivo de lrabalho.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - PRoRRoGAçÃo DA JoRNADA

Pelo pÍesente instrumento, lica autorizada a prorrogação da iornada de trabalho, nos limites legalmente píevistos,
àqueles que cumpÍam labor em ambiente insalubre.

FALTAS

CLÁUSULA TRIGÉsIMA PRIMEIFA . ABoNo DE FALTAS

As Íaltas dos empíegados vestibulandos serâo abonadas quando comprovarem a prestaçáo de exames na cidade
em que lrabalhem ou residam.

SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIÇOES DE AMBIENTE DE TRABALHO
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cLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNOA - LOCAL PAFA GUABDA DE PEBTENCES E BEFEIçOES

As empresas se obrigam a manter, para uso de seus empíegados, locais adequados para a guarda de pertences
pessoais, bem como local adequado para que possam Íazer suas reÍeições.

UNIFORME

cLÁusuLA TRrcÉstMA TERcEtRA - UNtFoRME E EeutpAMENTos

As empresas Íornecerão a seus empregados, gratuitamente, uniíormes, no padráo e componentes, nestes também
possível o crachá, pela empÍesa deÍinidos. Na hipótesê de rescisão lica o empregado obrigado a devolver os
uniíormes íecebidos, no estado em que se enconlrarem, sob pena de ser deduzido, de seus haveÍes, o custo
íespeclivo. A higienização do uniÍorme é de responsabilidade do empregado, desde que leita como as vestimenlas
comuns.

aceraçÃo DE ATEsrADos MEDrcos

cLÂusuLA TRrcÉstMA ouaRTA . ATESTADoS MÉDrcos

À justilicaçáo de Íaltas ao serviço prevalecerá o atestado medico íornecido pelo médico da empresa, ou por ela
conveniado. Em íelação aos empregados associados ao Sindicato dos Empregados, a êmpresa aceitará como

iustiÍicativa para a Íalta ao serviço. por motivo dê doênça, quando atestada por clínica médica conveniada ao
Sindicato de Empregados, podendo o mesmo ser vistado pelo departamento médico da empresa ou pela empresa
médrca conveniada prevista na cláusula 16..

PARÁGBÂFO PRIMEIBO - Dada a nalureza da prestação de serviço, via de regra em estabelecimento de terceiros,
o empÍegado deverá encaminhaÍ a sua empÍegadora, em alé 48 horas de sua emissão, o atestado médico,
peÍmitrndo a ela o processamento regular da tolha de salários, sem descontos, em Íavor do empíegado, bem assim,
paÍa permitir a necessáíia logística de sua substltuiçáo no posto de seÍviço no qual esleja lotado. Â entrega do
original deveÍá ser ,eita, quando do íetorno ao tÍabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica a empresa autorizada a ampliar o píazo de dispensa da realização do exame
demissional pelos prazos detinidos na NR 07, ilens 7.4.3.5.1 e7.4.3.5.2.

ourRAS NoRMAS DE pREVENçÃo DE ActoENTEs E DoENÇAs pRoFtsstoNAts

cLÁusuLA TRtcÉstMA eurNTA . SESMT - sERVtÇo ESpEcraLtzAoo EM ENGENHABTA DE
SEGURANçA E MEDICINA DO TRA

Faculta-se o estabelecimento do SESMT - Serviço Especializado em EngenhaÍia de Segurança e Medicina do
Trabalho - COLETIVO, implementado por AcoÍdo Coletivo de Tíabalho ou diretamente pelas entidades sindicais
subscíitoras, via FACOP - Fundação de Asseio e Conservaçáo do Paraná.

RELAÇOES STNDTCATS
coNTRtBUtçOES StNDtCAtS

cLÁusuLA TRlcÉstMA sExrA - MENSALTDADE pARA o srNDrcATo Dos EMpBEGADoS

As empíesas Íicam obrigadas a descontar na lolha de pagamento de seus empregados, desde que devidamente
aulorizadas por eles, as mensalidades, no valoÍ equivalente a 3% do piso salarial previsto no ilem 01 da cláusula 3r
da presente convençáo, devidas pelos associados ao Sindicato dos Empregados, quando poÍ esle notiÍicadas por
e-mail, correios ou entrega direta. O recolhimento ao Sindicato dos Empregados, do impone descontado, será le[o
até o dia '10 de cada mês, sob pena de pagamento de multa equivalente a 10070 (cem por cento) do valor retido;

PABÁGRAFO ÚNICO - As empresas deverào procedeÍ ao recolhimento de que trata a presente cláusula via
depósito em conta dê cada Sindicato dos Empregados, conÍorme discíiminado na guia (ou boleto bancário)
apropriada, a ser por este encaminhada. Poderá, ainda, ser eÍetuado o íecolhimento diretamente ao sindicato, ando
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cLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA . CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

As empresas descontarâo de cada êmpregado, a tÍtulo de contribulçáo âssistêncial, conÍorme decisáo e
delerminaçáo das respectivas assembleias dos sindicatos obreiros e conÍoíme deÍinido pelo STF - ARE n.o 1018456

- Tema 935, o valor de R$ 90,00 (novenla Íeais), no pagamento relativo ao mês de Íevereiro/2s, asseguÍado o
diíBrto de oposiçáo pelos empregados nào associados, a seÍ ÍoÍmalizada individualmenle ao sindicato, no prazo de
até 10 dias contados do início da vigência da CCT O valoÍ deÍinido em assembleia geral guarda a razoabilidade
recomendada pelo STF no reÍerido pÍocesso, vez que repÍesenta apenas 0,42% (zero víÍgula quarenta e dois poÍ
cenlo) do menor piso salarial previslo no item 01 da cláusula 3ê., considerando a vigência anual das cláusulas
econômrcas.

PARÁGRAFO ÚNICO - O recolhimento das importâncias descontadas aos Sindicatos pÍolissionais em tevereiro de
2025 deveÍá ser etetuado até o dia 10.03.2025, procedendo-se na Íorma do parágrafo único da cláusula 36ê da CCT
aditada, sob as cominações do'caput" da mesma cláusula. Deverá a empresa remeter ao Sindicato beneÍiciáíio a
relação de empregados e valores recolhidos. Aplica-se a mesma cláusula em caso de descumprimento

PARÁGBAFO PBIMEIRO - As empÍesas deverão recolheí o valor devido, contoíme o númeío de empregados em
01.02.2025 inÍormado no sistema do esocial (antigo CAGED), até 10.04.25, via depósito junto à Caixa Econômica
Federal - Agência 369 - Carlos Gomes - Curitiba - ct/c 1951-0 - operaçáo 003 - titularidade SINDICATO DAS
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que lorem conslituídas no período de vigência do presente instrumenlo
deveráo contribuir de modo proporcional;

PARÁGBAFO TEBCEIRO - Ouando do Íecolhimento tíatado na cláusula, a empresa íemeterá o compÍovante
respectivo ao Sindicalo;

PARÁGRAFO OUARTO - As empresas que deixarêm de Íazet o recolhimento tratado na presenle cláusula,
incorrerào em multa de 107o sobre o valor devido, mais alualizaçâo e juíos.

PARÁGBAFO OUINTO - Nâo obstante o direito assegurado à oposiçáo em AGE, por qualquer empresa, associada
ou não, como Íixado pelo STF, faculia-se o direito de oposiçâo até '10 dias do regisko do presente instrumento.

OUTRAS DISPOSIÇOES SOBBE REPRESENTAçÃO E ORGANIZAÇÃO

cLÁUSULA TRIGÉsIMA NoNA . BEGULARIDADE SINDIcAL

este assim ajustar com a emPresa.

cLÁusuLA TR|GÉsllttA o]TAvA - coNTRtBUrçÁo ASsrsTENcrAL PATRoNAL

vlGÊNclA DA CLÁUSULA: 01 t02t2o25 a 31t01t2026

À Íace da delibeÍaçáo da categoÍia econômica, tomada em Assembleia Geral, que atende o Tema 935 do STF,
píoíeÍido no processo ARE 1018456, Íicâ instituídâ a contribuiçáo assistencial, a ser paga poÍ lodas as empresas
beneliciárias da pÍesente negociação, associadas ou não à entidade patronal, assim:

EMPRESAS

Com até 200 empregados - B$ 3.600,00;

Com 201 a 500 empÍegados - R$ 6.300,00:

Com 501 a 1.000 empregados - R$ 8.100,00: e,

Com mais de 1001 empregados - R$ 10.800,00.
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À cêÍtiÍicaçáo da regularidade sindical, tanto pelos sindicatos obreiros quanto pelo sindicato patronal, observará,
além do cumprimento das cláusulas contribulivas acima, o contido nas cláusulas 16ê., l7!. e 23r.do presente
instrumento.

O pedido de regularidade deverá ser solicitado com uma antêcedência mínima de 72 horas uteis

DrsPosrçÕES GERATS
MECANISMOS DE SOLUçAO DE CONFLITOS

CLÁUSULA OUADBAGÉSIMA . MEDIAÇÃO PRIVADA DOS CONFLITOS INDIVIDUAIS

Ficam mantidas, no âmbito de abrangência desla CCT, as Comissóes de Conciliaçáo Prévia;

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da homologaçáo da rescisão contÍatual, o sindicato de trabalhadores convenente
comunicará possíveis irregularidades cometidas no pagamento das verbas rescisórias, bem como evenluais
diÍerenças decorrenles do extinto contrato de trabalho, para regularizaçâo dos valores, âplicando-se ao Íeito o
preceito estabelecido no Enunciado 330 do TSI evitando-se assim demandas desnecessárias.

DESCUMPBIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

cLÁUSULA oUAoRAGÉSIMA PRIMEIRA - MULTAS

A rnobservância das cláusulas que contenham obrigações de,azer, excetuadas aquelas que já tenham penalidades
especíÍicas, acarretaÍá à empresa o pagamento da multr equivalenle a 10% (dez por cento) do salário-mínimo,que

ÍeveÍterá em lavor da paÍte interessada. O pagamento da mulla ora estipulado sêrá Íeito no prazo de l0 (dez) dias,
contado da constataçáo da irregulaÍidade, ou, no caso de rescisão conlratual, na época;

PARÁGRAFO ÚNICO - fica inslituída no âmbilo de abrangência desta CCI uma comissáo paritáíia, a ser
composta por um Íepresentanle de cada sindicato signatário e mais um teÍceiro Íepresenlante, por eles indicados
em comum acoído, a fim de analisaÍem, dlscutiÍem e deliberarem sobre a eventual dispensa de cobrança das
multas especiÍicadas no presente instrumento, desde que Íundada em razáo reputada, pela mesma comissáo,como
relevante.

oUTRAS D|SPOS|çOES

CLÁUSULA oUADHAGÉSIMA SEGUNDA . PLANILHA DE cUSToS

O Ministério do TÍabalho e Previdência, através de sua Superintendência Regional do TÍabalho, no Estado do
Paíaná, conÍorme Porlaria n! 05/2021, publicada no DOU de 01.09.2021 (seção 01 pag. 235), mantém a Câmara
Técnica de Regulação dos Serviços Terceirizáveis, que disponibiliza a planilha de cuslos mínimos legais,
observando inclusive as obrigações decorrenles das convençóes coletivas de trabalho, que envolvem empregados e
empíesas de asse@ e conservaçáo no Eslado do Paraná. Assim, todas e quaisquer contratações de serviços,sejam

públicas ou privadas. deverão obsêrvar a metodologia e os custos mínimos legais Íixados pelo órgào reÍerido na
Ponatia O5l2O21 do MinisléÍio do Trabalho e Píevidência. As enüdades sindicais convenentes disponibilizarão em
seus "siles' a planilha alualizada.

cLÁusuLA oUADBAGEStMA TERcETRA. DtsposrÇôEs FtNAts

À Íace da presente negociação coleiiva, a partir de 01 de levereiÍo de 2025,lica expressamenle revogada a CCT
íegistrada no MTE: PROOO23Z2024, em 2410112024, no sistema mediador-

A presente convenção coletiva de tÍabalho é celebrada na íorma do anigo 7r, incisos V, Vl e XXVI, da Constiturção
Federal. Na eventualidade do Poder Público determinar, por norma legal, benelícios previstos no presente
inslrumento, podeíá haver compensação, de forma a não estabelecer duplo pagamento / beneíício. pÍevalecendo,
no entanto, o que íor mais vantajoso ao empregado.
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As divergêncras, entre as partes convenentes seÍão dirimidas amigavelmente e, não havendo acordo, pela Justiça
do Trabalho, na forma legal.

Por estaíem justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que surtam os lurídicos e legars eíeitos

MANASSES OLIVEIRA OA SILVÂ
PBESIOENTE

FEOERACAO DOS EMPB EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA

ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA
PRESIDENÍE

SINOICATO DOS EMPREGADOS EM EMPBESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZÂ PUBLICA, LIMPEZÂ
URBANA, AMBIENTAL E DE ABEAS VERDES DE CURIÍIBA

MARIA OONIZETI TEIXEIRA ALVES
PRESIDENTE

SINDICATO OOS EMPREGADOS EM EMPBESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, SERVICOS TERCEIRIZADOS E
TEMPORARIOS EM GERAL DE PO]{TA GROSSA E REGIAO

ANGELA MABIA OE OLIVEIBA MERELES
PRESIDENTE

SINDICATO OOS EMPREGAOOS EII EiIPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, SEBVICOS TEBCEIRIZADOS E
TEMPORAAIOS EM GERAL DE CASCAVEL E REG.-SIEi,lACO CASCAVEL

IZÂBEL APARECIOA OE OLIVEIRA PET]T MAITRE
PRESIDENTE

SIND.DOS EMPREG.EM EMPR.DE ASSEIO E CONSERV., LltirP.URBANA, LIMP.PUBLICA E EM GERAL,AMBIENT.,
AREAS VEROES, ZELAD. E SERV.TERC.DE LONDRINA E REGI

MABLUS CA POS
PRESIDENTE

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VEROES, i'EIO AMBIENTE, AREA URBANA EM
GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV.

JUSSARA BBITTO OE SEIXAS GONCALVES
PRESIDENTE

SINOICATO DOS EMPREGAOOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA UREANA, LIMPEZA
PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, ABEAS VEBOES, ZELAOORIA E SERVICO

)

ROGERIO MARCOS COUTINHO
PRESIDENTE

SIND OOS EMPR EM EMP OE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS
VERDES, ZELADORIA E SERV TERC OE MARINGA E BEGIAO
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PEDRO VITOR DIAS DA ROSA

PRESIOENTE
SINt CATO DOS TRABALHADoRES EH EUPRESAS DE TELECOMUNICACoES E OPERADORES DE itESAS

TELEFONICAS OO ESTÂDO OO PARANA

ROGEBIO BUENO DE OUEIROS
PRESIOENTE

SINDICAÍO OAS EI'PR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO OO PR

ANEXOS
ANEXO I. ATA AGE CURITIBA

Anexo iPDF)

ANEXO II - ATA AGE PONTA GROSSA

Anexo ÍPDF)

ANEXO III . ATA AGE CASCAVEL

Anexo (PDF)

ANEXO IV. ATA AGE FOZ DO IGUACU

Anexo {PDFi

ANEXO V. ATA AGE FRANCISCO BELTRAO

Anexo íPDF)

ANEXO VI- ATA AGE MARINGA

Anexo íPDF)

ANEXO VII . ATA AGE LONDRINA

Anexo iPDF)

ANEXO VIII - ATA AGE SINTEL

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá seÍ conlirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na lnternet, no endereço http:i/www.mte.gov.bÍ.
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VERITAS SOLUÇOES LTDA

6" ALTERACAO CONTRATUAL

NIRE: 41211029703

ROSANi\ COMPTIDRE DOS SANTOS, brasileira, casada sob regime de comuúão parcial de bens,

empresária, maior, portadora do documento de identidade Rg n." 6216430-l expedido pelo SESP/Paraná e CPF

n" 503.905.469-68 e CNH (Carteira Nacional de Habilitação) sob n.' 03636835118 expedido pelo

DETRANIPARANA, residente e domiciliada a Rua Jose Osires Baglioli, n" 650 - Piúeiriúo Curitiba/PR.
CEP 81820-090, única sócia componente da Sociedade Empresaria Limita que gira sob a denominaçâo de

emprcsa com sede a Rua Jose Carlos Gonçalves
Naslaniec, no 66 - Casa 04 - Cond. Dracena II - Costeira - Araucária/PR. CEP 83709-281, com seu contralo

,..- social devidamente arquivado na Junta Comercial nire n' 4121 1029703 por despacho em sessão de 2010912022 e

ultima alteração sob n.'20238836649 por despacho em sessão de 1511212023, resolve por meio deste alterar e

consolidar seu contrato social mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira.se da sociedade ROSANA COMPADRE DOS SANTos. possuidora de

1.500.000 (Um Milhão e Quinhentas Mil ) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada, totalizando RS

1.500.000,00 (Um Milhão e Quiúentos Mil Reais) transferindo neste ato por venda no mesmo valor nominal a

quantidade total de 1.500.000 (Um Milhão e Quiúentas Mil ) cotas, no valor nominal de RS 1,00 (Um Real)
cada, totalizando RS 1.500.000,00 (Um Milhão e Quinhentos Mil Reais) ao sócio ingressante LEONARDO
FELIPE DA SILVA DE MELLO, brasileiro , solteiro, empresário, maior, portadora do documento de identidade
Rg n." 2082655 expedido pelo MT/Paraná e CPF n' 097 .215.459-02 e CNH (Carteira Nacional de Habilitaçào)
sob n.'07470591985 expedido pelo DETRAN/PARANA, residente e domiciliado a Rua Miguel Klutchkovski,
n' 160 - Piúeirinho - Curitiba/PR. CEP 81870-420, dandoJhe plena, total e irrevogável quitação de suas cotas,
para nada mais reclamar futuramente.

CLAUSULA SEGIINDA: O capital social da empresa é de R$ 1.500.000,00 (Um Milhâo e Quinhentos Mil
Reais) divididos em 1.500.000 (Unr Milhão e Quiúenras Mil) quotas de RS 1,00 (Um Real) cada uma, esta

\- integralizados em moeda corrente do país, neste ato assim distribuídos:

SOCIO N" QUOTAS VALOR EM RS % PARTIC.

LEONARDO FEL|PE D,1 SILVA DE MELLO 1.500.000 1.500.000,00 1000%

TOTAL 1.500.000 1.500.000.00 100%

CLAUSULA TERCEIIL{: Fica na funçào de administraçào da sociedade o sócio LEONÂRDO FELIPE DA
DE }IELLO com os poderes de sócia administradora autorizada o uso do nome empresarial, vedado,

no entanto, em atividades estraúas ao iflteresse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

CNPJ 43.526.7 8310001-s4
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6'ALTERAC AO CONTRATUAL

CLAUSULA OUARTA: O administrador declara , sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por e encontrar sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou
v propriedade.

CLAUSULA OUINTA: Resolvem os sócios consolidar seu contrato social mediante as seguintes cláusulas

CONTRATO SOCIAL (CONSOLIDACAO)

VERITAS SOLUCOES LTDA

LEONARDO FELIPE DA SILVA DE MELLO brasileiro, solteiro, empresário, maior, portadora do
docunento de identidade Rg n.' 2082655 expedido pelo MT/Paraná e CPF n" 097.215.459-02 e CNH (Caneira
Nacional de Habilitação) sob n." 07470591985 expedido pelo DETRAN/PARANA, residente e domiciliado a

1- Rua Miguel Klutchkovski, n' 160 - Pinheirinho - Curitiba/PR. CEP 81870-420, único sócio componente da

Sociedade Empresaria Limita que gira sob a denominação de empresa VERITAS SOLUÇOES LTDA. CNPJ
43.526.7E310001-54 com sede a Rua Jose Carlos Gonçalves Naslaniec, n" 66 - Casa 04 - Cond. Dracena II -
Costeira - Araucária/PR. CEP 83709-281, com seu contrato social devidamente arquivado na Junta Comcrcial
nire n' 4 I2l 1029703 por despacho em sessão de 20109/2022 e ultíma alteração sob n.o 20238836649 por despacho
enr sessâo de l5/1212023, resolvem por meio deste consolidar seu contrato social mediante as seguintes cláusulas:

CLÁ RA DEN MINA Ã MERCIAL: A sociedade gira sob o nome comercial de
empresa VERI'IAS SOLUÇ ES LTDA. CNPJ 43.526.783/0001-54 com sede a Rua Jose Carlos Gonçalves
Naslaniec, n" 66 - Casa 04 - Cond. Dracena II - Costeira - Araucária/PR. CEP 83709-281.

CLAUSULA SEGUNDA : OBJETIVO SOCIAL: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo,
Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário, Confecção de roupas
profissionais, Coleta de resíduos não-perigosos, Construção de edificios, Obras de urbanização - ruas, praças e

calçadas, Demolição de edificios e outÍas estÍutuÍas, Preparação de canteiro e limpeza de terreno, Serviços de
preparação do terreno, Instalação e manutenção elétrica, Representantes comerciais e agentes do comércio de

CNPJ 43.526.7 83 1000 I -54
NIRE: 41211029703

cNPJ 43.526.783/0001-54
NIRE: 41211029703
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6" ALTERACÃo corvrRATUAL

CNPJ 43.526.7 83 1000 1-54
NIRE: 41211029703

mercadorias, Instalaçôes hidráuticas, sanitárias e de gás, Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de

iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, Serviços de pintura de edificios, Administração de

obras, Transporte rodoviário de carga, municipal, intermunicipal, interestadual e intemacional, Atividades dc

consultoria em gestão empresarial, Sewiços de arquitetura, Serviços de engenharia, Serviços de perícia técnica

relacionados à segurança do trabalho, Atividades técnicas relacionadas à engeúaria e arquitetura, Criação de

estandes para feiras e exposições, Pesquisas de mercado e de opinião pública, Locação de automóveis sem

condutor, Locaçâo de outros meios de transporte, sem condutor, Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas

a- de uso remporário, Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operadoç Seleção e
- agenciamento de mão-de-obra, Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais, Limpeza

em prédios e em domicílios, Atiüdades de limpeza, Atividades paisagísticas e Serviços de organizaçào de feiras,
congressos, exposições e festas. Serviço de poda de árvores para lavouras, Consrução de rodovias e ferrovias,
Obras de terraplenagem, Comércio especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, tecidos,
artigos de papelaria, brinquedos e artigos recreativos, artigos do vestuário e acessórios, calçados, equipamentos
para escritório, Aluguel de andaimes, Produção de filmes para publicidade, Portais, provedores de conteúdo e

outros serviços de informação na internet, Agências de publicidade, Consultoria em publicidade, atividades dc
publicidade e Marketing direto.

CI,AUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade e por tempo indeterminado tendo iniciado suas

atividades em I 5 10912021.

CLAUSULA OUARTA: O capital social de RS 1.500.000,00 (Um Milhão e Quinhentos Mil Reais) divididos
em 1.500.000 (Um Milhão e Quinhentas Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, esta integÍalizados em

moeda corrente do país, neste ato assim distribuídos:

SOCruS N" QUOTÁS VÁLOR EM RS % PÁRTIC.

LEONÁRDO FELIPE DA SILYA DE MELLO 1.500.000 1.500.000,00 40%

TOTAL 1.500.000 1.500.000,00 100%

CLAUSUL A QUINTA : À responsabilidade dos sócios é limitada a importância total do capital social na forma
da lei vigente, aos quais compete privativa e individualmente o uso da hrma e a representaçào ativa e passiva,
judicial e extrajudicial da sociedade sendo lhe entretanto vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou
modalidade em operações ou negócios estraúos ao objetivo social, especialmente a prestação de avais, endossos,
fianças ou cauções de favor.

CLAUSULA SEXTA: O ano social coincidirá com o ano civil, devendo em 3l de dezembro de cada ano,
proceder Ievantamento de balanço do exercício e obedecidas as prescrições legais e técnicas peÍinentes a matéria,
a destinaçâo dos resultados frcará a critério dos sócios obedecendo a participação dos sócios no lucros e perdas.

3 -.-
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CNPJ 43.s26.7 83 1000 1-s4
NIRE: 41211029103

CLÁUSULA SETIMA: o Administrador declara , sob as penas da Lei, de que não esta impedida de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda ou temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime filamentar, de

prevaricaçâo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade. Os

sócios declaram que não estão inclusos em neúum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer
atividade mercantil.

CLÁUSULA OITAVA: A Tesponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidanamente pela integralização do capital social e os sócios ingressantes declaram que não estão
inclusos em neúum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. Na saída de um
dos sócios, o mesmo deverá comunicar os demais sócios com 60 (sessenta) dias de antecedência e a ele dar
prelerência no direito as quotas.

CLÁ LA NONA: Fica investido na função de administrador da sociedade o sócio LEONARDO FELIPE
DA SILVA DE MELLO anteriormente qualificada o qual o mesmo fica com uso isolado da empresa ficando
dispensados da prestações de cauções.

CLAUSIILA DECIMA: Pelos serviços prestados os sócios administradores perceberào a dnrlo de remuneraçào
"Pro-Labore" importância fixada em comum acordo, a qual será levada a conta de despesas gerais.

CLÁUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou rransferidas a
terceiros sem o consentimento de outro sócio, a quem f,rca assegurado, em igualdade de condições e preço direito
de preferência para a sua aquisição se postes a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua
atividade com herdeiros, sucessora e a irtcapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade,
à data da revolução, verificada em balanço especialrnente levantado.
Parágrafo único- 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
ao seu sócio.

CLÁUSULA DECIMA oUARTÂ_ Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de microempresa,
nos temros da Lei Complementar n' 123, de 1411212006
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6" ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contrahral assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o Foro da Cidade de Araucária - Paraná, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigagões resultantes deste contrato.

L/ E, por assim estarem justos e contratados datam e assinam o presente contrato em uma via
de igual teor e forma.

Araucária, l3 de Dezembro de 2024.

LEONARDO FELIPE DA SILYÁ DE MELLO

ROSANA COMPADRE DOS SANTOS

CNPJ 43.526.7 83 1000 I -54
NIRE: 41211029703



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de RegistÍo Empresarial e lntegraçáo

ASSINATURA ELETRONICA

Certíflcamos que o ato da empresa VERITAS SOLUCOES LTDA consta assinado digitalmente por:
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CPF/CNPJ Nome

09721545902 LEONARDO FELIPE DA SILVA DE MELLO

50390546968 ROSANA COI,4PADRE DOS SANTOS

CERTIFICo o REGISTRO Eli LAI!2/2024 16:53 soB N' 20249235061.
P&otocoLo r 2a92350611 DÊ ].8/r2/2o24-
cóDtco DE vERrErcÀçÂo: 12{1?906660- cNp., DÀ SEDE: 435267B3oool5a
NIRE: 4121102970.3. COil EEEITOS DO REGIS?ÀO art L3/L2/2024.
VERIIÀS SOLUCOES !TDÀ

JUCEPAR
LETNDRO tlÀRCOS 8ÀISBL BrSCM

sEcREÍÁRro-cERÀj,
tE..ry!.sàf.ci1.pE.EoY.bE

À vàlldâdê dêltê docurento, !ê l!P!es!o, ficà sujêito à c@plovaçào dê suÀ âurêntlcrdàdê no!
!ê!p.ctjeôe port.tr, inf.Ifr.do !êus rêspêcriwos códiqos dê vêriricãçào-

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIÍOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VERITAS SOLUCOES LTDA
CNPJ: 43.526.783/000í-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 19ô6 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade Íjscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriÇões em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

,§a&t .,

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternel, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:i/www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão em a gratui ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1Ol2O14
Emitida às 1:22:49 do di 010112025 <hora e data de Brasília>.
Válida ate
Código de ntrole da ce ão: D9C2.CF8'l.90ED.A6DC
Qualquer ura ou e hda invalidará esle documento.

9t07 t2025.
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cAtxA EcoNôMrcA FEoER-AL

Inscrição:
Razão

43.526.783/0001-54

VERTTAS EMPREENDIMENTOS LTDA

R SAO LUrZ 474 I ESTACAO I ARAUCARTA / PR / 8370s-010
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com

Validddelo5/0r/2025 a 03/02/2025

Certificação Número: 25010502 73273270

Informação obtida em 22/07/2025 13:59:55

A utllização deste CertiÍicado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wwur.caixa.gov.br

https://consulta-crí-caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregador.jsí 1t1

lm

Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INScRIÇÁo

43.526.783/0001.54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DÀTÂ DE ABERTUFTA

1st09no21

261

NOME EMPRESARIAI

VERITAS SOLUCOES LTDA

ENTE FEDERÂÍIVO RESPO L (EFR)

SITU

oTrvo

TIIIJLO DO €SÍABELECIMENÍO (NOME DE FANÍASIÂ)

VERITAS SOLUCOES
PORÍE

ME

EOE OAAÍIVIOADE EC

0í.61{42 - Serviço de poda d9 árvores para lavouta3
í3.40.5{1 - Estamparia e teíurização .m fios, tocidos, artofatos têxteis e peças do vestuário
í4.í3.1.01 - Confecçáo dê roupas p.ofissionais, exceto sob medida
38.11-l{0 - Coleta de Íesíduos náo+erigosos
41.20{-l}0 - ConstÍução de edifícios
42.íí-í-01 . Construção de rodovias e ÍerÍovias
42.13.8{0 . Obras de uÍbanização - ruas, pÍaças € calçadas
43.íí€.0'l . Oêmolição de êdiÍícios e outras êstruturas
,í3,íí{-02 - PÍeparaçâo dc cantoiro ê limpeza dê têrêno
il3.í3-{{0 - Obras d. t€rÍaplsnagsm
43.í9-3.00 - Sêrviços dê preparação do terreno não êsp€citicados anledormentê
43.2í-5{r0 .lnstalação 9 manutenção elét ca
,t3.22-3{l - lnstalaçôes hidráulicas, senitárias ê d€ 9á6
43.29-1{4. Montagem o instalação de sistemas e equipamêntos d9 iluminação s sinalizaçáo em vias públices, portos ê
aeroportos
43.30-4-04 - Serviços de pintura ds €diÍícios em gsral
43,99.í.01 . ÂdministÍaçào de obÍas
46.19-2{0 . Representant6s comerciais e agentes do comércio do meÍcadorias €m ggral não espocializado
47.53.9.00 - ComéÍcio vargjista gspecializado do êlstrodomósticos e equipamentos dê áudio e vídeo
47.55-5{í . Comércio vaÍejista de tecidos
47.6í.0{3 - Comércio varêjista do aíigos de pap6laria

cÔDrGo E oEscRrçÂo DÀ NAruREzÁJURlDrca
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRÁOOURO

R JOSE CARLOS GONCALVES NASLANIEC
NUMERO

66
COMPLEMENTO

CASA 04 COND DRACENA II

CEP

83.709.28't
BAIRRO/D]SÍRIÍO
COSTEIRÂ

MUNICÍPIO

ARAUCARIA PR

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO

vERtTAS.SERVTCOS@GMATL.COM
ÍELEFONE

(41) 9968-9253

DATA DA SITUAÇÀO CÁOASIRÁL

15t09t202',1

SITUAÇÃO ESPECIAL oATA DA SÍIUAçÃO ESPECTÂL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2210'i.12025 às 14:00:28 (data e hora de Brasília).

about blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

82.11.3-00 . Serviços combinados de êscÍitó.io e apoio administrativo
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÀO

43.526.783/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÁO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURÂ

15109D021

NOME EMPRESARIAL

VERITAS SOLUCOES LTOA

óóorGô Ê óÉscRrÇÁo DAsÀTrvrDAoEs EcoNôMrcAs sEcuNDÁR|AS
47.63{{1 - Comércio varejista de brinquedos e arllgos recrcativos
47.81.4{0 - Comércio varêjista de ârtigos do yestuárlo e acessórios
47.82.241 - Co.nétclo varellsta de calçados
47.E9{.07 . Comércio yarejista dê equipamentos para escrilório
47.89.0.99 - Comérclo vaÍcilsta de outros produtos náo especiÍicados anteriormente
49.30-2.01 . Transporte rodoviário dê carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49,30-2{2 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intcrmunlcipal, ihterestadual e
inleÍnacional
59.11.1.02 . PÍoduçáo de filmes para publicldade
63,í94.00 . Portais, provedores de conteúdo e outros sorvlços de inÍormaçáo na internet
70.20.1-00 . Atividades de consultoria em gêstão empresarlal, exceto consultoria lécnica espccíÍica
7í.11.1.00 . Servlços de arquitetura
71.'12.{r.00 . Serviços dê êngenharia
7'1.19.7.04 . Serylços de pericia técnica Íelaclonados à segurança do trabalho
7í.19.7.99 . Atlvidades técnicas relacionadas à cngenharia e arquitetura náo especiíicadas anteriormente
73.1í-4-00 - Agênclas de publicidade
73.19.{r.01 . Criaçáo dê êstandês para Íeiras e exposiçóes
73.'194{3 - Marketihg direto
73.'19{{4 . Consultorla em publicidade
73.20.3.00 . Pêsquisas dê mercado e dê opinião pública
77.íí{-00 - Locação de aulomóveis sêm condutoÍ

cÔDrGo E DÉscRrÇÁo oa NAÍuREza JURiDrca
206.2 . Sociêdade Empresária Limitada

LOGFAOOURO

R JOSE CARLOS GONCALVES NASLANIEC
NÚMÉRo

66
COMPLEMENÍO

CASA Ot COND ORACENA II

CEP

E3.709.281
BAIRRO/DISÍRITO

COSTEIRA
MUNICiPiO

ARAUCARIA

262

PR

ENOEREÇO ELETRÔNICO

vERtTAS.SERVtCOS@GMAtL.COM
TELEFONE

(41) 996E.9253

RÀÍ VO RESPONSAVEL (EFR)E

OAÍA DA SIÍUÂÇÀO OqDÂSIRAI
1s109t202'l

SIIUAÇÀO ESPECIAL OATA OA SITUAÇÃO ESPECIÀL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 0ô de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2210112025 às 14:00:28 (data e hora de Brasília). Página: 213
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

about:blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

43.526.7E3/000'l -54
MATRIZ

coMpRoVANTE DE TNSCRTçÃO E OE S|TUAçÃO
CADASTRAL

DAÍA DEABÉRÍURÁ

1s109t2021

263

NOME ÉMPRESARIAL

VERITAS SOLUCOES LTOA

cóorco E oEscRrÇÃo oA NAÍuREz^ JURlorca
206.2 . Sociedade Empresária Limitada

LOGRAOOURO

R JOSE CARLOS GONCALVES NASLANIEC
NÚMERO

66

CEP

E3.709.281
BAIRRO/DI§ÍRIÍO
COSTEIRÂ

MUNICIP]O

ARAUCARIA PR

ENDEREçO ELEÍRÔNICO

vERÍTAS.SERVtCOS@GilAtL.COM

COMPLEMENTO

CÂSÂ 04 COND DRACENA II

ÍELEFONE

(41) 9968-92s3

DATA DA SITUAÇÀO CAOÂSÍRÂI
1510912021

srÍuaÇÃo EsPEcraL DATA OA SITUAÇÃO ESPECAL

Aprovado pêla lnstrução Normativa RFB n" 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2210112025 às 14:0Ot28 (data e hora de Brasília). Página: 3/3

c rco E oEscRrÇÃo DAs ATrvtoÂDEs EcoN lcAs sEcuN tAs

77.19.5.99 . Locação dê oulros mslos de transporte não espêciricados anleriormênte, sêm condutoÍ
77.32-2{2 -Âluguel de andaimes
77.39.0{3 .Aluguel de palcos, cobêíuras e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimcs
77.39.0-99 .Aluguêl de outras máquinas e equipamentos comerclals e industriais não especiÍicados antêriormênte, sem
oporador
78.10.E-00 . Seleção e agenclamento de máode-obra
E1.11.7.00 . Serviços combinados para apoio a edifícios, êxceto condomínlos prediais
81.2'1"a.00 - Limpêza em prédios e em domicíllos
81.29{40 -Atividades de limpeza náo êspêciíicadas anterioÍmente
81.30.3.{r0 -Atividades paisaglstlcas
82.30{.0í - SeÍviços de organização de feiras, congressos, exposlçôes e íestas

ENI E FEOERAÍIVO RESPON VEL (EFR)

ATIVA

MOTIVO DE S

about blank 3/3



Estado do Paraná
Secretaria de Estado daFazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 035843835-68

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos náo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimenlos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem com scumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida 22t05t2025 - ornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.or.gov.br

?G{l

EúitiÍ,o oa ldtenot Pública 122,91/2025 149013)

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 43.526.783/0001-54
Nome: VERITAS SOLUCOES LTDA
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PODER JUDICIÂP.IO
JUSTIÇÀ DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI,HISTÀS

Nome: VERTTAS SOLUCOES LTDA (MÃTRIZ E FILIAIS)
cNPtI: 43 .526.783 / 00OL-54

909694 /20CerE id
Expedi
Val ida
de sua

ãon
ção:

,E

às 14:01:39
180 (cenEo e oiEenta) dias, contados da daEade:

Certifica- RITÀS SOLUCOES LTDÀ (!,Í,ATRI Z E FII,IÀIS) , iNSCTitO (A)

no CNP,J sob o n" 43.526.7s3/ooo1-54, NÃo coNsrÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emiEida com base nos arEs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas L.,eis ns.o 12.44o/2oll e

13.467 /2OL7, e no AEo OL/2O22 da CG,JT, de 2l- de janeiro de 2022.
os dados constantes desEa Certidão são de re spons abi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão alesEa a empresa em reJ.ação
a todos os seus estabe lec imentos, agências ou filiais.
À aceitação desta cerEidão condiciona-se à verificação de sua
auEenticidade no porE.al do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tsE. jus.br) .

Certidão emitida gratuit.amente.

TNFORTíÀçÃO rlrPORTÀr[rE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentes peranE.e a ,JusEiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais Erabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, a
emolumentos ou a recolhimentos deEerminados em Iei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, por
disposição Iega1, cont.iver força executiva.

/ o7 / 2025
edição.

01 /20

Dúvidas e sugêsEões: cndE@tsE . jus.br



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
C.N.P.J.: 76.í 05.535/0001-99

RUA PEDRO ORUSZCZ, N" 1í I - CENTRO - CEP: 83.702-080 Araucária - PR

E-mail:
Home Page: https://araucaria.atende.net

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS/ IMOBILIÀRIAS

GERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. PESSOA JURíDICA
N'424012025

2ü6

No: 66

Finalidade: DIVERSOS POR CONTRIBUINTE

Obsêrvaçâo

-Certificamos a pedido da parte interessada, que após pesquisa em nossos arquivos, constatou-se a
INEXISTENCIA de débitos tributários vencidos, em nome do contribuinte acima identiÍicado. Fica ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteÍiormente constatados, mesmo reÍerente ao periodo nesta
certidão compreendido.

ATENÇÃO

O pÍesente documento não certiÍica inexistência de débitos do lmposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial UniÍlcado de Arrecadação de Tribulos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Caso o
contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a pÍesente certidão

, deverá ser complemenlada por certidão de Situação Fiscal fornecida pela Receita Federal do Brasil.

Araucária PR quarta-feira, 22 de janeiro de 2025 às 14:04 hs.
Certidão Válida z',t 10212025

A autenticidade dessa certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Finanças
(httpsr/araucaria.atende.net) através do código dê autenticidade No WGT2'1í202-000-IECNIFHFRNJLJY-9
Emitida no Portal do Cidadão

Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ:
Endereço:

Bairro:
Complemenlo:
Cidade:

VERITAS SOLUCOES LTDA

43.526.783i0001-54

RUA JOSE CARLOS GONCALVES NASLANIEC

COSTEIRA

CASA 04 CONO DRACENA II

Araucária - PR



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA T6?

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURíDICO

Assunto: Termo aditivo ao contrato n" 1O412O24

ref: Dispensa de Licitação n" 1512024 - Processo de Origem Pregão Eletrônico
No 50/2023

Nova Santa Bárbara, 09 de fevereiro de2024

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento
ao Contrato n" 10412024, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de
serviços de limpeza e manutenção de prédios públicos, auxÍlio nas tarefas das
unidades administrativas e condução de veículos, firmado com a empresa VERITAS
SOLUçÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n'43.526.78310001-54, com vigência até
2810112025, para prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, em
atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, conforme justificativa anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento, aguardamos a
análise e o parecer jurídico.

Atenciosamente

E la ine ristina Lúd Santos

citaçóes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes. 222 - Ccp. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N-" 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.eov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

Prczado Senhor,
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PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA

Contrato n" 10412024

Assunto: Aditamento de prazo.

Solicitante: Setor de Licitações

1. RELATORIO

Trata-se o presente expediente de solicitação encaminhada pelo Setor

de Licitaçôes visando a emissão de parecer desta Procuradoria Jurídica Municipal

acerca da possibilidade de aditamento ao contrato administrativo n" 10412O24, cujo

objeto é a "prestação de servigos de limpeza e manutenção de prédios públicos,

auxilio nas tarefas das unidades administrativas e condução de veículos", firmado

entre o Município de Nova Santa Bárbara/PR e a empresa VERITAS SOLUÇOES

LTDA., inscrita no CNPJ sob no 43.526.783/0001-54, com vencimento previsto para

o dia 2810112025, para a prorrogação do prazo de vigêncla por mais 12 (doze)

nleses

O expediente veio acompanhado da Correspondência lnterna

encaminhada pelo Excelentíssimo Senhor PreÍeito Municipal, na qual narra a

necessidade de prorrogação do prazo contratual em Íazão da essencialidade dos

serviços prestados pela empresa contratada.

E o relatório

2. FUNDAMENTAÇÃO

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com

o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questôes postas em

análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto,

vinculativo à decisâo da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento

das presentes razôes ou não.

Página 1de 7

PARECER JURíDICO
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
2.1. Da legislação de regência:

De início, cabe destacar que de acordo com o artigo 193, inciso ll, alínea

"a", da Lei no 14.13312021 , com redação dada pela Lei Complementar n" 19812023,

a Lei no 8.666/93 Íoi revogada em 30 de dezembro de 2023.

O artigo 1 91 , da Lei no 14.1 33/2021 , no entanto previu, de foÍma

expressa, um regime transitório para regular, excepcionalmente, a coexistência

entre a Lei n'8.666/1993 e a Nova Lei de Licitações e Contratos, facultando-se à

Administraçáo, até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do caput do art. 193,

ou seja, alé W., a opção de licitar ou contratar diretamente de acordo com

a lei revogada, vedando-se, porém, a sua aplicação combinada com a nova lei.

Outrossim, o parágrafo único do artigo '191 , da Lei no 14.13312021 , previu

que, na hipótese de a Administração optar por licitar de acordo com o regime da lei

anterior, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas durante toda

a sua vigência.

2.2. Quanto à possibilidade de aditamento contratual para

prorrogação de prazo:

Pág i a2del

Neste contexto, a Administração Municipal optou por licitar de acordo

com o regime da Lei n'8.666/'1993, utilizando-se da modalidade pregão eletrônico,

Lei n" 10.52012002.

Portanto, uma vez escolhido o regime da Lei n'8.666/1993, o presente

parecer levará em conta a citada legislação, em respeito ao que preceitua o

parágrafo único do artigo 191 , da Lei n'. 14.1331202'l .

Pois bem, conforme se observa do expediente encaminhado pelo Setor

de Licitações, o município de Nova Santa Bárbara/PR pretende prorrogar, por meio

de lermo aditivo, o contrato administrativo sob n" 10412024, tendo em vista que o

seu termo final se dará no dia 2810112025.



270
PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA
Assim, o município requer a prorrogaÉo por mais 12 (doze) meses,

contando com a justificativa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, dando

conta da essencialidade e continuidade dos serviços prestados pela empresa

contratada.

Feitas estas considerações, passa-se à análise estrltamente jurídica

quanto à possibilidade do aditamento contratual para prorrogação do prazo.

Conforme consta do processo de licitaçáo Pregão Eletrônico n' 50/2023,

o contrato para o fornecimento do objeto, "prestação de serviços", foi celebrado na

data de 2910112024, sob o prisma da Lei n' 8.666/1993, cujo termo Íinal de 12 (doze)

meses se dará no dia 2810112025.

Ocorre, porém, que a empresa contratada não cumpriu as cláusulas

previstas no contrato prlmevo, motivo pelo qual foi determina a rescisão do contrato,

com fundamento no art. 78, l, da Lei n' 8.666/1993, alem da aplicaçáo das

penalidades cabíveis.

Uma vez que seja operacionalizada a rescisão do contrato primitivo,

entáo celebrado com a licitante vencedora do Pregão Eletrônico n'50/2023, abriu-

se para a Administração a faculdade de celebrar novo contrato via dispensa de

licitação com o licitante constante da ordem de classificação do certame licitatório

anterior, na forma como permite o ar'..24, Xl, da Lei n' 8.666/'1993, in verbis:

An. 24. E dispensável a licitação:
t1
XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou
fornecimento, em conseqüência de rescisão contratual, desde
que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e
aceitas as mesmas condiçôes oferecidas pelo licitante
vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;

Destaca-se aqui que a dispensa de licitação então realizada constitui

faculdade, e não hipótese vinculante para a Administração Pública, que sempre

pode avaliar a conveniência e oportunidade de realizar novo certame.

Página3deT
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Considerando que a escolha entre a realizaçáo de nova licitação ou a

convocação dos licitantes classificados no pregáo para contratação direta do objeto

remanescente é matéria afeta à discricionariedade administrativa, devendo ser

eleita pelo gestor competente, mediante motivação expressa, a Administração

Municipal optou pela contratação do remanescente, na forma do arl. 24, Xl, da Lei

n' 8.666/í 993.

Por conseguinte, a contratação em questão foi condicionada à aceitação

do próximo classificado na licitação anterior, o qual se comprometeu a executar o

objeto remanescente nas mesmas condições ofertadas pelo licitante vencedor,

inclusive em relação ao preço contratado.

Observa-se, ainda, que a contratação do remanescente, conforme

realizada pela municipalidade, encontra supedâneo na Orientaçáo Normativa

7912023, emitida pela Advocacia Geral da União. Veja:

Mesmo após a revogação da Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, havendo rescisão de contrato administrativo que tenha
sido nela fundamentado, será admitida a celebração de
contrato de remanescente de obra, serviço ou fornecimento
com base em seu art. 24, inciso Xl, desde que sejam
atendidos todos demais requisitos legais aplicávels a essa
espécie de contratação.

Outrossim, no que diz respeito ao novo prazo do contrato de

remanescente que Íoi entáo firmado com a empresa VERITAS SOLUÇÕES LTDA.,

conforme orientação constante do PARECER No 058/202O/CJU-TO/CGU/AGU, este

deve respeitar o prazo máximo de vigência previsto.

lsto é, na medida em que o serviço contratado é de natureza contínua, a

contratação de remanescente deve respeitat o pzzo máximo de 60 meses previsto

na Lei n" 8.666/1993, bem como as disposições prevista no instrumento

convocatório que deu origem ao Pregão n' 5O12O23, contabilizando-se o tempo de

execução do contrato rescindido-
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Neste cenário, a soma dos períodos de prestação dos serviços pela

empresa vencedora daquele certame, cujo contrato já foi rescindido em razão do

descumprimento de disposições contratuais, e o tempo restante a ser executado

pela empresa substituta não pode ultrapassar o prazo máximo de 60 (sessenta)

meses, previsto no inciso ll do art. 57 da Lei n'8.666/1993

Neste ponto, conforme mencionado no parecer emitido pela AGU, já

citado neste parecer (PARECER No 058/2020/CJU-TO/CGU/AGU), mostra-se

importante transcrever a seguinte orientação:

"o termo final dos contratos de duração a ser considerado
compreende o período total de 60 ou 48 meses, incluindo a
possibilidade de eventual renovaçáo, conforme autorizam os
incs. ll e lV do art. 57 da LLC [...] o contrato de remanescente
pode ser prorrogado/renovado'. Em outras palavras, em se
tratando da hipótese prevista no art. 57, inciso ll, da Lei no

8.666/1993 (execução de serviços de natureza continuada), o
prazo de duração do contrato firmado para execuçào do
objeto remanescente deverá levar em conta o total de 60
(sessenta) meses (face à possibilidade de prorrogação
contratual), contados do início da vigência do contrato
anterior. (Parecer no 07 1201 4l CPLC/DE PCON SU/PG F/AGU
(itens 81, 83 e 95, "e")).

Com efeito, no caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação

ora Íormulada encontra amparo no arl.57, ll, da Lei n'8.666/93, que assim prevê:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:
tl
ll - à prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtençâo de preços
e condições mais vantajosas para a administração, limitada a
sessenta meses; (Redação dada pela Lei no 9.648, de í 998).

Conforme se observa do dispositivo legal retro citado, a duraçáo dos

contratos administrativos está adstrita à vigência dos respectivos créditos

orçamentários. Contudo, no que diz respeito aos serviços de natureza continuada,

estes poderão ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos, desde que sejam

ina5deTPá
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obtidos preços e condiçôes mais vantajosos à Administração, Íicando limitados, no

entanto, a no máximo 60 (sessenta meses).

Observa-se, ainda, que toda prorrogação de prazo deverá ser justificada

por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o

contrato @n. 57 , § 2o, da Lei n" 8.666/1993).

Assim, analisando o procedimento realizado, verifica-se que o objeto

contratado, salvo interprelação diversa, se trata de serviço de natureza continuada,

comportando, desta forma, a prorrogaçáo por período igual ao previsto no contralo,

ou seja, por mais 12 (dozel meses, estando a possibilidade jurídica amparada no

art. 57, ll, da Lei n' 8.666/93.

Sendo assim, estando limitada à análise jurídica da contratação, esta

Procuradoria se manifesta pela possibilidade do aditamento de prazo em razão de

estar dentro do limite legal de 60 (sessenta) meses.

Contudo, a Procuradoria Jurídica Municipal ressalva que as contrataçÕes

podem ser prorrogadas, observados os dispositivos legais e contratuais aplicávels

e desde que demonstra dos os sequintes asoectos

(a) Juntada, por escrito, contendo a exposiçáo dos motivos pelos quais

se pleiteia a prorrogação;

(c) Comprovação de que o valor do contrato permanece

economicamente vantajoso, pois o Acórdão no 170118, do Tribunal de

Contas da União (TCU) expressa que a definição do preço de

referência constitui etapa fundamental da prorrogação, uma vez que

a manutenção de condiçóes vantajosas para a administração é

requisito para prorrogaçáo de contratos de prestaçáo de serviços

contínuos;

Pági a6de7
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(d) Comprovação de que a contratada mantém as condições iniciais de

habilitaçâo.

Por Íim, consiqne-se a orientacão para que se proceda à pesquisa de

mercado, pois, um dos requisitos para aditamentos é que o valor permaneça

vantajoso para a AdminislÍação. Paru esse fim, a pesquisa é necessária, conforme

teor do Acórdão TCU 121412013 - Plenário.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica Municipal entende ser

juridicamente possível a prorrogação do contrato n" 10412O24, devendo, contudo,

serem observadas as ressalvas e orientaçÕes constantes da fundamentação do

presente parecer, enviando-se, por fim, o expediente à Autoridade Superior para

apreciaçào e decisão de mérito.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questôes juridicas observadas nos documentos anexados na solicitaçáo.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão

vinculativo ou obrigalório, ficando a cargo da autoridade competente para celebrar

o contrato avaliar as questóes de conveniência e oportunidade.

E o parecer

Nova Santa Bárbara/PR, 23 de janeiro de 2025.

Carlos Eduardo da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oAB/PR 118.675
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DESPACHO DO PREFEITO MT'ITICIPAL

Ref. Procedlmento A.l-rinistrativo que visa o

adltamento do Contrato n" LM 12o24

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições

legais, considerando a Dotação Orçamentária apresentada pelo

Departamento de Contabilidade, o Parecer Jurídico, planilha apresentada

pela contratada, VERITAS SOLUÇÕES LTDA, inscrita n CNPJ n.o

43.526.78310001-54 e o pedido de aditivo contratual por parte das

Secretarias Municipais de Administração, Educação de Esporte e Cultura,

Assistência Social e Obras: AUTORIZÂ o aditamento ao Contrato

Administrativo n" lO4l2O24, cujo objeto é a prestaçáo de serviços de limpeza

e manutençáo dos prédios públicos municipais, prorrogando-o pelo prazo de

mais 12 (doze) meses, conforme previsão contida no artigo 57, inciso II da

l,ei n' 8.666/93, em razÀo da necessidade de continuidade do serviço

prestado e do valor conúnuar vantâjoso para a Administração Púbüca.

A justificativa apresentada foi de que os serviços prestados são essenciars e

contínuos, e l0 (dez) das funcionárias prestam serviços na rede municipal de

educaçâo e o ano letivo tem início no mês de fevereiro, não havendo tempo

hábil para reaJizar novo procedimento licitatório. Informando ainda ser

essencial a continuidade da prestação dos serviços parâ o bom andamento

da roüna administrativa.

Para a prorrogação do contrato é necessário demonstrar aos seguintes

aspectos: justificativa, existência de dotação orçamentária, condiçôes

continuam vantajosas para a Administração e comprovaçáo de que a
contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

Rua Walíredo Bitlencourt dê Moraes,222, Íelelone - 43.326ô8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/000160
E-mail: licitaczro? nsb.Dr.po'r .br - Nova Santa Biárbara - Paraná
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Pois bem, a justificativa foi a presentada e acolhida; há dotaçáo

orçamentária; e conforme planilha de composiçáo dos custos apresentada

pela empresa/contratada os valores perÍnanecem vantajosos e de acordo

com as certidões negativas da empresa a mesma está apta.

Adiante, nos termos do entendimento do ACÓRD^o l2l4l2o13 - PLENÁRIo

- TCU a vantajosidade econômica em contratos de serviços continuados é

assegurada, dispensando-se a realizaçáo de pesquisa de preço quando

houver previsão contratual de que os reajustes dos itens envolvendo a folha

de salários serão efetuados com base em convençáo, acordo coletivo de

trabalho ou em decorrência da lei;

9.1.17 a vantajosidade econômica pzrra a prorrogação dos

contÍatos de serviço continuada estaÍá assegurada,

dispensando a realizaçâo de pesquisa de mercado, quando:

9.1.17.1 houver previsáo contratual de que os reajustes dos

itens envolvendo a folha de salá,rios serâo efetuados com base

em convençáo, acordo coletivo de trabalho ou em decorrência

da lei;

Como no presente caso, no qual há precisáo contratual de reajuste e

principalmente, existe convenção coletiva, n.o de registro no MTE

PROOOO74l2025, PROCESSO N." 13068.200287/2O25-O8, anexa no

processo em anáIise.

Somado a isso, restou demonstrado que o Contrato Administrativo n"

lO4l2O24 vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo a administração

pública municipal, tendo em vista que os serviços vêm sendo prestados

regularmente e de forma satisfâtória, o que corrobora a viabilidade da

medida, que se mostra a mais vantajosa nesta oporh,rnidade eütando-se

assim a intermpção dos serviços prestados pela contratada. Ficando

expresso que o contrato pode ser finalizado antes do prazn de 12 (dozrl

Rua WalÍredo Bittencouí de Morâes,222, Têlefone - 43.326G8100 - C.N.P.J. N.' 95.561-080/000160
E-mail: licitacaoti nsb.pr'.gor.br - Nova Santa Bárbara - Pamná
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meses sem qualquer ônus para a administraçáo, devendo esta notificar a

empresa com 3O (trinta) dias de antecedência. Proceda as diligências

necessárias para realizaçáo do aditivo.

Nova Santa Bárbara ,27 de janeiro de 2025.

Rua Walfredo BittencouÍl de Moraes, 222, TeleÍone - 43.326ô-8í00 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001{0
E-mail: licitacao@nsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Buscar no IBGE

INPC do último mês

0,480/o

IPCA do último mês

0,520/o

IPCA a

Dez/2024

O que é inflação

lnflação é o nome dado ao aumento dos preços de produtos e serviços. Ela é calculada

pelos índices de preços, comumente chamados de índices de inflação.

O IBGE produz dois dos mais importantes índices de preços: o IPCA, considerado o o

pelo governo federal, e o INPC.

Para que servem o IPCA e o INPC?

O propósito de ambos é o mesmo: medir a variação de preços de uma cesta de produtos e

serviços consumida pela população. O resultado mostra se os preços aumentaram ou

. ^iminuíram de um mês para o outro.v
A cesta é definida pela Perquisa de Orçamentos Familiares - POF, do IBGE, que, entre
outras questões, verifica o que a população consome e quanto do rendimento familiar é

gasto em cada produto: arroz, feijão, passagem de ônibus, material escolar, médico,

cinema, entre outros.

Os índices, portanto, levam em conta não apenas a variação de preço de cada item, mas

também o peso que ele tem no orçamento das famílias.

Atualize uma quantia utilizando o índice oficial de inflação brasileiro

A Calculadora do IPCA permite atualizar um valor pela variação do índice de Preços

ao Consumidor Amplo (IPCA) entre duas datas. Atraves desse cálculo, é possível

DetÍ2C24

mulado de 12

4,830/o
Dez/7424

httpsr/www ibqe qov.bÍlexplica/infl acâo.php 1t5
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Éstado do Paraná

Nova Santa Bárbara, 27 lOll2025.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato f lO4l2O24.

Senhora Contadora:

Em atendimento à solicitaçáo do Gabinete do Prefeito, solicito
a Vossa Senhoria a previsão orçamentária necessária para a realização de
aditivo ao Contrato n" lO4 12024, decorrente da Dispensa de Licitação n"
15l2024 - Processo de Origem Pregão Eletrônico n" 5012023, firmado com a
empresa VERITAS soLUçÓES LTDA, inscrita no CNPJ sob no
43.526.7831O001-54, cujo objeto é a contrataçáo de empresa especializada
para a prestaÇào de serviços de limpeza e manutenção de prédios públicos,
ar.rxílio nas tarefas das unidades administrativas e condução de veÍculos.

O adiúvo proposto implicará custos adicionais à
Administraçáo no valor mensal de R$ 73.428,74 (setenta e três mil,
quatrocentos e vinte e oito reais e setenta e quatro centavos), totalizândo R$
881.144,88 (oitocentos e oitenta e oito mil, cento e quarenta e quatro reais e

oitenta e oito centâvos, para ao período de 12 (doze) meses.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Elaine uditk
Setor de Licitações e Contratos

CoRRESPONDÊNCIA TNTERNA N" Ol2 120/25

Atenciosamente,

Sorntos

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes, no 222, Centro, A 43.3266.8100, B - 86.25M00 - Nova Santa Báôara - Paraná
El - Site - rr rr rr.nsb.nr.cor.br
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CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 01212025 que

solicita DotaçÕes Orçamentárias para a realização de aditivo ao Contrato no 10412024,

decorrente da Dispensa de Licitação n'1512024 - Processo de Origem Pregão Eletrônico no

50t2023, firmado com a empresa VERITAS SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob no

43.526.7831000í -54, cujo objeto e a contrataçáo de empresa especializada para a prestação

de serviços de limpeza e manutençáo de prédÍos públicos, auxilío nas tarefas das unidades

administrativas e condução de veículos, encaminhar relatório anexo com a dotaçâo

solicitada.

Sendo o que se apresenta paÍa o momento,

Atenciosamente,

Contadora

Recebido por
Nome Assinatura data

Rua WalÍredo Bittencourt de Moares no 222. fone 43 3266 8100 C N P J N." 95 561 080/0001-60
E-mail: pmnsb?ns b.pr-eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Nova Santa Bárbara, 28 de janeiro de 2025.
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Município de Nova Santa Bárbara - 2
Saldo das contas de despesa

Calculado em : 28/0í/2025
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NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA N,IUNICI PAL

. J] ESTADO DÔ FARAI,]A

íO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N''|0412024,

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE

NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA VERITAS

SOLUCOES LTDA.

CúUSULA PRIMETRA - OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência

e execução do Contrato por mais 12 (doze) meses, sendo:

. Execução: De 2810112025 alé 2810112O26;

. Vigência: Oe 0510212025 até 0510212026.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43.3266.8114, E - 86.250-000
Paraná - El - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.qov.brNova Santa Bárbara,

Página 1de 4

o MUNIcíPlo DE NovA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, CenlÍo, Nova Santa Bárbara, Paraná,

neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério,

brasileiro, casado, portador do RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob.

o no 563.69'1.409-'10, Íesidente e domiciliado nesta cidade, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa VERITAS SOLUCOES LTDA,

pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 43.526.7831000í -54,

com endereço à Rua São Luiz, n' 414 - CEP:83.709-281 - Bairro: Estaçáo,

Arauúria/PR, neste ato representada pelo Sr. Leonardo Felipe da Silva de

Mello, brasileiro, solteiro, empresário, maior, portadora do documento de

identidade RG n.o 2082655 expedido pelo MT/Paraná e CPF no 097.215.459-02

e CNH (Carteira Nacional de Habilitação) sob n.o 0747059,l985, expedido pelo

Detran/Paraná, residente e domiciliado a Rua Miguel Klutchkovski, no 160 -
Pinheirinho - CuritibaiPR. CEP 81870420, a seguir denominado

CONTRATADA, resolvem aditar de comum acordo o Contralo n.o 10412024, cujo

objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza e

manutenção de prédios públicos, auxílio nas tareÍas das unidades

administrativas e conduçâo de veículos, Íirmado entÍe ambos em 081'1112024,

referente ao Processo Licitatório na modalidade de Dispensa de Licitação n'

1512024 - Processo de Origem Pregão Elekônico No 50/2023, mediante as

cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas.
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1.2. A prorrogação poderá ser realizada por conveniência administrativa, nos

termos do art. 57, inciso ll, da Lei n'8.666/93.

CúUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE

2.1. Fica concedido o reajuste de preços de acordo com a variação no período

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos

últimos 12 meses, correspondente a 4,83%.

CúUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO para a prestação dos

serviços, o valor mensal de R$ 73.428,74 (setenta e três mil, quatrocentos e vinte

e oito reais e setenta e quatro centavos), totalizando R$ 88í.144,88 (oitocentos

e oitenta e oito mil, cento e quarenta e quatro reais e oitenta e oito

centavos), para o período de prorrogação.

cúusuLA QUARTA - DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

4.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrâo à conta de

Íecursos específicos consignados no orçamento deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraês ns 222, Centro, t 43.3266.8114, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- Iicitacao@nsb.pr-sov.br - www.nsb.or.sov.br
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DOTAÇÔES

Funcional programática Fonte

de

recurs

o

Natureza

despesa

Grupo da fonte

470 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

870 0 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

1620 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1630 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1640 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2090 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Conta

despesa

lot.oo 
t .o a. t zz.o07o. 20o8

los.oo1. 
1 5.452.0090.201 o

loo.ooz. 
r z.aor . o21o.2o1B

106.002.12.361.0210.2018

loo.ooz. 
r z.aor . o21o.2o1B

106.oo4. 
1 2.365. o27 0.2022
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cr-Áusuua eurNTA - RATTFTcAçÃo

5.'1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato

originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

Nova Santa Bárbara, 28 de janeiro de 2025

;"1,;,iJ'^*o
9..^

Claudemir Valério

CONTRATANTE

LEoNARDo FELTpE i;ã1"^'."J"1;1il: íitilff '
DA SILVA DE DE MELLooeT2l s4seo2

MELLO:09721545902 oados 2025.01.2e l0:0s:l I

Leonardo Felipe da Silva de Mello

CONTRATADA

vAJ.o",o ô-h-r\r*.
Milena Brunet Martins

Assessora Jurídica

Fiscal - a n" t2025

de

Ajudante eral

Fiscal - Portaria n" 712025

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, 8 43.3266.87L4, E - 86.250-000
Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.qov.br

2100 103 3.3.90.39.00.00 lDo Exercício
I

2110 104 3.3.90.39.00.00 lDo Exercício
I

2490 08.001 . í 0.301.0330.2027 0 3.3.90.39.00.00 lDo Exercício
I

2500 08.001 . 1 0.301.0330.2027 303 3.3.eo.3e.oo.oo 

l:

e Exercícios

nteriores

2500 08.001 . í 0.301.0330.2027 303 3.3.90.39.00.00 lDo Exercício
I

2860 09.001 .08.244.0380.2032 0 3.3.90.39.00.00 lDo Exercício
I

Nova Santa Bárbara,
Página 3 de 4

loo.oo+. 
r z.sos. o27 o.2o2z

loo.ool. 
r z.aos. 027 0.2022
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Daiane Batista da

Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscal - Poíaria n" 712025

Edina do bbo da Silva

Diretora da Escola Municipal aria da Conceição Kasecker.

Fiscal - Portaria n" 712025

Jéssica Pa artins Rodrigues

Diretora do Centro Municipal de Educaçáo lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro

Fiscal - Portaria n' 712025

v
Rosa Souza

Assistente Administrativo

Fiscal - Portaria n' 712025

S,"""Éffiüo,

w
Thainá de Oliveira Rocha

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscal - Portaria n" 712025

L, x0,;" \,;à
Lu Flávio dos Santos

Fiscal Administrativo- Portaria n" 712025

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, t 43. 3266.8114, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.gr.gov.br - www.nsb.or.sov.br

Página 4 de 4
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Aos Íiscais do Contrato no 104/2024 - Veritas
De Licitação<liúâcâo@nsb.p.gov.br>

:,tit. Para Assessoria JuÍídica <assessoíajuÍidicansb@gmail.com,, 0bras .obÍas@nsb.pí.gov.br>, Daaane - Escola Edsoo
.dbsaodrade@gmail com>, Edina - Escola Kasecker .edinakpcc@gmail.com>, Escolamck <escolamck@yahoo com br>,

Cmeinsbarbêrê <cmeinsbarbaía@gmail.com>, SêcaetâÍiê Saúde <nsbsêudê€gmail.com,, ThaloljveirâÍocha
<thâiolivêiÍarocha@gmâil com>. Asociâinsb <asocialnsb@gmail-com>, Fiscal de Contratos <fiscaladmnsb@gmail.com>

Oatâ 2A/011202516:22

$ 1o Lditivo ao contrato 104 2024 - Veriras - PÍazo e Valor.pdf(-].9 MB)

Boa tarde,

Encaminho, em anexo, a cópia do 1o Termo Âditivo ao Contrato no '10412024. decorrente da Dispensa de Licitaçao n' 1512024 - Processo de

Origem PÍegão Elekônico N" 50i2023. firmado com a empresa VERITAS SOLUCOES LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado inscrita no

CNPJ sob n'. 43.526.78310001-54,

O contrato tem como objeto a contratação de empresa para prêstação de serviços de limpeza e manutençâo de prédios públicos,
auxilio nas taÍefas das unidades adminístrativas e condução de veículos.

Solicito o devido acompanhamento. assegurando o cumprimento integral das obrigações contraluais assumida§.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Sanlos

TeleÍone/WhatsApp - 43-3266-81 í4

386

í : PRLFEI'IÜIiAâ i}IO'JA SâIITA BÁRBARÂ
LiciL;ici<r



281
Ediçào, 287612025-13l - Oata 2810112025

CONTRATANTE: Município ds Nova Santa BárbaÍa, pessoa jurídica de direito publico intema, inscrita no CNPJ sob o
no 95.561.080i 0001-60, com sede âdministrativa na Rua WalÍredo Bittencourt de MoÍaes,222.

CONTRATADA: VERITAS SOLUCOES LTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

43.526.783/0001-54, com endereço à Rua São Luiz, n" 414 - CEP: 83.709-281 - BaiÍro: Estação, Araucária/PR.

OBJETO: Contratação de empresa para prêstação de serviços de limpeza e manutenção de pÍédios públicos,
auxílio nas tareÍas das unidades administrativas e condução dê veículos.

VALOR: R$ 8Eí.í44,8E (oitocentos e oitenta o oito mil, cênto e quarenta e quatÍo reais e oitenta e oito centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: Por mais 12 (doze) meses, ou seia, até 05/022026.

SECRETARIA: Secretarias Municipais.

RECURSOS: Secretarias Municipais.

RESPONSAVEL JURÍDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR n" 1í8.675.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 2Elo1l2o25.

lI - Atos tlo Poder Legislativo
Ediçáo. 2877 t2025-l1l - Oata 2E101t2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO-E HOMOTOGAÇÃO
D|SPENSA DE UCTTAÇAO No 00r/2025

Após constolodo o reguloridode dos otos procedimentois. o SÍ. AIAN BAIISTA CARNEIRO.

Presidente do Cômoro Munlclpol de Novo Sonlo Bórboro, com bose no ortigo 75, ll, do Lei I a. I 33/21 ,

RESOT.VE:

l. ADJUDICAR o objeto do cerlome, à empreso Ht TREINAMENIOS E SISTEMAS, inscrito no CNPJ

sob no 07.538.475lo@l -85, nos seguintes voloÍes e condiÇões: RS- 4.380,00 (quoho mil lrezenlos e

oitenlo Íeols) mensols, pelo prestoçõo dos lotois dos serviços e entrego do produtos.

2. HOMOTOGAR o procedimento licitotório referente à DISPENSA DE tlClTAçÃO n" OOI /2025, poro

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA, EM CARÁTER EXCEPCIONAT E IEMPORÁRIO, PARA

\- pREsrAÇÃo DE sERvrÇos TÉcNrcos coNIÁBErs, pEro pERíoDo DE 03 ORÊs) MEsEs, coNFoRME

MEMORIAT DESCRITIVO DAS AIRIBUIÇÕES DA TUNÇÃO, VISANDO ATENDER NECESSIDADES DA CÂMARA

MUNICIPAI DE NOVA SANIA BÁRBARA - PARANÁ, conforme condições e especificoções contidos no

Termo de Referêncio do Edilol e MemoÍiol Descritivo.

3. DEIERMINAR que sejom odolodos os mêdldos cobíveis poro o
conlÍoloçôo do Íêfêrido êmpÍeso.

Novo Sonto Bórboro, oos 28 dios do mês de joneko de 2025.

ÁI.AN 8AI'57Á CÁRNE'RO
Presidente do Cômoro Municipol

llI - Publicidâde

oeumênE Êssmádo po, coílrEdo og{ál - Nov. sãhE
BáóaÉ PGIoitu€ MlniqÉr o5561O60OOO16O-aC SERÀSÀ-
s!ã aú4ti.jd.dô á oúnddâ d..d. qE viullzldo !rr.vé. do
s'b 1, . .,

Oiário OÍicial Elotrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍÍEdo Bitlêncourt de Moíaês n"222 - Centso

Fon€/Fáx: (43) 326Ê810O
E-mâil: diadooÍdal@nsb.pí.goy.b. / pmnsb@nsb.pÍ.gov.bí

Sile: www.nsb.pr.gov.bÍ
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TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO DE
DISPENSA DE LICITAÇAO N' t5t2o24

Aos 06 dias do mês de Íê.,,eleilo de 2025, lavrei o presente termo de juntada de

folhas no processo de Dispensa de Licitação no l5/101.{, numeradas do no I 86

ao no 288, que coÍresponde a este termo.

o

Lu
tor de Licitações

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Cenro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Sanra Bárbar4
Paraná - E-mail - licilacirc2l nsb.pr.s()\.br - \rrr ry.nsb.or.go\.br


